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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP N2 007 /2025 
Processo Administrativo N2 02.10.00.119/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.!! 14.133/2021, da Lei Complementar n.!! 123/2006 alterada pela Le i 

Complementar n!! 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e recuperação de vias existentes, 
por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no município de Imperatriz - MA (Região dos 
Bairros Vila Macedo, Parque São José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três 
Poderes, dentre outros), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência . 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
- Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitaimperatrizma.eom.br/ 

DATA: 09 de dezembro de 2025. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CHRISTIAN E FERNANDES SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

VILMAR DANTAS NÓBREGA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Menor preço Global 

Aberto 

R$ 0,01 (um centavo) 

SIM (Vide item 8 do Termo de referência) 

Propostas com valores inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

NÃO 

NÃO 

SIM(S%) 

NÃO (Vide item 14.3. do Termo de Referência) 

SIM 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$80.000,00 
NÃO 

(oitenta mil reais)? 

{Art. 48, 1, Lei Complementar n2 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar n2 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32, Lei Complementar n2 123/06) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à 

manutenção e recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos 

pontuais, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos no município de Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila Macedo, Parque São José, 

Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, dentre outros), conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.l. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta . 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "Licita Imperatriz" através do 

site https://www.licitaimperatrizma .com.br/. 

3.1.l. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.l. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
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3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.2.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. 

3.2.11. 

3.2.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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3.2.12. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Cd!>U d Íd!>e de hdbiiild.;.Jo a11lecedd d!> Íd!>e!> de dµre!>eni.d.;.Jo de µruµu!>ld!> e ianLe!>, u:, 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentuaf de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalh istas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

éxecução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

1.2.1. Após a suspensão da sessão públfca, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir,justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. 

8.11.1.3. 

8.11.1.4. 

8.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, n!! 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
www.imperatriz.ma.gov.br 

Página 8 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à class ificação; 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da " Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 

famHiar, o produtor rural pessoa füica e para o microempreendedor individual - M!:I, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

mícroempresa, empresa de pequeno porte e equíparadas. 

9.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
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previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.5. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.5.2. 

9.5.3. 

9.5.4. 

9.5.5 . 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.6. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.7. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.8. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma : 

9.8.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
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microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.8.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.9. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

9.9.2. 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.10. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais com inações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

::.o.3. Na hipótêse da prnposta do primeiro colocado permanece, acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

li citatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. 

11.1.2. 

11.1.3. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consufta aos cadastros será reafízada em nome da empresa fícítante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 
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11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.13.1. 

11.13.2. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a{s) amostra{s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência . 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

fances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e fances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
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12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. 

12.11. 

12.12. 

12.13. 

12.14. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fisca l e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
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12.15. 

12.16. 

12.17. 

12.18. 

12.19. 

12.20. 

12.14.1. 
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O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

15. 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. 

15.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

1ó.3. Os ó;gãos e entidades que não partíciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 
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O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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16.11. 

16.12. 
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O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta orígínal. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá : 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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18.1.2. 
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

18.1.2.4. 

18.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

18.1.5. 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. 

18.1.6.3. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. 

18.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

18.2.1. 

18.2.2. 

18.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados : 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

18.10. 

18.11. 

18.12. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 {três} dias úteis, limitado ao último dia anterior à data da abertura do 

certame. 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.4. Para a resposta dos escfarecímentos e o jufgamento das ímpugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a 

Administração. 

O. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requ isitante compete anula r este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.3. 

20.2.1. 

20.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoaf desta Prefeitura Munícipaf ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
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20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. 

20.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 

20.10. 

20.11. 

20.12. 

20.13. 

20.14. 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edita l será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.imperatriz.ma.gov.br. 
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21. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 
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Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabil ização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Púb lica, em especial, ao constante no art. 

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, impl icará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

M inuta da At a de Regist ro de Preços 

M inuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 18 de novembro de 2025 

Secretário r,,1unicipal de lnfraest,utura e Serviços Públicos 

Vilmar Dantas Nobrega 
Secretário • Mat8SJ046-1 

Secretaria de Infraestrutura • Sinfra 
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TERMO DE REFERtNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de preços para eventual e futu ra contratação de 

empresa especializada para a real ização de serviço de pavimentação asfáltica para manutenção e 

recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento 
a secretaria municipal de infraestrutura e serviços públicos em Imperatriz - MA (Região dos Bairros 
Vila Macedo, Parque São José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, 
dentre outros), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas, pelos motivos a seguir expostos. 

Considerando que a util ização do Sistema de Registro de Preços não impõe à Administração Públ ica a 
obrigatoriedade de contratação imed iata, conforme prevê o Decreto n!! 11.462/2023, e tendo em vista 
que tal sistema permite a seleção prévia da proposta mais vantajosa, condicionando sua execução à 
disponibilidade orçamentária e financeira, é plenamente justificável a adoção do orçamento sigiloso, 
conforme autorizado pela Lei n!! 14.133/2021. 

Nos termos do art. 24 da referida norma, o orçamento estimado da contratação pode, mediante devida 
motivação, ser mantido em caráter sigiloso, sem prej uízo da publ icidade dos quantitativos e demais 
informações essenciais à fo rmulação das propostas, assegurando-se, entretanto, acesso integral aos 
órgãos de controle interno e externo, conforme expressamente previsto no inciso I do mesmo artigo . 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, e, nesse caso: 
1- o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interna e externo; 
li -{VETADO}. 
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério 
de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável constará do edital da licitação 

Importa ressaltar que o sigilo orçamentário, longe de representar violação à transparência, constitu i 
ferramenta legítima de gestão públ ica eficiente. Sua adoção visa mitigar o denominado "efeito âncora", 

fenômeno que tende a induzir os licitantes a form ular propostas próximas ao valor estimado, 
comprometendo a competitividade e a obtenção de propostas efetivamente vanta josas para a 
Administração. 

A jurisprudência consol idada do Tribunal de Contas da União {TCU) respalda tal prática . Decisões 
reiteradas da Corte de Contas reconhecem que, na modalidade pregão, o orçamento estimado não 
constitui elemento obrigatório do edital , desde que esteja devidamente inserido no processo 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBUCOS 
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~ \J 

f °'4 ~1 
administrativo correspondente e que os meios para sua obtenção sejam informados aos interessados, ~ ~ 
conforme ilustram os Acórdãos n2 2080/2012, n2 2150/2015. 

' ('W:- ,_/) 
Além disso, a lei n!1 14.133/2021, em seu art. 18, impõe à Administração o dever de motivar suas 
decisões, inclusive no que se refere ao momento oportuno da divulgação do orçamento estimado, que 
neste caso será disponibilizado após a fase de julgamento das propostas, visando preservar a 
integridade do certame e assegurar isonomia entre os licitantes. 

No Brasil, o orçamento sigiloso previsto na Lei Federal n2 14.133/21, apresenta-se como um conce ito 
relativo, uma vez que os órgãos de controle têm acesso a essas informações, e temporário, pois 
geralmente é divulgado após a etapa competitiva . Esse Sigilo tem a função de omitir dos licitantes, o 
valor máximo que a Administração está disposta a pagar. A ideia subjacente é que o sigilo incentivará a 
apresentação de propostas com valores mais próximos ao preço que os fornecedores e empresas do 
Ramo de Engenharia consideram justo e praticáveis no mercado, considerando todos os seus custos 
internos, em vez de baseadas no teto estipulado pela Administração. 

Destaca-se, ainda, o relevante papel exercido pelo Controle Interno, cuja atuação técnica e 
independente é fundamental pa ra garantir a legalidade, legitimidade e economicidade do procedimento 
licitatório. O acesso contínuo e irrestrito ao orçamento estimado por parte deste órgão reforça a 
confiabilidade e a robustez dos mecanismos de f iscalização e acompanhamento da gestão pública, em 
plena conformidade com os princípios da eficiência, transparência e interesse público. 

Diante do exposto, permanece j ustificada a não divulgação prévia do orçamento no edital, mantendo­
se o documento acessíve l exclusivamente aos órgãos de controle e aos licitantes que, porventura, o 
requeiram de forma fundamentada, conforme previsto na legislação vigente e na orientação dos 
Tribunais de Contas . 

-

Por fim, o Termo de Referência do certame contempla integralmente os dados técnicos e quantitativos 
necessários à formulação das propostas, em observância ao princípio da publicidade e à adequada 
instrução do processo licitató ri o. 

2.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Execução de RecuPCracão Conscrvnciio e Manutcncilo de Vius Urbanas do Município de Jmperatriz • 
Lote l - Exccucão de Rccuocrac.iio Conscn-adio e Manutenciío de Viu Urbanas do Municipio de Imperatriz -MA 
SERVICOS PRELIMJNAR.ES 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇAO DE CANTEIRO DE OllRAS 
TNSTALAÇAO DO CANTEfRO DE OBRAS CJ 1.,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CllAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE M2 18,00 
MADEIRA . AF 03/2022 PS 
MOBlLIZACÃO E DESMOBJLlZACÃO 

MORILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS CJ I 00 
DESMOl31l.!ZAÇAO DE EQUIPAMENTOS CJ 1,00 
ADMINISTRACÃOLOCAL 
ADM[NISTRACÃO LOCAL % 10000 
FKESAGEM 
FR.F$AGEM CONTINUA DE REVESTIMENTO ASFALTICO - ESPESSURA DE 5 CM M3 1.820.00 
FRl~'lAGEM DESCONTlNUA DE REVESTfMENTO ASFALllCO · ESPESSUl~ DE 5 CM M3 26000 
TllANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' • RODOV11\ PA VlMENTADA TXKM 129.792,00 
SERVICOS PRELIMINARES E DEMOLI CÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL M2 109.200,00 
REMOÇAO MECAN17...ADA DE REVESTLMF.NTO ASFALTICO M3 5.460 00 
REMn< AO MECANl7ADA DE CAMADA GRANULAR DOPA VIMENTO M3 21.840 00 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGAOOS OLJ SOLOS EM CAMINHÃO HASClJI.ANTJ-: DE 14 M' T 56.784,00 
• CARGA COM CARREGADEIRA DE 3.40 M' E DESCARGA LIVRE 
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rnANSPOlffF. COM CAMI NHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 
TI<KM M' • RODOVIA l'AVfMENTADA 

REGUl, ARIZAÇAO DF BOTA-FORA COM ESPALHAMENTO E COMPACTACAO M3 
RECOMPOSJÇÃÇ> DE REDE DE AGUA DANIFICADA DURANTE OS SER VlÇOS, COM TUBO DE PVC 
D~20rnm SOLDAVEL FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO C/ESCAVACÃO E REATERRO. M 

PAYIMENTACÃO 
EXECUÇÃO DE BASE 
ESCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEIRA HJDRAULICA DE 1 56 M' M3 
REGULARIZACAO DE SUPERI·1CIE COM MOTONIVELADORA M2 
BASE ESTADrLTZADA GRANULOMF.TRICAM}Nrn COM MISTlmA DE SOLOS NA PISTA COM 

M3 MATERIAL DE JAZIDA - 100% PROCTOR MODrFlCAJ)() 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE 1,56 M' M3 
COMPACTACAO DE ATERROS A 100"/o IX) PROCTOR INrERMEDTARIO M3 
FORNECIMENTO DE MA TERJAL LA TERITICO (CASCALHO) M3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M' - RODOVlA PA VTMENTADA TXKM 
RESTAURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLlCAÇAO DE CONCRETO ASFALTICO 
AOUlSIÇÃO E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (USINA) 
AQUTSTÇAO DE ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 PARA USO EM PAVJMFNrACAO ASFALTlCA 
(COLETADO NA ANP ACRESClOOS lCMS, ALi'.M DOTRANSJ'C)lU-E DA REFlN/\RIA ATÉA USTNA, T 
CONFORME A PORT ARJA) 
AQU!SlÇÀO DE EMULSAO ASFALTlCA CATIONTCA RR-2C PARA USO EM PA VJMENTACAO ASFAL TICA 
(COLETADO NA ANP ACRESCIOOS LCMS, ALÉM DO TRANSPORTE DA DISTRIBUÍDORA ATÉ A USINA, T 
CONFORME A PORTARIA) 
AQUTSJÇAO DE CIMENTO ASFAL·nco DE PETRÓLEO A GRANEL (CAP) sono (COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS JCMS ALÉM DO TRANSPORTE DA REFINÁRJA ATÉ A USINA, CONFORME APORTARIA) T 

IMPRlMACÃO CM-30 
IMPRIMACAO COM EMULSAO ASFALTICA M2 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EM1JL5ÃO RR-2C 
PINTURA DE LIGACAO M2 
CAPA ASFilTICA- (E= 5 CM) 
EXECUÇAO DE PA VlMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASFALnco, CAMADA DE ROLAMENTO 

M3 • EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
TRANSPORTE LOCAL DO MA TERlAL BETUllUNOSO 
TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 

TXKM M' - RODOVIA PAVIMENTADA 
RECUPERACÃO t MANUTENCÁO DE VIAS (EX-ECUCÃO l)E TAPA-BURACO) 
REM< x AO MANUAL DEREVES'l1MENTOASFALTTCO M3 
TRANSPORTE COM CAMlNI-IAO BASCULANTE DE 6 M' - RODOVLA PA VlMENT ADA TKM 
REGULARIZACAO DE BOTA-FORA COM ESPALHAMENTO E COMPACTACAO M3 
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE MTSTURA BETUMINOSA A QUENTE EM CAMINHAO 

T BASClJlANTE DE 6 M'-CARGA EM USINA DE ASFALTO 100/140 T/H E DESCARGA MANUAL 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M' - RODOVJA PAVlMENTADA TKM 
CONCRETO t.SFALTICO - FAJXA C-12.5-AREIA E BRJTA COMERCIAIS T 
AQU!SIÇAO DEEMULSAO ASFALTICA CATIONlCA RR-2C PA RA USO EM PA VTMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP ACRf~CIDOS JCMS, ALÉM 00 TRANSPORTE DA DISTRIDUÍDORA ATÉ A USINA, T 
CONFORME A PORTARJA) 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFAL TICO DE PETRÓLEO A GRANEL (CAP) sono (COLETADO NA ANP 
ACRESCrDOS ICMS ALÉM DO TRANSPORTE DA REFfNÁRIA ATÉ A USINA, CONFORME A PORTAR LA) 

T 

TAPA BURACO COM PINTURA DE LIGACAO - DEMOLICAO MANUAL M3 

851.760,~~ ~ 

27.300 00 rrf) 5.200,00 \. -·-
14.560,00 
14.560 00 

14.560,00 

21.840,00 
21 .840,00 
36.40000 

904.176,00 

174,72 

72,80 

436.80 

145.600.00 

145.600 00 

7.280,00 

454.272,00 

91000 
32.760 00 
91000 

4.368,00 

113.568 00 
4.368 00 

18,20 

218,40 

1.820,00 
RECUPERA CÃO E MANUTENCÃO DE VTAS <EXEC0CÁO DE REMENDO PROFUNDO e MICROR'EVESTIM'ENTO 
REMOCA() MANUAL DE CAMADA GRANULAR DOPA VTMENTO 
REMOCÀO MANUAL DE REVESTIMENTO ASFAL TICO 
TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 6 M' - RODOVIA PAVIMENTADA 
R.EGULARfZAÇAO DE BOTA-FORA COM ESPALllAMENro E COMl'ACTACAO 
FORNECIMENTO DE CASCALHO (MATERIAL LATERITJCO) 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMlNHAO BASCULANTE DE 14 M3 
- CARGA COM CARREGADEfRA DE 3 40 M' E DESCARGA LIVRE 
TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 14 M' - RODOVIA PAVTMENTADA 
CONCRETO ASFALTJCO • FAfXA C-12,5 - AREJA E BRITA COMERCIAIS 
AQUISlÇAO DE EMULSAO ASFAI.TICA CATIONlCA RR-2C PAR.A USO EM PAYLMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP ACRESCIDOS JCMS, ALÉM DO TRANSPORTE DA DISTIUBuiDORA ATt A USINA, 
CONFORME A PORTARIA) 
AQUlS[ÇÃO DE CIMENTO ASFALllCO DE PETRÓLEO A GRANEL (CAP) sono (COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS ALÉM DO TRANSPORTE DA REFINÁRIA ATÉ A USINA, CONFORME A PORTARJA) 
CARGA, MANOBRA E: DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE EM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE G M'-CARGA EM USINA DE ASFALTO 100/140 T/H E DESCARGA MANUAL 
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M' -
CARGA.COM CARREGADEIRA DE l ,72 M' E DESCARGA LIVRE 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BA CULANTE DE 6 M' - ROOOYIA PAVIMENTADA 
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M3 8.190 00 
M3 2.730 00 
TXKM 393.120,00 
M3 10.920,00 
M3 16.380 00 

T 32 .760,00 

TXKM 49 1.400,00 
T 13 .104 00 

T 54,60 

T 655,20 

T 13.104,00 

T 27.846,00 

TXKM l.064.700,00 
--
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REM!:.r®O PROFUNDO COM IMPRíMACÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA - DEMOLICÃO MANUAL 1 M3 1 3.360 00 ·-· 
1 

1.6.8.15. MfCRORRlWESTLMENTO A FRIO COM EMULSAO MODrFICAl)i\ COM POLfMERO DE 1.5 CM - FALXA lJJ 
- BRITA COMERCIAL M2 21 0.000,00 

rf tJ l.6.9. Rl!.COM'POSlCÃO E CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM BLnnUETE 
REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO fNTERTRA VADO, 1.'.SPESSUR.A DE 8 CM, EM 

1.6.9.1. VlA/HSTAClONAMENTO, COM RFAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO - INCLlJSO 
___ ... 1 

M2 18.200,00 
RETillADA E COLOCACÀO DO MATERIAL. AF 12/2020 

1.6.9.2. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO lNrER'lll.A VA[)(), COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
M2 43.680,00 ESPESSURA 10CM. 

1.6.9.3. TRANSPORTE COM CAMJNHAO BASCULANTE DE 10 M3-RODOVIA PAVIMENTADA TXKM 12.795 33 
[ 

1.6.9.4. 'ffi.ANSPORTE COM CAMINI !AO CARROCERJA COM CAPACIDADE DE 11 ,5 TE COM GUINDAUTO COM 
TXK.M 218 .050,56 CAPACIDADE DE ELEVA CÃO DE 11.9 T - RODOVIA EM LEITO NATURAL 

l.7. DRENAGEM URBANA 
1.7.0.1. MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRJTA COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA M 52.000 00 

1.7.0.2. SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO- STC 108-25 - ESCAVAÇAO MECANlCA -AREIA E BRJTA 
M 52.000,00 COMl:RC IAIS 

1.7.0.3. CA IACAO MAN UAL COM FIXADOR DE CAL M2 52.000,00 
1.7.0.4. LIMPEZA DE BUEílW M3 300 00 
1 7.0.5. LIMPE7A DE PONTE M 20000 
1.7.0.6. LLMPEZA DE SARJETA E MEIO- FIO M 45.350 00 
1.7.0.7. LIMPEZA DE V ALA DE DRENAGEM M 9.070 00 
1.7.0.8. LIMPEZA E DESOBSTRUCAO MECANTZA.DA DE BUEIROS COM DlAMETRO ACfMA DE 1,00 Affi 1,50 M 'M 1.000,00 
1.7.0.9. LIMPE7.i\ E DESOflSTRUÇAO MECANIZADA DE BUEIROS COM DIA METRO DE ATE 1 00 M M 500,00 

1.7.0.10. Tll.ANSPORTE DE DETimos COM CAMINHA O DE lllDROJ/\TEA MENTO DE ALTA PRESSA O E VAC uo 45.000,00 DE 9 M' - RODOVIA PAVIMENTADA TKM 

1.7.0.11. LIMPEZA E REM<x AO MANUAL DE MATERIAL RETIDO EM TERRA FIRME EM OAE MJ 50.00 
1.7.0.12. REMcx AO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIAMETRO DE O 40 MA 1 00 M EM V ALAS E BUEIROS M 10000 
1.7.0.U. REMOCA O DE TUBOS DE CONCRETO COM DIAMETRO DE 1,20 M A 1,50 M EM VALAS E BUEIROS M 100 00 
1.7.0.14. BOCA DE LOBO SIMPl ,ES - GRELHA DE CONCRETO- BLSG 01 -AREIA E BRJTA COMERCWS UN 16 00 
1.7.0.1 5. OOCA DE LOBO DUPLA - GRELHA DE CONCRETO - OLDG 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 1000 
1.7.0. 16. CORPO DE BSTC D= O -10 M PA2 -AREIA ORITA E PEDII.A DE MAO COMERCIAIS M 20000 
1.7.0.17. CORPO DE OSTC D = 1,00 M PA2-AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS M 200,00 
1.7.0.18. CORPO DE BSTC D = 1,50 M l'A2 -AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS M 200,00 
1.7.0 . .19. TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D= 1.000 MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1.000,00 
1.7.0.20. TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D= 600 MM - FORNECIMENTO E INSTAL/\CÃO M 1.500 00 

1.7.0.21. TRANSPORTE COM CAMrNHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 11 ,5 TE COM GUINDAUTO COM TXKM 26 286,00 
CAPACIDADE DE ELEVACÀO DE 11 9 T - RODOVIA PAVIMENTADA 

1.7.0.22. CORPO DE BSCC 3,00 X 3,00 M - MOLDA DO NO LOCAL · AL 11.JRA DO ATERRO 1,00 A 2,50 M - ARfJA E 
M 1.400,00 OR ITA COMERClAIS 

1.7.0.23. BOCA DE BSTC D = 1 00 M - ESCONSIDADE Oº - ARElA E ORJTA COMERCIAJS - ALAS ESCONSAS UN 12 00 
1.7.0.24 . BOCA DE BSTC D = 1 50 M - ESCONSIDADE Oº - AREIA E BRlT A COMERClAIS - ALAS ESCONSAS UN 1000 
1.7 0.25. BOCA DE BSCC 3 00 X 3 00 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 4 00 
1.7.0.26. POCO DE VISITA - PV! 10 - AREIA E BRlTA COMERCIAIS UN 16,00 
1.7.0.27. POÇO DE VISITA - PVI 12 - AREIA E BRITA COMERCWS UN 10,00 
1.7.0.28. DE.MOLlCAO DE CONCRETO /\RMJ\00 COM MARTE! ,ETE E CORTE OXlACETlLENO M3 50 00 
1.70.29. DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMl'LES M1 50 00 

1.7.0.30. FORMAS DE COMPENSADO RESINAOO 14 MM- USO GERAL- UTILIZAÇAO DE 3 VEZES - CONFECÇAO, 
M2 550,00 

INSTALACÃO E RETIRADA 
1.7.0.31. ARMAÇAO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCACAO KG 7.000 00 

1.7.0.32. CONCRETO FCK = 20 MP/\ - CONFECÇAO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL · AREIA E BRITA M3 50,00 
COMERCIAIS 

1.7.0.33. 
CONCRETO FCK = 40 MPA - CONFECÇÃO EM UETONEfRA E LANÇAMENTO MANUAL - ARELA E BRJTA MJ 50,00 COMERCIAIS 

1.7.0.34 DRENO SUBSUPERFlCIAL - DSS 0-l - Tl/130 PEAD E BR rrA COMERCIAL M 4.535.00 
1.7.0.35. ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM M,'\TERIAL DEI' CATEGORl/\ M3 17.404 90 
1.7.0.36. REATERRO E COMPACTACAO COM SOOUETE VIORATORIO M3 12 .727 79 

1.70.37 
ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA - PEDRA DE MÃO COMERCIAL - FORNECIMENTO E M3 2.800,00 
/\SSENT AMENTO 

1.7.0. 38. LASTRO DE URITA COMERCIAL - ESPALHAMENTO MEC/\NICO M3 280,00 

1.7.0.39. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. M2 140,00 
ESPESSURA DE 5 CM. AF otn024 

1.7.0.40. TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE I O M' - RODOVIA PA VJMENT ADA TXKM 609.700,00 
1.7.0.41. TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 1.500 MM - FORNECIMENTO E rNSTALACAO M 700,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de uma empresa especializada para a rea lização de serviços de pavimentação 

asfáltica, visando a manutenção e recuperação de vias já existentes em Imperatriz - MA, é uma 
medida imprescindível para assegurar a qualidade das infraestruturas viárias da cidade. O objetivo 
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pdndpal dessa contcatação é gacanfü que a, nossas ,uas e a,enidas apcesentem condlçõe,~ O 
adequadas de tráfego, promovendo assim maior segurança e conforto para os cidadãos. 

Atualmente, diversas vias públ icas encontram-se em estado precário, com buracos, desníveis e 
fissuras , resultantes do desgaste natural e das intempéries. A necessidade da contratação se 
justifica não apenas pela urgência de recuperação dessas vias, mas também pelo compromisso da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos com a melhoria contínua da mobilidade 

urbana e a promoção do bem-estar da população. Ao realizar recapeamento e reparos pontuais, a 
gestão pública poderá evitar acidentes e prejuízos aos veícu los, contribuindo para uma circulação 
mais fluida na cidade. 

A não realização desses serviços pode acarretar sérios problemas, como o aumento do índice de 
acidentes de trânsito, a sobrecarga no sistema de transporte público e a insatisfação dos cidadãos 
quanto às condições das vias. Além disso, as ruas em mau estado podem dificultar a acessibilidade 

a serviços essenciais, prejudicando o deslocamento de ambulâncias, transporte escolares e outros 
veículos importantes para a comunidade. 

Portanto, a relevância desta contratação transcende a simples manutenção das vias, pois envolve 
um compromisso com a qualidade de vida da população imperatrizense. Garantir estradas seguras 
e bem conservadas é um dever do poder público e reflete diretamente na imagem e eficiência da 
administração municipal. De acordo com a Lei 14.133/2021, que rege as contratações públicas, esta 
iniciativa está alinhada com os princípios da eficiência, legalidade e respeito ao interesse coletivo, 
reforçando a importância de agir pro ativamente na preservação e melhoria da infraestrutura 
urbana. 

Em síntese, a contratação de uma empresa especializada para essa finalidade é fundamental para 
atender às necessidades prementes da nossa cidade, assegurando que Imperatriz prossiga em seu 
caminho de desenvolvimento sustentável e atenção às demandas da população. Com isso, 
conseguimos construir um ambiente urbano ma is seguro, acessível e agradável 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A presente aqu isição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

sob o código 65. Contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura urbana. 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente licitação fundamenta-se no 

princípio da economicidade, conforme previsto no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
Diferentemente da licitação convencional, o SRP não impõe à Administração o compromisso de 
contratação imediata ou integral dos quantitativos estimados, proporcionando maior racionalidade 
na gestão dos recursos públ icos. 

Conforme cláusula 1 deste Termo: o objeto desta Concorrência tem a natureza de obra de 
engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por melo de especificações usuais de mercado, conforme art. 62, XII, da Lei n2 14.133/2021, 
que justifica a escolha por esta modalidade. 

A obra em questão se trata de uma obra comum de engenharia visto que: i) os serviços a serem 
executados apresentam baixo grau de complexidade técn ica ; ii) são executadas corriqueiramente 
pela administração; iii ) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura 
são frequentemente empregados; iv) os padrões de desempenho e qualidade são aferidas através de 
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especificações técn icas usuais (entre estas destaca-se as elaboradas pelo DNIT). 

Em consonância com o com o Decreto Federal n!! 11.462/2023, que regulamentam o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 78, inciso IV, da Le i n2 14.133/2021, verifica-se a viabilidade e 
conveniência da adoção do SRP para a contratação futura e eventual de obras comuns de 
engenharia vo ltados à pavimentação asfáltica. O uso desse modelo contratual permitirá que a 

Administração atenda de forma célere e eficiente às necessidades de infraestrutura viária do 

município, conforme surgirem as demandas e haja disponibilidade orçamentária para sua 
execução. 

Dentre as principais vantagens do Sistema de Registro de Preços, destacam-se: a otimização dos 
processos de contratação; maior flexibil idade para atendimento das demandas da Administração; 
compatibilidade com a previsão de crédito orçamentário futuro; eliminação de eventuais 
fracionamentos de despesas; aquisição de quantitativos exa tos, conforme a real necessidade; 
redução de desperd ícios e estoques desnecessários; e maior agil idade na contratação e execução 
dos serviços . Tais característi cas coadunam-se plenamente com os objetivos da presente 
contratação, promovendo um planejamento mais eficiente, sustentável e alinhado ao interesse 
público. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Pre liminares, 
apêndice deste Termo de Referência . 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7 .1. Sustentabilidade: 

a) A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 
condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por 
qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 

b) A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabil idade 
ambiental indicados abaixo: 

e) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA; 

d) Adoção de prátlcas que evitem desperdícios de água potável; 
e) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando 

o uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de 

resíduos sólidos; 
f) Classificação e destinação adequada dos res íduos recicláveis produzidos 

durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de 
alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores 
de materiais recicláveis ; 

g) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 
impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte 
ecológica recomendada pela Advocacia Geral de União, disponível no endereço 
eletrônico : www.agu.gov.br/econfont; 

h) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de 
documentos e relatórios; 

1) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos; 
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Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou oLiit 

8. DA VISTORIA 

j) 

k) 
inservíveis, segundo a Resolução CONAMA Nº 257 /1999; 
Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA N!! 20/1994 
quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos 
em seu funcionamento; 

1) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização 

dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de 
equipamentos de proteção individuais - EPl's necessários, tais como óculos, 
luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc ., 
fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e 
procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas; 

m) Consideração nas pesqu isas de preços para aquisições e serviços contemplados 
no escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental; 

n) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 
ferramentas digitais e/ou virtua is; 

o) Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de 
Serviço nº 03/2011, de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim 
Administrativo n!l 006 de 07 a 11/02/11 que trata da Responsabilidade 
Ambiental das Contratadas - RAC. 

8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e pecu liaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em rea lizar a vistoria prévia . 

8.3. É recomendado a licitante vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferir as 
medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau 
de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à SINFRA. 

8.4. É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais do trecho da obra 
correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e 
quantidade do material de jazidas e de pedreiras indicadas no projeto. A não impugnação desses 
itens no prazo editalício implicará aceitação tácita do licitante, pois ela pode ter que arcar com o 

custo do aumento da Distância Média de Transporte para busca do material em outra fonte pétrea 
por qualquer motivo. 

8.5. Em caso de impugnação de j azida e de pedreiras com DMT indicadas em projeto, caberá a licitante 
demonstrar através de estudos específicos. 

8.6. A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito para execução 
da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das 
alterações e ou adequação no escopo do projeto em pauta. 

8.7. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 05 {cinco) dias úteis anterior à 

data da sessão de abertura da Concorrência eletrônica. 
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8.8. Para os licitantes que optarem por realizar a visita técnica, esta deverá ser feita em até 05 (cinco) 
dias úteis, antes da abertura da licitação e deverá ser agendada com antecedência de 5 dias úteis, 
através do e-mail: ate'}..d mento@imperatriz.ma.gov.br c/c para s1nfra@1mperatri2.ma gov.br. 

8.9. Tendo em vista a facu ldade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das cond ições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

8.10. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 
omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase de 
execução da obra . 

8.11. Para real izar a vistoria, o representante da empresa interessada em participar da licitação deverá 
apresentar registro profissional e documento comprovando estarem credenciados pela empresa 
interessada. Não será admitida representação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa. 

8.12. Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar em 
substituição ao atestado de visita, declaração forma l ass inada pe lo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos traba lhos, e sobre o local da obra, assumindo total responsa bilidade por esta 
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, 
quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

DA GARANTIA DE PRO POSTA 
9.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusu las do contrato ou outro instrumento hábi l 
que o substitua . 

10.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o seguinte : 
10.2.1. Termo de Recebimento de Garantia da Contratação emitido pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, apresentadas nas 

seguintes condições: 
a) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos 

sob a forma escriturai, med iante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custód ia autorizado pelo Banco Centra l do Brasil e avaliados pelos seus 

b) 

e) 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o 
valor exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes 
contas: Banco do Brasil: Ag: 0554-1, c/c : 50.735-0 em nome da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz - MA. 
Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no origina l, emitida 

/Í}J 
f, ,1_~ 
~~) 

- ·------'jJI/Jfl ) 
f/ ,,1, Ír- - · / 

·•.! ,I 

por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de ~ 
imperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos do 
contrato (caso a licitante desista de cumprir com o va lor proposta}, com o prazo 
de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura 

do contrato. 
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4s~ • J º /'Jlit-) -
ESTAoa oo MARANHÃO '1 ~ / •• ,~ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ / \:::::-_ f.lii!P". -~-)i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLIC<9 r / '· __ n,,, il i:~,-) -~· .. , .. . ~.-·., 

d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em home da 
Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de 
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da assinatura 
do contrato, 

10.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 

10.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

10.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto será permitida a 

subcontratação, até o limite de 30% do valor do contrato . A subcontratação se justifica por se 
tratar de uma obra que contempla serviços complementares às atividades de recapeamento 
asfáltico, tais como: serviços de sinalização, drenagem, etc. A subcontratação também pode 
trazer celeridade na execução, diminuindo transtornos à população, 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
12.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá : 
12.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80 .000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

12.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para M icroempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

12.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

14. 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado, mediante manifestação expressa entre as partes. 
13.2. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de 12 (doze) meses. 
13.3. O prazo máximo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes 
13.4. A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de Serviço, devidamente 

assinada pela Autoridade Competente. 
13.S. A Ordem de Serviço deverá ser emitida em até 180 dias da assinatura do contrato, prorrogável até 

o limite de 365 dias. 

FORMA E CRIT~RIOS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA OE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade CONCORR~NCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

VALOR GLOBAL. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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14.2. O modo de disputa será aberto, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021, uma vez que 
possibil ita a participação de maior número de empresas na fase de lances e, consequentemente, 
maior economicidade para a administração,. e o critério de julgamento será o menor preço. 

14.3. Não será admitida a participação de consórcios, por se tratar de melhoria em ruas e avenidas e 
apresentar pouca diversidade podendo ser executada por uma única empresa. 

Os serviços de reca peamento e reparos pontuais apresentam baixa complexidade e diversidade 
técnica, podendo ser executados integralmente por uma Única empresa com experiência e 
qualificação comprovadas, não havendo necessidade de associação entre empresas. 

A execução por consórcios pode gerar dificuldades na definição e divisão de responsabilidades, 

prejudicando a f isca lização e a cobrança de resultados, o que comprometeria prazos e qualidade, 
além de aumentar riscos de li tígios administrativos e judiciais . 

A formação de consórcios tende a acarretar custos adicionais, como despesas administrativas e 

necessidade de maior capita l de giro, impactando negativamente na economicidade do contrato . 
Ao exigir que a empresa possua capacidade finance ira individual, assegura-se maior estabilidade 
econômica e eficiência na execução. 

A contratação de uma única empresa garante maior ali nhamento entre planejamento e execução, 
assegu ra uniformidade técnica, facilita a fiscalização pelo Município e reduz riscos jurídicos e 
finance iros . 

Ass im, a vedação à participação de consórcios encontra amparo no princípio da eficiência, previsto 
no art. 37 da Constituição Federal, e nos princípios da economicidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa da Le i n~ 14.133/2021, revelando-se medida necessária e proporcional à natureza do 
objeto. 

Forma de execução 
14.4. O serviço objeto será PARCELADO. 

15. PROPOSTA OE PREÇOS 
15.1. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o valor global no 

mês-base do orçamento, em moeda corrente nacional, deverão inclui r todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições 
ou obrigações trabalh istas, f iscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado 

15.2. O valor estimado para a contratação foi calculado uti lizando-se a metodologia do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras do DNIT- SICRO3 - 04/2025 (Revisado), SINAPI - 07 /2025 - Maranhão (sem 

desoneração) . 
15.3. No orçamento de referência da SINFRA foram consideradas as segu intes taxas de Bonificação e 

Despesas Indi retas (BDI): 
a) BDI Serviços : 24,22% (vinte e quatro vírgula vinte e dois por cento) . 
b) Prazo de val idade e garantia da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

assinatura . 
15.4. O Prazo de Execução da obra é de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da Emissão da Ordem 

de Serviço emitida pela SINFRA. 
15.5. A planilha orçamentária constante da proposta a ser apresentada deverá ser elaborada de acordo 

com a apresentada no orçamento de referência . 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLIC -
15.6. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos : 
1S.6.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

15.6.2. 

15.6.3. 

15.6.4. 

15.6.5. 

a) Orçamento Anal ít ico, assinado na última folha pelo Responsável Técnico do 

Licitante e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em 

algarismos arábicos e o valor global da proposta em algarismos arábicos e por 

extenso, em Real , com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos 

todos os custos, seja qual for o seu t ítulo ou natureza (frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais, trabalhistas e etc.); 

b) Composição do Custo Un itário dos Serviços e da Mão de Obra integrantes do 

Quadro de Quantidades e Preços; 

c) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, ta is como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

d) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

f idelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

e) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

Demonstrativo detalhado da composição do percentua l adotado para os itens : 

Bonificação e Despesas Indiretas - BOI e Bonif icação e Despesas Indiretas - BOI 

diferenciado para material betuminoso, assinada pelo responsável técnico da empresa . 

Composição de Encargos Sociais, conforme modelo apresentado no ANEXO XI. As 

empresas optantes do SIMPLES NACIONAL deverão preencher a composição conforme 

encargos próprios. 

As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica, formato .XLS "Excel". 

A ausência da proposta em mídia, bem como as divergências entre as propostas em 

mídia e escrita , implicará na desclassificação da empresa . 

Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem um ou mais itens da 

planilha com preços unitários superiores aos preços definidos na Planilhas 

Orçamentárias anexas ao presente Termo. 

16. EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 
16.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, med iante a apresentação da seguinte documentação: 

16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da Cond ição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sít io www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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16.1.3. 

16.1.4. 

16.1.S. 

16.1.6. 

16.1.7. 

16.1.8. 

16.1.9. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLÍq~S.- ~ \ 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia l ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pa ís: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica : ato de registro ou autorização 

para func ionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

16.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos : 
16.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
salvo no caso da fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

16.2.2. 

16.2.3. 

16.2.4. 

16.2.5. 

e lances. 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação cadastra l, emitido pela Secretaria da Receita 

Federa l do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tr ibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasi l e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

ProvB de regula ridade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual ; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto lici tado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

I 
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16.2.6. 

16 .2.7 . 

16.2.8. 

16.2.9. 

16.2.10. 

16.2.11. 

16.2.12. 

16.2.13. 

' \ 

ESTADO DO MARANHÃO (" r , / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ , :___.--:~ 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

exped ida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

a) Caso o lic itante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto lici tado. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

b) Quando a prova de regularidade de que trata o item anterior, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federa l; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insa lubre e não emprega menor de 16 anos, sa lvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprend iz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalh ista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma rest rição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Declaração da licitante de que, caso seja vencedora do certame, contratará pessoas 

presas ou egressas, nos termos do art. 52, § 12, incisos I e 11, do Decreto Federal n!? 9.450, 

de 24 de j ulho de 2018 c/c Lei Estadual 10182 de 22 de dezembro de 2014, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 37806 de 21 de julho de 2022 e Decreto Estadual 

37372 de 17 de janeiro de 2022. Devendo ainda a Licitante apresentar em sua 

documentação de habilitação a declaração expedida pela Secretaria de Estado de 

Administração Penitenciária - SEAP, órgão responsável pela execução penal, de que 

dispõe de pessoas presas ou egressas aptas à execução de trabalho externo; 

A licitante deve declarar que a empresa cumpre reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei 8.213/91; 

Declaração em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa legalmente habilitada 

de que a licitante não está temporariamente suspensa de participar em licitação e 

impedida de contratar com a Administração Pública; 
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16.2.14. 
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Declaração que a empresa não possui em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ili e IV do art. 1!? e 

inciso Il i do art. 5!? da Constituição Federal; 

16.2.15. Declaração de que atenderá o disposto no art. 12 da Le i Estadual n!? 10.789, publicada 

no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA no dia 26 de janeiro de 2018. 

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos : 
16.3.l. Certidão negativa de fe itos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

16.3.2. 

16.3.3. 

a) Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de lnsolvêncla Civil, expedida pelo dlstribu'1 dor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

Ba lanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exe rcício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios . 

a) Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constitu ída há menos de 2 (dois) anos. 

b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei . 

c) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digita l, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasile iras - ICP - Bras il. 

Decla ração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regiona l de Contabil idade, que ateste o atend imento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art . 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmu las da 

seguinte forma : 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Cirrnlante + Realizável a longo Prazo 

LG = 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de liquidez Corrente (~ 1,00): 
AUvo Circulante 

f.C = p . e· 1 nsswo , Lrcu ante 
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16.3.4. 

16.3.S. 

16.3.6. 

16.3.7. 

16.3.8. 

16.3.9. 

16.3.10. 

16.3.11. 

16.3.12. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREF EITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS • 

Índice de Solvência Geral (:? 1,00): 

Ativo Total 
se; = -------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da aná lise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG ), Liquidez. Corrente {LC) e Solvência Geral {LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um) . 

As empresas que apresentarem resu ltado do quociente de capacidade econômico­

finance ira menor do que o exigido, quando de sua habi li tação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do va lor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais . 

A Lic itante deve apresentar declaração com relação de comprom issos assumidos, 

declarando os seus contratos firmados, públicos ou privados. 

O M icroempreendedor Individual (MEi) que pretenda au ferir os benefícios do 

tratamento diferenc iado previstos na Lei Complementar n!! 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimon ial e das demonstrações contábe is do 

último exercício; 

As exigências referentes à Qualificação Econômico-Financeira fazem-se presente$ pela 

necessidade de avaliação de condições mínimas, sob o enfoque finance iro, dos lici tantes 

que pretendam contratar com a <ldministração est<ldual, com o objetivo de assegurar a 

perfe ita execução do futuro contrato decorrente da pr esente licitação, razão pela qual 

resta oportuno que o lícitante demonstre condições financeiras para suportar todos os 

custos que porventura advirão da execução do contrato a ser firmado com a 

Admin istração Estadual, na forma permitida pelo Acórdão r,Q 2346/2018-TCU. 

Declaração de que na condição de pessoa jurídica encontra-se apta a ce lebrar convên ios 

eíou instrumentos de parceria com o Poder Público Estadual , objetivando atender 

pol ít ica de incentivo à contratação de jovens tutelados, oriundos de internatos, 

orfanatos e abrigos, no mercado de trabalho, no âmbito do Estado do Maranhão, na 

forma do art . 1!1 e 2!1 da Lei Estadual n2 11 .304/2020. 

Certidão Simpli ficada da Junta Comercial do Estado do Maranhão·· JUCEMA, de acordo 

com o art. lQ do Decreto n• 21.040/2005, para empresários e sociedades empresaria is 

do Estado do Maranhão. No caso de que a sede da Licitante seja em 0utra Unidade da 

Federação, terá que apresentaí Certidão Simpl ificada da J:.mta Comercial do Estado, 

sede da empresa. 

As empresas licitantes que não forem enquadr3das corno Microempresa - ME. Empresa 

de Peq ueno Porte - EPP ou Microempreendedor Individua l - MEi, deverão subcontratar 

10% a 30% (d ez a trinta por cento) dos serviços, considerando o va lo r tota l de sua í 

proposta para a licitação, devendo prestar declaração em atend imento ao disposto no li. 

art . 89, incisos I a VII, da Lei Estadual nQ 10.403/2015. 

No momento da Habilitação, a empresa lici tante de grande porte deverá aprP.sentar, \ 

juntamente com a sua documentação, o aceite expresso e devidamente assinado, assim \~. ~ 

' ' ,/ ', 
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16.3.13. 

16.3.14. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ • (' r, J j 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBIJCOS ' -./ 

como, a documentação de regularidade juríd ica, físca f e traba lhista da Microempresa -

ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEi, indicada 

como subcontra tada, atendendo assim o disposto no art. 8!?, inciso Ili, da Lei Estadual 

n2 10.403/2015. 

As licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para 

habilitação e não comprovarem que a atividade técnica é compatível com o objeto da 

licitação serão julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas devidamente 

lacradas. 

É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação e em nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de 

prazo para apresentação dos documentos ex igidos. 

16.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
16.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

cond ições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

16.4.2. 

16.4.3. 

16.4.4 . 

16.4.5. 

16.4 .6 . 

a) A declaração ac ima poderá ser substitu ida por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

pecullares da contratação. 

Registro ou inscrição da empresa lici tante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

Como o objeto lici tado contempla o fornecimento e a aplicação de insumos asfá lticos, 

será obtjgatória a apresentação de comprovação de propriedade ou de uti lização de 

Usina de Asfalto devidamente licenciada pelo órgão ambiental competent e da sede 

de onde estiver localizada a usina de asfa lto, e esta não poderá ser localizada em 

distância superior a 150 km do município de Imperatriz/MA. 

Na hipótese de o lici tante não possuir Usina de Asfalto própria, poderá ser apresentadô 

a Licença Amb iental de usina de tercei ro que será utilizada na execução do objeto 

licitado, desde que acompanhada do correspondente Termo de Compromisso cie 

Fornecimento, firmado entre o licitante e o proprietário da usina, respeitarido-se os 

critérios mencionados . 

Adicionalmente, caso a empresa vencedora da licitação oprn por implantar e utilizar 

Usina de Asfalto própria ainda não instalada na data da licitaçao, deverá, apreser:tar 

contrato ou compromisso formal com Usina de Asfalto de terceiros, devidamente 

licenciada, para garantir o fornecimento de insumos durante o período de implantação 

e regularização da sua própria usina. Essa exigéncia se justifica pelo prazo de execução 

estabelecido neste Termo, que prevê início dos serviços em até 5 (cinco) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço pela $INFRA, não sendo admitida a paralisação e/ou 

atraso da execução por ausência de insumos. 

Tal disposição encontra respaldo no entend imento do Tribunal de Contas da União 

{Acórdão n2 6047/2015 - 2i! Câmara) e na jurisprudência consolidada pelo Supremo 

Tribunal Federal (Agravo de Instrumento n2 837832/MG), os quais reconhecem a 

pertinência de exigências relacionadas à comprovação da ca pacidade técnica e 

\\/ xk ... ,f':1:-SECRETARIA OE INF RAESTRUTllRA E SERVIÇOS PUSLICOS 
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16.4.7. 

16.4.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

operacional do licitante para assegurar a execução contratual em conformidade com o 

interesse público. 

Ressa lta-se que a exigência anterior não se refe re à obrigatoriedade de o licitante 

possuir Usina de Asfalto própria, mas sim à comprovação de que a usina a ser utilizada 

- seja ela de propriedade da empresa ou de terceiros - possua licenciamento 

ambiental válido. Tal condição traduz a real necessidade da Adm inistração em assegur::ir 

que a execução contratual ei.teja alinhada às normas ambientais e ao compromisso com 

o desenvolvimento sustentável, resguardando o interesse público e a legalidade do 

certame. 

A limitação da d istância objetiva a preservação das características ideais para a 

utilização do CBUQ, além do que, no presente caso, o raio de 150 km dos locais da obra 

alcança todo o município de Imperatriz e considerável região circunviz inha. 

16.5. CAPACIDADE OPERACIONAL: A lici tante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 
serviços de mesmo caráte r e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto básico, 

conforme certidão ou atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito públ ico ou 
privado, que comprove a execução dos serviços objeto da licitação. 

16.5.1. Exigência de Capacidade Técnica Operacional 

a) Pata fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados dever&o dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes característ icas mínimas: 

r- DléSCRJf,,'ÀO 

'-········ 
UN TJ ()l)ANIJI M IH' 1-:sruvt/\DI\ 

QUANrJJ)AlJE 
SOJ .!Cl I ADA 

1 COHPO DE BSCC 'l.00 X , ,t~.1 M. MOf.l)J\ J)( 1 NO I OCAI -
/\[ rURJ\ J Xl ATERRO J ,l)( , i\ 2 'º M - ARl·IA 1: 1nm 

l 'OM!:IKIAIS 
M ITL\1 1 7 !i.12 - l.-l(iO M .l.'.-0 

EXEC!l(,'ÀU IJ E PI\ V!MI .NTO hM PISO fN rl!Rn<AVAJXI, COM M7 ITEM !.ó.9.1 ·· 4.l .680 M' 21 ,;40 

L
i l oco ~':~'.~-~ADO '.)f 25 X 15 CM, FSPI.SSlJl{A 10 CM 

CONCRI .. I () ASJ'/\l ncn 
. - -·- ----- -- -- -----+-------+--"-'-=~~-

rn-: M 1 () si - ,.2so M'-· 

T 
17.•172T 11 .n1 

ITEM U,8. ·- D 104 T 
JTE 1l6.7 1{--436!.n 

MF10 FIO I' S.t1RJET/, FM CONCIWI o M 
!TEM 1 7 li 1 · 52 000 M 21, OlX) 
1 fTM 1.7 0.2 - 52 OC.O M 

-----~, 
• . 1 

I:XECU(,',\ü ílL SERVI(,'() llL MJ\Nl l!l'NÇ/\U Dl· l'A VlMENTO ASh'\LTIC< 1 EM VIAS DE MUNJCIPIO COM l'Ol'IJI AÇJ\ll S\!PFRli lR A ! 
51••• DA FOl'I J! A(,' () J)E [MPERATRIZ. [M llM UN!COkl l·:KJJ\l)O 1 

b) 

e) 

d) 

-----· ·=-••·•· .... ~ .. ~--~~·~-----···•- •·· ·- -- ____ j 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 
É permitido o somatório dos quantitativos estipulados nas tabelas acima, 

mediante comprovação em mais de um atestado. 
Relação dos Principais Equipamentos disponíveis para utilização nos serviços, 
juntamente com declaração da Proponente de que os equipamentos se 
encontram em cond ições de produção plena, obrigando-se, imediatilmente, 
caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, il juízo da SINFRA, não 
apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente 

qualquer ônus para a Contratante. 

I 
I 
I 

-~ 
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16.6. CAPACIDADE PROFISSIONAL: Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresenta ção de Cert idão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ ou 
membros da eq uipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técn ica -ART ou o Registro de Responsabil idade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, conforme segue : 

DESCRJÇÃO UND 

COR !'() l)J , flSCC J.00 X 1,Do M - MOLD/\IX) Nü LOCAI -/\LnJRA ]X) ArnRRO 1,0(• /\ 2,50 M -
!\HEI,\\', BRJT/\ COMERC'l/\ 1S 

M 
! 

1 
FXI·( 'lt<,:,'lo 1)1 . P/\ VlMiXJr) EM PISO JN J'EKI RA VADO, ('(IM BL(X'O ::;f,XT/1 V/\llO DI , 25 X 2:i 

CM. l'SP}l.'iSUR/\ 10 CM. M' 

16.6.1. 

16.6.2 . 

16.6.3. 

16,6.4. 

16.6 . .5. 

16.6.6. 

16.6.7. 

16,6.8. 

----------------+--, ............... -1 

CONUU·TO ASFA LTK'O T 

MEIO 1'10 E ~ARJF l'A EM CONCRETO M 

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equiva lente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

O(s) profi ssional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) part icipar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equ ivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitim idade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Adminis t ração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Os atestados ou certi dões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técn ica, ambas serão 

inabili tadas 

A comprovação da vinculação do profissional à empresa será mediante a apresentação 

de cópia de Contrato de Trabalho ou Carte ira de Trabalho ou f icha de Registro de 

Emprego, ou ainda outro documento comprobatóri o. 

A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica ori undos de 

Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da 

Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação. 

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 

apresenta r ai nda as seguintes declarações, sob pena de inabili tação: 

/ 
I 1 \ ,i .. , ~v 
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16.6.9. 

16.6.10. 

16.6.11. 

16.6.12. 

16.6.13. 

16.6.14. 

aJfu .1 ;~~. ·, 
')
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15.6.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63, 

1, da Lei n!:! 14.133/2021); 

15 .6.8 .2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na fo rma da lei (art. 63, IV, da Lei nQ 14.133/2021); 

15 .6.8.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalh istas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei 

n2 14 .133/2021); 

15.6.8.4. Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica 

especializada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos que atuarão como 

responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela execução dos serviços de 

engenharia ; 

A SINFRA não fornecerá áreas para instalações do canteiro de obras da proponente, 

bem como, água e energia elétrica; 

Não será de responsabilidade da SINFRA a exploração, uso e retirada de materiais em 

propriedades de terceiros; 

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando necessário solicitar, 

OUTORGA Ou DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das água5 

superficiais e subterrâneas; a exemplo de captações de água para processo de 

umectação e/ou adensamento de vias no processo de construção, restauração, 

reabilitação e/ou melhoramento em rodovias, devendo ser declarado pela licitante; 

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, ao 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

TÍTULO M INERÁRIO para utilização de áreas de empréstimo, trabalhos de 

movimentação de terra e de desmonte de materiais in natura , assim como as 

autorizações ou anuencias do proprietário da área explorada, devendo ser declarado 

pela licitante; 

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, 

/\UTORIZAÇÀO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao Órgão Ambiental competente paíél 

instalação e operação de usinas de asfalto, devendo ser declarado pela licitante; 

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, 

ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, 

assim como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE Jumo aos órgãos 

competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da contratada, apresentar 

OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para o~ casos de utilização de Recursos 

Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESS,Ã.O VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO 

DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a 

implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pela licitar,te; 
\ 
\ 
\ 
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16.6.15. 

16.6.16. 

16.6.17. 

16.6.18. 
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A Proponente deverá ainda declarar que conhece a legislação brasileira sobre meio 

ambiente, que irá cumpri-la e que assume a responsabil idade, inclusive a obtenção de 

todas as licenças ambientais necessárias à execução dos serviços, sem ônus para a 

SINFRA, por danos motivados pelo não cumprimento da legislação pertinente . 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da fil ial do licitante . 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

concllJsão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atest ados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

17. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

17.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da íntegridade física e da saúde 
dos t rabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei n!? 6.514 de 22/12/1977, 
que altera a CLT, Portaria n2 3.214 do Ministério do Estado do Trabalho, de 08/06/1978, do ISSO e 
deverá: 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho •- NRs, 
pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 
b) Elaborar os Programas PGR e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 
c) Constituir e manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro li da NR-4. 

18. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
unitário, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde 
o valor to ta l do contrato é o resultante da multipl icação do preço L.m ítário pe la 
quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna 
necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de proieto, 
evitando ônus ao erário público . 

b) Fica estabelecido que os projetos, especificaçÕe$ e toda a documentação relativa à obra 
são complementares entre si, de modo que qualquer deta lhe mencionado em um 
documento e descrito em outro será considerado especificado e vál ido. 

e) A execução do objeto deve ser real iz.ada conforme as instruções e especificações 
cont idas no ed ital e anexos, observando o disposto nas Normas Técn icas Brasileiras da 

Associação 
d) Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos -d e 

Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se 

apl iquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 
e) As informações encontram-se disponibilizado em anexo para consulta dos interessados, 

não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou 

falha que impossibilite a execução contratua l. 
f) A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os emp, egados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subord inação direta. 

18.2. Condições de Execução; 

Í 
\ 
\ 

\ 
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18.2.1. 

18.2.2. 

18.2.3. 

18.2.4. 

18.2.5. 

18.2.6. 

18.2.7. 

18.2.8. 

18.2.9. 

18.2.10. 

18.2.11. 

18.2.12. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL Of. IMPEMTRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAF.STRUTURA ( SEHV!ÇOS PLIBUCOS 

A CONTRA, ADA é responsável integralmente por todo o serviço executado, indusive no 
eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não 
aceitos pela fiscalização; 

A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários, responsável 

técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. 
/,demais, deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pel11 

Administração, o qual poderá acumular essa função rnm a de responsável técnico, a 

critério da CONTRATADA; 
A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, pri.icipalmente 

quanto ao período de chuva na região, portanto, não será ace ita alegação de atraso na 
execução d<1 obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas; 
A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados 

e iso lados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar 

riscos de acidentes aos usuários locais e aos funcionários da empresa, 
A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus para 
a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além do::; meios necessários ao 
exercício da fiscalização das medições dos serviços por parte da SINFRA; 

A empresa contratada deverá colocar e manter p!acas indicativas do empreer.dimento, 
de acorao com os modelos adotados pela SINFRA, as qua is deverão ser afixadas em loca,! 
apropriado, enquanto durar a execução dos serviços; 

A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de 
Sinalização de Obras e Emergência em Rodovias, com o emprego de cones e outros 

dispositivos refleti vos para garantir segurança ao t ráfego no per:odo noturno; 

A empresa contratada deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acesso~ 
provisórios a comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego 
de veículos, passagens urbanas de pedestres e cic!istas, passagens de níveis, executando 
sinaliz.içãc, e dispositivos de proteção necessá ;ios, de forma a garantir a segurança dos 

usuários; 
Quando houver desníveis superiores a 5 cm junto 20 bordo da pista em virtude de 
atividades de alMgamento/terraplenagem, a 5inalização refletiva deverá ser reforçada ; 
As frentes de serviços deverão contar com sinaiização de no mínimo 02 (dois) painéis 
de mensagem variáveis em cada sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da 

SI NFR/1. ; 
Início da execução do objeto : 5 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na !..ei n2 8.078, de 11 
de seb!mbro de 1930 (Código de Defesa do Consumidor) . 

18.3. Da mão de obra a ser empregada 

18.3.1. 

18.3.2. 

A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente pc r8 cada 
tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra quaiifü:<1da para cada 
atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tem po, sollcitar documento 

comprobatório de que o funcionário está habilitado e cãpacitado pura manusear ou 

operar os eqi..ipamentos e/ou maquinários, b.em c,)mo familiarí7..ado com a .execução da 

tarefa em questão. 
Todos os funcionár ios deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

ut ilizando equipamentos de segurança; 

r 

1 
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18.3.3. 

18.3.4. 

18.3.5. 

18.3.6. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 
Normas Regulamentadoras - NR's do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5; 

A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a $INFRA, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EP!s) a seus empregados, 
adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado 
de Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de 

ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho 
ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquina!> e 
materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a 
sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT; 
Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 
poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 
previstas no edital; 
O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 
recomendações da NR18," levando-se em consideração o número máximo de 
funcionários por turno, de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, 
segurança e conforto. 

18.4. Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

18 .4.1. 

18.4.2. 

18.4.3. 

18.4.4. 

18.4.5. 

18.4.6. 

18.4.7. 

Toda rr,ão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA, bem corno o transporte e substltuição desses itens, 
quando necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de qtJe o controle e a 
guarda de todo material estocado no canteiro de obras, são de inteira ri,sponsabilidade 
da CONTRATADA; 
Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e 
garantir a segurança dos operadores e funcionários que e5tejam trabalhando no local 

de utilização; 
A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 
acesse aos loca is de manuseio e operação de equipamentos que possam causar 

acidentes; 
Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados 

de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento 

como plataformas elevatórias; 
Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 
manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. 
Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá sol ici tar, a qualquer tempo, da CONTRATADA 
certificados que atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão; 
Em caso da não . observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 

maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcíonário niío habilitado e 

c.apaci,ado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de 

reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato; 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, coP1provadarnent1: 
de primeira qual idade e, estarem de acorde com as especificações, devendo ser 
submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais ~erviços de 

remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento; 
A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os m(lteriais a 18.4.8. 
serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a ·,~ 
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18.4.9. 

18.4.10. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentaçao de informação por 

escrito dos locais de origem dos materia is ou de certificados de ensaios relativos aos 
mesmos; 

Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 

recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o 

caso, ou outro órgão certificador de qualidade; 

A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 
conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materí'ais e equipamentos que forem 

fornecidos forõ da especificação técnica. 

18.5. Diário de Obra 

18.S.l. 

18.S.2. 

18.5.3 . 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATAD,<\ 
diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 

seguintes características: 

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 

primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

b) Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um repri~sentante 

da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA; no máximo, 

um dia após a referida data de entrada de dados. 

e} Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 

ocorrido:; na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento 

ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos : nome da contratada, 

nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorr!do, prazo restante, 

condições do tempo, máquinas e equipamentos, numero e r.ategoria de 

empregados, campo de ocorrências, campo rara assinaturas do CONTRATADO 

e do CONTRATANTE. 

Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
a) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

b) Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

c) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

e) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

f) Eventual escassez de material que resulte em dlfículdade para a obra ou serviço; 

g) Outros fatos que, a juírn da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

Será objeto de registro ro "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 
a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA n:i "Diário 

de Obres"; 

b) Observações sobre o andamento da obr.a ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e crnnogramõs; 

c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela _ CONTRATADA, com 

correspondê nela simultânea para autoridade superior, quando for o caso : 

d) Restrições que lr1e pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 
' da desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; , \1.'' Li : 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBI.ICOS 

e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações:. 

f) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

18.6. l ocal e Horário da Prestação dos Serviços 
O inciso XI da Lei Federal n!! 14.133/2021 estabelece que deverá ser realizada a indicação dos 
loca is de execução dos serviços e das regras para recebimento provisório e definitivo. 

Assim, o local de execução se dará no endereço da obra, cujo local é citado na descrição de 
objeto. 

Quando a obra e os serviços cont ratados forem concluídos, caberá à Contratada comunicar, por 
escrito e mediante protocolo, tal fato à SINFRA. 

18.7. Materiais a serem disponibilizados 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e ute nsílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

18.8. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1!!, inciso Ili, da Le i n!! 14.133, de 2021) 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8 .078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
19.2. Em caso de impedimento, ordem de pa ra lisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse firr. , 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

19.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. O órgão ou entidade poderá convocar rep resentante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
19.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou ent idade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano compleme11tar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros . 
19. 7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em re lação à execução do objeto 

contratado. 
19.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou_ a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Preposto 
19.9. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, .indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do _objeto 

contratado. 

\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

19.10. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa , hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade . 

Fiscalização 
19.11. A execução do contra to deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respect ivos substituto5 (Le i nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
19.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as cond ições estabelecidas no contrato, de modo a a!;segurar os melhores resultados para a 
Administração 

19.12.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art . 11 7, §1º da 
Lei n 2 14.133, de 2021) . 

19.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

19.12.3. 

19.12.4. 

19.12.5. 

correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábi l, a situação 
que demandar decisão ou adoção de med idas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gesto r do 
contrato. 
O fisca l técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à re novação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
19.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fo rmalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário . 

19.14. 

19.15. 

19.16. 

19.13.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atua rá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíve is, quando ultrapassar a sua competência; 

O fiscal administrat!vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabil idade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual 
(Decreto nQ 11.246, de 2022, art. 22, VII) . 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cab1vei.s, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nQ 11.246, de 2022, art. 23, 

IV) . 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habil itação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto n!? 11.246, de 2022). 

Gestor do Contrato 
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19.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge renciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do reglstro de ocorrências, das alterações e das ' 

prorrogações contratuais, elaborando refatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto n!? 
11. 246, de 2022, art. 21, IV) . 

19.18. O gestor do contrato acompanhará os ;·egistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto n!! 11.246, de 2022, 
art. 21, li) . 

19.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de, habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo norma l da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

19.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos hscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações (Decreto nQ 11.246, de 2022, art. 21, VIII}. 

19.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n9 14.133, de 202J., ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta l, 
conforme o caso (Decreto n!? 11.246, 2022, art. 21, X} . 

19.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VI) . . 

19.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
forma lização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos te;mos do contrato. 
19.24. O gestor conduzirá a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da forma lização do contrato ou instrumento equivalente. 

21. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
21.1. 

21.2. 

21.3. 

21.4. 

As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencia!mente no final de cada 

período mensal, tomando-se como final cio período o último dia de cada mês ou o que a SINFRA 
determinar. Todavia a primeira medição poderá ser real izada após a exped ição da Ordem de 
Serviço no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, 
independente do período mensal. 
As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas !'lo cronograma fís:co ­
finance iro apresentado pela CONTRATADA serão real izadas por Engenheiro(s) Fiscal (is), 

des ignado(s) pelo SINFRA. 
As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro(s} Fisca l (is ), 

designadoís) pela SINFRA. 
O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos conferidos 

e aprovados pelo fiscal de obras, ou outra que vier a substitui-la: 

,fCRETARIA OE INF~(Si ~lJTURA E SfR'IIÇO~ PU Bl lCOS 

?.oJ Y, s/o" ~l(J\>d !mpe!dt(U • C[P '. ó5 9~7 . \8•') 

tm,>erw,, · MA (NP }: 0<>.158,•15510001· 16 

www.imperatriz.md.gov.br Página 26 de 36 

I 
\ 



21.4.l. 
21.4.2. 
21.4.3 . 
21.4.4. 

21.4.5 . 
21.4.6. 
21.4.7. 

21 .4.8. 
21.4.9. 

21.4.10. 

21.4.11. 
21.4.12. 

21.4.13. 

21.4.14. 
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Oficio de Encaminhamento para o Superior Imediato; 
Folha de identificação com os dados do contrato; 
Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada); 
Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da medição 
em refe rênc ia: 
Memória de cálculo geral de medição; 
Croqui de Local ização; 

Registro fotográfico/coordenadas de acompanharr.ento dos serviços executados no 
período; 
Diário de Obras; 

Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; 
Ensaios Tecnológicos da Supervisora, quando houver. Deverá ser observado o mínimo 
exigido nos contratos de Supervisão; 

Portaria de nomeação do fiscal (na primeira m~d ição ou quando houver alterações); 
Habilitação do Fisca l junto ao CREA/MA -Anotação de Responsabilidade Técn ica (ART) 
(na primeira m~dição ou quando houver alterações) ; · · · · 

Relatóri o ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviçcs contratados 
(med ição final ); 
M ídia digital com planilhas de medição, fotos e ensaios para registro; 

21.4.15. Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da SINFRA, 
bem como os documentos exigidos em edital. 

21.5. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não exist indo ordem de 

para li sação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a ·'zero " no 

controle e acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de 

justificativa para ac;uela situação. 

21.6. A medição final, bem como e Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por 
Comissão de Engenheiros designada pela SINFRA quando conc luídos todos os ser.;iços . 

21.7. A plani lha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive 

s~guindo o mesmo padrão de unidades, med indo somente os serviçcs efetivamente 

executados , 

21.8. Toda medição, ao fi nal, deverá conter a anuência da Contratada, media:ite assinatura do 

Responsável Técnico e do representante Lega l da Contratada . 

21.9. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à SINFRA, :l 

qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a regular realização dos 

21.10. 

21.11. 

21.12. 

serviços, enca minhando o documento para a:; providênc ias relat_ivas ao pagamento. 

Por conveniência e cri tério da SINFRA, em atendimento ao interesse público, rJ praz_o de medição 

poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos serviços a 

serem medidos. 

Considnando qL1e o orçamento de referência desta obra é baseado no SICRO,as medições de 

reajustamento deverão ter como base de cálculo os índ ices setoriais. 

Recebida .i! Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prarn de de?. d ias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual peíÍndo. 

~-1··•,7':·· ,,..._ ... _ 
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21.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisca l o...i instrumento de (' 
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21.14. 

21.15. 

21.16. 

21.17. 

21.18. 

21.19. 

21.20. 

21.21. 

21.22. 

21.23. 

21.24. 

21.25. 

21.13.2. 

21.13.3. 

21.13.4. 

21.13.5. 

21.13.6. 
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a data da emissão; 

os dados do cont rato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventua l destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstãnc:ia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da sit uação, sem ônus ao contratante. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdéncia, Trabalhistas, FGTS, Estado (d ívida ativa e tributos), Município (d ívida ativa e 

tributos), nos termos do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igua l período, a 

crité rio do contratante. 

Não havendo regula r ização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscal ização da regularidadP. fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto~ existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam ac ionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

crédito~. 

Pe rsistindo a irregular idade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesil . 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pe la rescisão do contrato, caso o contratado não regular ize sua situação fiscal. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

O pagamento será rea li zado por meio de oídem bancária, para créd ito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tr ibutária prevista na legislação apli cável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na plani lha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante oelo Simples Naciona l, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retençãó tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele reg ime. No entanto, o pagamento f icará condicionado à apresentação de 

comprovação, por me io de documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
22.l. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fisca lização do contrato, para efe ito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta . 

22.2. O objeto poderá ser rejei tado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da wnt:-atada, às 

suas cu~tas, sem prejuízo da apl icação das penalidades. 

22.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo deta lhado. 
22-.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de dil igências para a afe•ição do 

atendimento das exigências contratuais. 
22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quàlidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nll 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

22.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da n-Jta fisc:31 ou de instrumento de cobrança equivalente. verificada:; pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo . 

22.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pele solidez e pela 

segur.;,nça dos bens nam a responsabilidade ético-profiss ional pela perfeita execução do contrato. 

23. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
23.1. Receb ida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

23.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrurnenêo de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elem_entos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

23.3. 

23.4. 

23.5. 

23.2.1. 
23.2.2. 
23.2.3. 
23.2.4. 

o prazo de val idade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execu.ção do contrato; 

23.2.5. o valor ô µagar; e 
23.2.6. eventual dc:;taque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liqddação da despesa, esta fican\ sobrestada. õté que o contratado 

proviciencie as rnedida~ saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu larização 

da situação, sem ônus ao cont ratante. 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ~er obrigato ri.3rnente i,companhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Bras il/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida atlva e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n!? 14.133, d_e 2021. 
Constatando-se situação de irregu laridade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escr ito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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23.6. Não havendo <egulaci,ação ou sendo a defesa con,idecada impcocedente, o contcatante de,e,~~!;4 o· 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêncié\ f" 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam I L 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos . 

23.7. 

23.8. 

23.9. 

23.10. 

23.11. 

23.12. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratua l nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize .sua situação fiscal. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. 
serão retidos na fonte, quando da real ização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

23.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime . No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

24. OBRIGAÇÕES 

24.1. 

As obrigações das partes (d ire itos e responsabilidades). re lativas aos serviços objeto desta licitação 

estarão dispostas em Contrato, elaborado em consonància com este Termo, ao Edital de licitação 

e seu(s) anexo(s) , e em legislação pertinente. 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade cívil da CONTRATADA pela 

solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia 

previsto para o serviço. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1.1. Na presente contratação, a avaliação do local é imprescindíve l para verificar " in loco" 

se todas as condições atuais do trecho da obra corre5pondem ao prescrito pelo projeto, 
incluindo as condições de licenciamento, qualidade e quantidade do material de jazidas 
e de pedreiras indicadas no projeto. A não irnpL1gnação desses itens no prazo edital ício 

implicará aceitação tácita da contratada, pois ela pode ter que arcar com o custo do 
aumento da Distáncia Média de Transporte para busca do material em outra fonte 

pétrea por qualquer motivo . . 
24.1.2. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execLJção e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com o caderno de encargos, élS especificações e os 
demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da 

rea li zação dos traba lhos . 

24.1.3. A CONTRATADA deverá acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as 

manifestamente ilegais . 

24.1.4. A CONTRATADA deverá comunicar à contratante qualquer irregularidade relacionada 

com a execução dos serviços. 
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24.1.5. 

24.1.6. 

24.1.7. 
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A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei. 
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 

Contrato, não excluindo ou reduzindo a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Contratante. 

A contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o 

Projeto "As Built", de acordo com modelo vigente - lntrod~ções para Apresentação de 
relatórios e em conformidade com as demais normas que forem pertinentes 

24.1.2. A CONTRATADA deverá : 

24.1.2.1. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação 
regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme 

disposto no Artigo 6!! da Lei n!! 10.522, de 19 de julho de 2002. 

24.1.2.2 . Acatar as orientações da SINFRA, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

24.1.2.3. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal até o local 
dos serviços . 

24.1.2.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a S!NFRA, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto 

do contrato. 

24.1.2.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer' encargos que incidam sobre os materiais e 
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão ·por sua conta, inclusive o registro do serviço 
contratado junto ao Crea ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia. 

24.1.2.6. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

24.1.2. 7. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 

prévia autorização da SINFRA. 

24.1.2.8. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto d1:1 licitação, para os servidores ou empregados do órgf.ío ou entidade ela 

SiNFRA e dos órgãos de controle interno e externo. 

24.1.2.9. Caso a CONTqATADA seja registrnda em reg;ão diferente daquela 2m que serão 

executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar Vi$to, novo registro ou dispensa de 
registro, em conformidade com disposto nos arts. 5<.!, 62 e J'd da Resolução Confea n2 1..121 de 

13/12/2019. 

24.1.2.10. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a sell 
pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela caLisado a terceiros. 

24.1.2.11. Desfazer e cor rigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido 

pe la mesm;,, arcando com todas as despesas necessárias. 
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24.1.2.12. Cabe rá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquia<) l? 
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federa is que incidirem sobre a execuç{~ "15 5 
dos serviços . 

24.1.2.13. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contra tad os perante a. 
SEMIN FRA e tercei ros, r.a forma da legislação em vigor, bem como po; danos resultantes do mau 

procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo flel cumprimento das 

leis e normas vigentes, mantendo a SINFRA isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades 
de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTR,\TJl,DA. 

24.1.2.14. A CONTRATADA será responsável, perante a SINFRA, pela qualid&de do total dus 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respe;to à 
observância de normas técn icas e códigos profissionais. 

24.1.2.15. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e ex erno ao local de execução dos .serviços, obedecendo às instruções advindas 

da Fisca lização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou 

públicas. 

24.1.2.16. A CONTRATADA devera investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 

corrupção que contr ibuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado 
e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 

manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parce iros privados a também 

conhecer e cumprir as previsões da Lei n2 12.846/2013 e do Decre to n!2 8.420/15, abstendo-se, 

ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a pratica de 
irregular idades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

24.1.2 .17. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 
engenharia, objeto da pre.sente lici tação, atender ainda às seguintes nor~as complementares :' · 

a) Códigos, le is, decretos, portarias e _normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 

concessionári as de serviços públicos, e as normas técnicas da SINFRA. 

b) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de quahdade, utilidade, resistência e segurança. 

e) Atendimento a todas a:; condicionantes ambienta is das licenças, q1Jando couber. 

Manter em local visíve l no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso 

contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

24.1.2.18. Atendimento às condicionantes ambienta is necessári::s à obte1,ção das Licenças do 
Empreendimento, emit idas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quanoo 

cm;ber. 

24.1.2.19. Os serviços contratados deverão ser executados em total i:onformidade com a l<:g:sk1ção 

ambien tal vigente em todas as esferas e com o cumpr,mento dos atos administrativos 11mbientais 

inerentes ao empreendimento em questão, medíante observáncia dos termos e registro:,. 

sistemáticos, como forma de comprovar a execução. 

24.1.2.20. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturai., construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução 
do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causar à SEMINFRA e a terceiros . 

. 24.1.2.21. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos 

serviços, inclusive dos barracões e instalações. 
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24.1.2.22. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no 
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois t--, --.;;;_...!.:-4---1 
os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 
CONTRATADA. 

24.1.2.23. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e mante• no local dos 
serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia confom1e Lei r;Q 5.194/1966 e 

Resolução Confea nQ 407 de 9/8/1996. 

24.1.2.24. Obter Junto à Prefeitura Municipal o alvará de constíUção e, se necessário, o alvará de 
demolição, na forma das disposições em vigor. 

24.1.2.25. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade 
e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

24.1.2.26. Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas 
por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em ra,ão da execução dos 

serviços de engenharia. 

24.1.2.27. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 
exer•;am as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão lÍnico (farda) e fazendo uso 

dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente. 

24.1.2.28. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos 
previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuéncias ambientais, projeto executivo, 
alvarás, etc). 

24.1.2.29. A contratada será responsáve l, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
proveniente> de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 

24.1.2.30. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitâs, por ela ou µela 

SINFRA, para reparação desses danos ou prejuízos. 

24.1.2.31. A auséncia de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 
bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 

24.1.2.32. A CONTRATADA deverá apresentar à $INFRA antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos: 

a) identificação da área para construção de canteiro de obra; 
b) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho refondo na 

a!ínea r,1c ima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções 

administrativas. 
e) RP. lação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência . A Contratada ql1ando · da solicitação de 
autorização para os serviços parciais a sererr. subcontratados devera demonstrar ern 
serviços e/ou fornecimentos que serão subcontratados, bem como, comprovar a::, 
exigências da habilitação, conforme descri to abaixo, da empresa subcontratada. 
respeitando as parcelas que p·odem ser subcontrat3das constantes na Clau5ula 10 deste 

Termo, que deverá ser previamente aprovada oela Fiscalização da SINFRA: ( 
d) Regularidade jurídica, fiscal , trabalhista e qualificação econômico-financeira deverá ser \ 

atendida conforme exigência do Edital; 
e) Registro ou inscrição da SUBCONTRATADA no Conselho de Cla_sse Profi..;sional. 

demonstrando o ramo de atividade (em sua disciplina subcontratada); 
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f) Comprovação de capacidade técnica-operacional da Subcontratada, representado por 

certidão(ões) ou atestado(s) expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado da CAT - Certidão de Acervo Técnico do profissional responsável à época 
ou da Certidão de Acervo Operacional, comprovando a execução de serviços similiares 
àqueles que serão subcontratados, em empreendimentos de porte similar ao objeto da 
licitação; 

g) Dec laração de que entre os responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na SINFRA. 
h) Ouran te a execução do contrato a Subcontratada indicada pode ser substituída por 

empresa com capacidade equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela 

SINFRA. 
i) As Anotações de Responsabilidade Técn ica - ARTs referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei n>'. 6.496/77, j untamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução nº 1.137 
de 31/3/2023 . 

j) Relação dos eq uipamentos, com as devidas especificações técnica5, que serão utilizados 
na execução dos serviços. 

24.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.2.l. Não obstante a contratada seja a única responsável pe[a execução do objeto deste 

Termo de Referência, a contratante, através do Fiscal do Contrato, se reserva o dire ito 

de, sem que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e detalhada fiscali-zação sobre o objeto contrat'=.do, diretamente ou por 

24.2. 2. 
24.2 .3. 

24.2.4. 

24.2.5. 

24.2.6. 

24.2.7. 

24.2.8. 

24.2.9. 

24.2.10. 

prepostos designado pela cont ratante . 
Emitir a ordem de início dos serviços . 
Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 
acompanhamento e fiscalização. 
Fornece r ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execl!ção do 

objeto deste Contrato. 
Real izar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros, lotados 

na $INFRA. 
Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 
irregular idade na execução deste Contrato. 
Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que 

não esteja cumpr indo fielmente o presente contrato . 
Atestar a neta fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fisca l 

do cont ra to . 
Emitir ordem de paral_isação no caso de interrupção do~ serviços, com a devida 

j ustificativa, e publicar no Diário Oficial. 
Efetuar o pagamemto das faturas apresentadas, desde que ate_ndidas as condições 

previstas em cláusula contratual. 

25. SANÇÕES POR DESCU MPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 
25.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da lei n2 14.133, de 2021, quais sejam; 

1. Dar causa à inexecução parcia l do contrato ; 

li. Dar.causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços púb licos ou ao interesse coletivo; 

Il i. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justif;cado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispen;.a eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualq1Jer n?.tureza (cor.sidera-se 

comportamento ;n idôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances); 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certa.me; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n!! 12.846, de 12 de agosto de 2013; 

25.2. Na aplic<1ção das sanções serão considerados: 

1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

li. As peculiaridades do caso concreto; 

Ili. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme r.orma5 e orientações dos 
órgãos de controle; 

VI. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pr1gamento 

eventualmente devido pela Adminis ração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciai mente; 

V!I. A aplicação das sanções prevista$ neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

VIII. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

iX. Se, dur,rnte o processo de aplicação de penelidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nac:iona! ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
resoor.sabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, corn despacho 

fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 

X. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consider;:idas çomo ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n!! 12.846, de 12 de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

XI. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públic.a Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com Oll sem a participação de agente público. 

SECRETARIA DE ,NFRA E:STRUTURJ. f SERVIÇO~ PUfll 1COS 
RuJ , , vn• . ~◄G,a 1mperatm • C(P: 65. '107• 1 sn 
lmp.;rat m -- 1.IACNPJ · 06.158.-tSS/vOO l·\6 

WWW. imperatriz.ma. gov.br Página 35 de 36 



.,,/ -,: ;,,.4 ' 
1 ., / ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 
,. 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

./JJº 
XII. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real izar-se-á em processo administrativo qu s::1---
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjud icatário, observando- se o 
procedimento previsto na Lei r,Q 14.133, de 2021, e subsidíariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

26. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
26.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um} ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
26.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíci o financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem corno a previsão no piano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um} exercício financeiro. 
26.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
26.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento con tratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n21Lt,133, de 2021. 
26.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
26.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n2 14.133, de 2021. / , 

1 \ 

1 
1 p - MA, 12 de setembro de 2025 

: : . , · ,., ,,·,,,, S·.1·;,: Ferreira 
(. . · . , SINFRA. 

' .. ·' ( .. , ' 55 291•9r· · 

L sil Ferreira • 
D ~oSINFRA 

Lorruama Brasil Ferre!T,a 

. Diretor Executivo 
Portaria N2 2353/2025 

,'85 291-9 

Secretário Municipal de [nfraestrutura e Serviços Públicos 
Portaria 'º 4023/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

ESTUDO TÉC. 'lCO PREUMJNAR - ETP 

tlnidadc Requisitante 
Sccrcraria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 06.158.45510001-16 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
.-\ prc~cntc ,KJUts1~·,fo csti prc\ 1~ta uo Plano de Contrataçõc:, Anual reforcntc ao exercício de 2025, 
sob o código 65. ( ontrataçào de empresa especializada em ser\1ços de infraestrutura urbana. 

Equipe dt Planejamento 
Ciabriclly Aquino SanLOs. Lorruama Brasil Ferreira. Bruna l:katnz Lima Fcmandcs, Rícnrdo 
Gomes Leal, \farissy Araujo da Silva 

Problema Resumid1l 
A malha viana do município de Imperatriz apresenta tf(.,'t.:hos com desgaste ac.:ntuado e conscn ação 
inadequada. o que comprometi:' a trafegabilidadc, a segurança e o conforto da popuiação. Muita~ 
vias ncccs:-.itam de mamncnçi'ío corretiva, scJa por meio de recapeamento asfáltico, seja por rcraros 
pontuais. a .fim de restabelecer condições adequadas de circulaçào. Essa situa~·ào impacrn 
di retamcntC' a mobilidade urbana, aumenta o tempo de deslocamento e prejudica a qualidade de\ ida 
dos cidadãos, tornando 111.:ccssaria a execução de scr\'iços de recuperação e mam1tcn~·:io do 
pa\iuwnto 

Lm atendimento ao inc1~0 I d1) an . 18 da Lei l 4.1. 3312021. o prc:-.cnte instrumento carach.:rin a primctra 

etapa do plancjamrnto do procc:-so de contratação e bt1Sl'.a atender o rnkressc..· público envolvido l' buscar a melhor 

.- oluçào para atendimento da necessidade aqu, descrita. 

DESCRlÇ1-\.0 DA NECESSJDAD~: 

lmpcratn7, segundo maior munictpio do \1aranhão. com uma popuht~·ào estimada em mais de 260 mil hah1tantes 

segundo o IBGf~. e>.ercc papel cstraiégico como polo econômico. logístico e de ::,crviços na rcg1<io Tocantina. No 
c11\anro. a malha \ iúria urban,1 d.1 cida,k apresenta sérias Jcfü:iências e<;truturais, , is1\. 'Ís cm diversos bairros. 

qtic cornprom,;tcm a mobilidade. a segurança no lrànsito e a qua lidade de vida da população. 

O de-;g:astc de rua~ c an.'.nidas. evidenciado por bura(:o;.., irregularidades no pavimento e falhas na drenagem, gera 

1.:01i-.equêneias práticas: tráfego mais lento, aumcnro no tempo de deslocamento e maior nsco de acidentes. Esses 

problemas afct:im tant(l motorist:1s e motociclistas quanto pedestres e ciclistas, ampliando os índices de 

insegurança viária. Além d1\so. o e~tado precário das vias representa entrave dirclO para o transporte coletivo 

urbano e intermunicipal. bem como para ::i circulação de mercadorias. um ponro crítico cm urna cidade que abriga 

grande t1uxo comercial e de transporte rodo\ íário 
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O impacto também alcança a economia local. A incfici0ncia da malha \"tária eleva custos logísticos, dificulta o 
C'>rnamento da produção agrícola e industrial e compromete a atrati\ idade de novos invc:-timcnto..,. Do ponto d,: 

vi:;ta social, o problema é 1g11almente grave: \ ia!, t'lll más condições rcduLt.:m a acessib!la.ladc ç ltrn1tam a 
mobilidade de grupos \Ulncrávcis. como idosos, pessoa'> com deficiência e moradorc'i de úrcas pcntcnca..,_ 

Outrn a~p 'l't\1 rck\,mte t''>ta ligado a saudt· cok'.tiva. Em pcriodo-. de ç tiag:cm, a poeira :.11:umulada cm nrns 

deterioradas aumenta a inc1d0nc1a de problcmm, rcspírutónos: ja no período d1u\OSll, a ma conser\'ayào do 

p:t\ im..:mto e folhas na drenagem urbana potencial1z,mn alagamentos e favorecem a prol1kra~-f10 de vetem.:" dt.• 
dticnças. 

Diante desse ce[Jário . n rccupcraç:1o e manutenção da malha viária urbana tornam-se indi~pcnsávci~ e de, cm :-.cr 

trnt::ida, corno prioridade dn gestão pública. Não se rrata apenas de urna medida de 111fracstruturn. mas de uma 

aç.'\t, çsscncial para g::1ra11tir trafegai ilidmk. rnforçar o direito de ir e, ir. promm er maior segurança. assl.'gurar 
inclmào -..ocial e impuls1c11w1 o tkscmol\ imcnto econômico <lc lmpcracnz. 

,\ss1m. este Estudo Técntcu Prclrntin:ir (f:. rPJ busca fundamcnuir a contratação ncccs~ária, oferecendo clcmcnros 

que juslifiqucm a imcrvençào e asst.'.gurcm qul' a soluçiiti adotada seja eficiente. econornicamcnlc v1 .. h-d t', o Irada 

ao 1ntcrcs:>c públit:o. 

~= REQ ISlTOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

:\ malha \ 1ána Ja cidade de lmpcrntnz apn.:~..:nta gra,c~ probkrnas de t::011;-.crvaç:io, o que corn1m"lmetc a 
trwbiltdadt:: urbana..: ,1 qualidade de \·ida dos cidadãos. Para solucionar essa J roblc111áttca, é es,,cncial dcfo111 uma 
sem: de rcqu1-,ttos p;1ra a contr;1taçào de ~erviços de recuperaç.1o ..: manutcnçào da infraestrutura \ iária. [ssL' -. 
f\:'i.jllJsitos v1:.am garantir a c,,colha d:i proposta mais vantajo<;a e a~scgurar que a solução contratada atenda ás 
necessidades da admi111.,traçào rúbli<:a e da população. 

Requisitos para a solução de recuperação e manutcrw:fo da malha viária: 

1. i:.,ccuçJo <k "en Í\'ll'.-, cm rLhl~..: .1\ entdas rornpn:cndendo J remoção de ma renal ,kt..:norado ou comprometido, 
apl11.a~'à0 Jc 111.1:.sa a,fúlt1,-a ucktJuada e compactaçiío. 
2. 1\plicaçüo de re\CStimcnto::; a fl1ltícc•s c,;pccifica~·õc-; técnicas que garantam rc:-.i-.tênc1a ç durabdí<lade cm 
contixmid:tdc com 1wrnrns pt.:rtincnws. 
'\. U,o de materiai'.-> e produto:. que atendam ns 11onm1s da ABNT, asscgurand\1 a qualidade e a dic10ncia da obra 
cxccutaJa. 
➔. Disponibili<ladc de equipe- técnica c,;rccial!zada l engenheiros e técnirnsJ capacitado!> para ati.:ndt.:r as demandas 
d,1 obr:i, t:om experiência compro\'ada na execução de serviços semelhantes. 
5. (iarantta de manutenção da sinalização\. iáría, inclu indo a instalaçiio de placas c faixas reflctivus durante e após 
l'S procc~,;os de rccupcnu;ão. confonnc 11ün11<1'i do Código de Trânsito Brasikiro. 
(,. Rl'!atllíÍll mcn~al detalhando a-. :111, idade, realindas, m~trica~ Jc dc,..:mpcnhü e cc,nd1çõc-, obscn ada~ da malha 
viária. que scni oh_1 ·rode ti-;calizat;:lo rda Pri:fctturn , 1urnc1pal de l111rcralnz. 
7. Comprom1,so çom a limraa da:- \.Ías e destm,H,:,io corre-ta dos rcs1duos ger:1dos durante üs -;cn·íi,:o.,, e111 
..:onformidad..: com a k:gi-.laçào amh1cnrnl , 1gcnte. 
8. iaranria tk atcndimcnw a nom1as <lc segurança do trabalho para tudo~ os opcrúritis t>nvoh-1dl1:., incluindo a 
cbp mibilizaçào de Equipamentos de Pn..,tcçào [ndiv1dual (EP ls) adequados ao sernço pn:stadu. 

Fs:<cs requisitos :;ão imrrcscin<livci:- para a realização de urna con1ratação que atenda ú necessidade de melhorias 
11a malha viúria Jç lmpcrnt,i7 e ;i-.;~cgurem a 111nb1l!dadc e a segurança dos citfadào'.->. { 
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fn SOLUÇÕES DISPOJ\ÍVEIS NO ME RCADO 

J.. Solução 1: Recapeamento asfáltico 

a) Vantagens: 
- Durabilidade: O recapeamento a.sfúltico proporciona uma camada norn de pavimento. que aprc~enta 

maior rc:sisténcia ao desgaste e à deformação , 
- Melhora 11ncd1ata: Aumenta a qualidade da supcrlkie da \ ia e melhora a trakgah11tdad.::. 

prororcionando conforto ao:, usuários imcdiatam.::ntc após a obm. 
• Eficiência: Pode ser aplicado cm trechos maiores de malha viária. gerando um resu ltado unilimnc e 

eficiente. 

,,,,......, bl Desvantagens: 
- Custo elevado: O ínw"timcnto micial pode ser alto, dependendo da ·xtensào das vias a serem recapeadas 

e do tipo de mak:rial urilindo. 
- ·1 cmpo de implerm:nta.,:ão: O processo pode levar mais tempo em c()mparaçàú a rcpan,1s pontuai:-, 

aforando o triifcgo durante a ·xecu;-ii0 da obra. 
• Dependência dl' cond1çôes climiiticas: ,\ apl icação do asfalto depende de certas condições clímáricas. o 

que pode g.t·rar atra:-os. 

4.- Solução 2: Reparos pontuah 

a) Vanl'ítgens: 
- Custo rcdu1.ido: Os rq1aros -:,ào normalmen te menos oneroso'> cm comparação ao rccapcamcnlt1 tora[, 

pamitmdo a[ocnç~o de recursos para ornrac; áreas. 
- Tc111p1) de implcmcntaç·ão cmro: Os reparos podem ser realizados rapidamcnk diinínuind(, o impacto 

n,\ tráfego lot:al. 
.. Flcxibdidadc. Pos:-1bilita intcrYcnções especificas cm trechos críticos ~cm a neccs:-idade de paralisar 

todo o trecho \ 1ário. 

b) Desvantagens: 
- Du rabilidade limitada: Os reparos pontuais podem não ter a mesma durabilidade que um recapeamento 

completo. necessitando ,k intcn·cnçõc mais frequentes. 
- Solução temporária. N,fo rcsol\'e prohlemas subjaccnks de estrutura da via. podendo levar a novas 

detcriorm;ôe:,;. 

- Pokn<.:ial frng1ncntaçã0 n~, :icn iço: A realização <lc múltiplos reparos pode resultar cm uma superficie 
de pa\ i111cnto desigual. rnmpnimetcndo a qualidade. 

4- Solução 3: Ternologia de mkrofr~sagem 

a) \'antagens: 
- Mdhor custo-beneficio: Es"a tecnologia pcrm11c uma recupcrnçào menos dispendio~a. ao remover 

:1pcnas a camada dc~gastada do pavirm:nto e sub,;titui-lu por materiais reciclados ou novos . 
. Mcnnr interrupção do tráfego: O tempo de execução é geralmente menor, causando menor pe rturbação 

n:h rotinas diana:-. de tràfogu . 
. Sustentabíltdade: t; riliza matcnais recich\vcis, contribuindo para praticas mais sustentáveis na 

manutenção de \. ,a~. 
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b) Dcsrnntagcn ': 
- Limitaç0c:, de proti.mdidatk: Pode não ser adequada para problema-; mais profundos na .::strutura do 

pavimento. 
- \!eccssidadc de manutcn\~ào periódica: Embora ..:conomizc recu~üs inicialmente. pode exigir 

manutenções mais frequente~. 
- Especialização tccnica· Requer mào de obra qualificada e equipamentos e:,,pecíficos. o que pode ltnuta­

la confonm· u d1sponihilidadc local. 

.J.. Soluç:lo 4: l 'so de blocos intertrnvados 

a} Yantagcus: 
- Adaptabilidade: Os bloc\1S permitem fácil acesso para reparos subsequentes sem a neccss1clack de 

danificar a superfície adjacente. 
- Estética: Proporcionam uma aparencia agrad;ívd e podem ser utilizados ..:m diferentes configurações de 

design urbano. 
- Boa drenagem; PromO\ cm t~scoamcnto eficiente da á1;ua, evitando acúmulos que podem pn:juJicar ,> 

pavimento 

b) Des,}rntagens: 
- Cu:,to inicial: O im cstuncnto pode :,cr ck:vado cm l-·omparação as solt1çôes rradi.::iona1:,, e. pccialmentc 

se houver necessidade de infraestrutura adicional. 
- Sensibilidade ao a:,~entarncnto: A instalação inadequada pod..: resultar cm desni'vCl!> e desconforto r~~ra 

os usuário:,. 
- Manutenção: P(){ktn exigir mais esforços para rnanuten ão em longo prazo, principalmenic no que diz 

respeito ao rejunte entre os blow~. 

,1,. Análise Comparativa: 
- Cu~to: Rcparns rontuai~ são mais b.iratm, i11ic1al111e111c. enquanto o recapeamento e o uso de bloc,h intcrtravados 
tcndcrn a ter cnstos mai:; altos. A rnicr0fresag:cm apresenta um custo intermediário . 
- Eficiência: O recapeamento e a microfrcsagcrn apresentam alta eficiência cm termos de durabilidade e qualidade, 
enquanto os reparos p011rua1s podem ukrcccr s,J!uções tcmporánas. 
- Prazo de 1mplen11.:n1aç5o: R-:paro~ pontuais e microfrc:;agem l~m tempo:; de implementação mai~ -::urtos, 
seguido:; pelo recapeamento. cuja cxccw.;,1u \? mais demorada. O uso de bloco-; intcrtravados tamb.::111 pode 
demandar tempo co11:,1denhcl. 
- Adequação ao intcrc:-. c publico: Todas as soluções devem atender ao interesse públi1.:o: nu entanto. o 
n::capcamcnto proporciona melhorias ~ignifü.:ati\ us mais abrangente:. e permanente~, enquanto reparos pontuais 
representam soluções limitadas e km[ orária:,;. As opçÕC!> tecnológica , como micro fresagem c blocos llllcrlravados 
oferecem \·:1riantes que consideram sustcntabi lidack e estética. 

h DESCRU,.'AO DA SOLU(t\.O ESCOLHIDA COMO lJM TODO 

•\ escolha do recapeamento d~fal11co corno -;oluçào para a problemática da malha viária de lmpcratri7 -.e ju..,tííica 
pvr uma série de fatores tcc111cos. orcmcionais e econômicos que demonstram :.tw cficaci::i cm atender às 
necessidades de manutenção e recuperação da.s via~ públicas. 

Em termos técnicos. o recapeamento asfaltieo apresenta um desempenho superior em compara,;fü.) com outras 
altcmati\as. como a aplicação de massa asüí lt ica nos pontos mais afetados. A camada de rec::ipc.:irnenro 
proporciona uma superfície uniforme que melhora ~igniiicarivamcntc a capacidade de suporte ao mítcgo, além de 
aumentar a durnbdidadc do P"' im,mo. rcsi,iindo melhor ;\s intempérie, e à abrasão causada pel" tráf( intenso 
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Ess::1 solu~'ào é compativcl com a cslruturn das\ ias exi..,tcntcs. permitindo que sejam realizadas intervenções sem 
necessidade de uma compl.:ta n.:t:011-.truçào. reduzindo ussirn a cornplc · idade do pnm::sso. Akrn di<-.so, a 
11nplcmrnt:.lç,10 do rcearcamcnto é n.:latí\'amentc ráp1cb e menos Ín\'asiva. minimizando o impacro no dia a dia 
do:. ctdadiios e garantindo a ag1li<ladc na rccupcraçào d.is condições ideais de circulação. 

No que diz respeito aos bcncíkios opcracionai:,, o recapeamento astàltico fa<:ilita a manutenção fowra das vias, 
j;i que a cama-ia adicionada kndc a ser mais simples de reparar cm casos de dano:- subsequcnks. Com estu 
abordagem. a Prefo1tur,1 poderá executar nrnmncnçõcs programadt1s e corretiva::. ,k forma mais eficiente. evitando 
a 11eccs,.idadc de fochamentos prolongados das vias e impactos ncgati\os sobre o fluxo de rráfego. O supon~· 
técnico associado a es,a técnica é a111plamcn1e disponivd. com vá nas cmprc--a\ cspc<.:ializad,1-; na execução desses 
-,cn·i<;ns, garnnlíndo que a AJmini~tra,;ão Pública t...:nha acesso a mão de obrn qualificada e materi4ís adequados. 
Ademais, a escalabilidade da so luçilo pcnnirc que o projeto seja expandido conforme necessfirio, podendo 
abranger diferente~ regiõ'-'~ da cidack· d,: maneira planejada e organizada. 

[conorn1çamcntc, v rccapea!llenw asfáltico ~e revela uma alternativa \'anta,1osa de\ ido ao seu ~'quilibno cntn: 
custo inicial c durabtlidade. Embora o 111\c-,umcnto inu.:ial possa ~cr signiticativo, o:, custo!-> de opera<;ão .:: 
mairnterwão tendem a ser considcr:wclmcnte menores ao longo de sua vid,1 útil crn comparnção com outrn.s 
so!uçõc:, temporárias, como n ~ímplcs reparo pontual. A expectativa 0 que n retorno -.obre o im cstim1:ntll surja 
através da 1-:dw,:ào dos gasto, com manutenção frequente e da diminuição dos acidentes de trànsi.to. que 
~cr:ilmcnrc ocorrem em vias mal conservadas. Melhorias na mobilidade urbana e no conforto proporcionado aos 
cidadão:-, promo, cm tamb0m gnnhos indiretos cm áreas como o comércio l 1cal e a valorização imobiliúna, 
rdktind(,1 positi, :.imenk na arrccada~':io municipal. 

Alem disso. a cxcrnção de:,te processo ::e dará por meío do Si;.tcma de Rcgi;.tro de Pn;os (SRP), o que po,-,il,1Jita 
maior eficiênéin adminís!rativa e ikxib1lidaJc na contratação do~ serviços. Es~a modalidade garante que as 
demandas da Se<.:rerarí:a Municipal dt.: lnfraestmrura e Serviços Púhlicos possam ser atendidas ele forrna ágiL 
planejada e de acordo com a real necessidade, evitando desperdícios de recursos e otimizando o uso <lo orçamento 
públi<.:o. 

Portanto, a adoção do rccapca111cnt0 asfáltico, 11liado ao moddo de wntrataçào via SRP, ~e mosrrn não apenas 
Cl)IJlO uma soluçã,J técnica rvbu-.r.a e adequada. ma:- também como uma ação estratégica voltada para a prornoçào 
do intercs::;c públi..:o, garantindo que a malha \ iária de Imperatriz atenda ao sen iço que possibilitará maior 
segurança. eficiência e qualidade de vida à população . 

f~ QUANTITATIVOS E \' ALORES 

f\lia ,1sscgmar tot,1I claroa. oh.1cm·idadc e transparcncia no presente Eswdo Técnico Preliminar, informa-se qnc 

o~ quantitl:lm º" e os valore;. 1.•::.nm,K!.i:, da contratação estão dcv1damcntc detalhados na planilha 11ncxa, elaborada 

de acordo comª" dircrrw:s da Lei n" !4. l3Y202 l e demais nomulÍHlS aplicáveis. 

A c::.truturaçà() em planilha ah.'nde a(l principio da publicidade e pcnmtc a verificação incc1uív0ca Jc todo" º" 
elementos quc çompõem a dt.:manda. ,·1nbilizandú a 1dcntilieaçào precisa dos quantiiativo-: nccc:;siíríos ú cxccuc;ão 
Jos, <;cn iço<; e do'> cürrcsponJcnte~ cthlO~ estimados. Tnl organização proporciona controk técnico e orçamentário 
mai~ dic1cm.::. ço11frrindú s,cguran~'íl jurídica ao processo 0 a\segurando que a Administração atue em 

conf'orm1dadc rnm <h princ1pios da economicidade. clicicncia e planepmcnlo. 

De-,rnca-se. ainda, qu0 os valore, 1nd1cados resultam de pc-;quisa de mercado realizada cxdusinlmcnrc cm fontes 

oficiais e n.:conh.:cida-;. ta1:,, como S!~API. S[CRO. ANP. tabelas de órgãos de controle c (kma.is bases públicas 

consolidadas, cm estrita c,bsavincia à!> melhore~ práticas de gestão e à:,, detcm1inaçõcs legais. ( 
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Dessa tim11a, os parãmc-tro~ onst.1ntcs no presente ETP enconrram-"; ckvidamcntc Ji.mdameota<lof.. em criterios 
técni-:os objetivo::,, transparente::. e vt>rificáveis. rlirninundo qualquer margem de subjetí" ida<fo ou ínscguran<;a yue 
pos,;a comprometer a lisura e a rcg t1laridadc do procedimento. 

;\ncxa-'>i.'.' a c-;tc Estudo Técnico Preliminar o Memorial Descritivo, acompanhado das respccti,:1:- -:specificaçõcs 
tccnica~. documc1110~ esh:s que fundamL'ntam e (ktalha.m a~ conJi~·ões Jt· cxccu~·iio du objeto ficitadü. 

U Memorial tem como finalidade expltcitac de forma dara .: sistemútica, a:; caract.erisHc;a~ cnnstruti\a.-,. os 

mdodos de execução e o,-. padrões de tfoscmpcnho cxígidos para a pn:staçfio dos scr\'iços, assegurando quc ()S 

p.irfimetn:1s técnicos e nonnatÍH>s aplicáveis ,eja m devidamente t>hscrvados. A~ c."pccifícaçôes técnicas 

complementam essa dcscnçãu. estabelecendo critáios de qualidade, requisitos de materiais, métodos de cormok 

e diretrizec; tlc aceitação qne deverão <.er rigorosamente seguidos durante a execu,;ào contratual. 

D..:s,o forma. os documentos anexos con-.titucm parte integrante do presente pmccs,o ad111mistrativú. scn·indo de 

rdcrénc1a ,1hrígatórta para a clabor;,i~·ào de propostas. cxccuçiio do, ser\ iços e fiscalização d,L-; etapas c11ntratuai,. 

garantindo transparência. padronização e a fiel observância às normas pcnincntes. 

óm. PARCELAMENTO OU N.Ã.O DA CONTRATAÇÃO 

A contratação para o rec<1pca111cnto a:-taltíco das nias de Impera triz não :-,cní parcelada de, iJo ú complcxrdad,-: c 
inkrdcpendência das obra:- ncce .. sárrns para resolver os problemas de infraestrutura viária. 

A ~itu.1,·ào atual. et)m buracos. remendos inadequados e drenagem deJie1cnr...:, exige uma r1bordagcm integrada 
que: atenda mai:-. efcti\amcnre Js áreas LTÍtica~ cm um único esforço, evitando interrupções frequente;. no lr:H'cgo 

e mínim11.ando tran~tornos à popu!a,;ào. O recapeamento deve ,,cr tra1aJo como um prujdo unico. já 9111.: a 
cxccuç·ão fragmentada poderia comprometer a qualidade dos 5cr.ÍÇll:>, gerar sobreposições úU lacunas nas 
int...:rvcnçõcs e aumentar o tempo total de realização das obras. 

Além dis:.o. aa centralizar a contratação, 0 possível criar um cronograma rnaí~ ctil-ícnte e com melhor coordc,wçào 
~·ntrc as equipes responsáveis, gJrantindo que O!> materiais utilizado:, sejam adequados e os método, empregado<. 
\.'s,cjam alinh:idüs i..X)111 as cx1gên..:ia:- térn1ns específicas de cada trecho a ser rt::cuperndo. bso n.:su ltara em um 
i,crvíço niai~ ctica1 e duraaouro. rclktmdo diretamente na melhoria da mobilidade urbana e na :,cgurança da 
populaçiio. O par ·cJaiucnto. pDr ,ua \ cz, podcria criar tksa fio,, logíst1c(.,:-- e d..: gcst30. dificultando a fi,..,caííw~·ão 
,;: a manurcnção de padrôe~ de qualidade rclmivarnentc fü) n.:capcamenlo. 

A escolha de nfü, pan.:ehr a contratação s~ alinha ao interes,c: público, garant.mdo uma c\ccução mais ágil e 
eficiente das obr:is csser11.:íai~ para a recupera~·,1o das rua<:. Essa decisão permitirá que a Prefcilura Municipal de 
lmpc:ra1riz responcb de forma eficaz às demandas urgentes da população, promO\·cndo signíficativn melhora na 
qualidade d1.: \'ida, ,.;cgurança e mobtltdade urb:rna, além de C\ itar r.:troccs~o" nos avanços obtidos com a~ obra,­
rc:llmida~. 

RESlJLTADOS PRETE 'DIDOS 

A ~oluç.:io prnpo:;la p:1ra a recuperação · manutenção da malha viária de Imperatriz\ ísa garallttr a trafogabilidadc 
adequada e a ~cgurança do:. cidadàús, abordnndo diretamente o dc:,g.3stc das vias com um planejamento focado 
1:rn rccapcnmenro así.íltirn e r.:paro~ pontuais. A economicidade é um do~ principais bencfkios dessa solução. 
um, vos que a c,ccuyão desses ,,,. ' içu, oncnla<lúS por um d iagnóstko preci. o permitirá idcn H licar as áreas J' s 

SECRITARlA DC INfRAESTill.HURA E $ERV!ÇOS PU!lLIC05 
Rui! Y, ~ln'• NQva lmperatr!z • CEP: 65.'107·180 

lmperatriz - MACNPJ: 06.158.455/0001-lb 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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críticas. priorinrndo inwn cnçÕL'S qu,· trazem maior rdorno sobre o im est1mcnto. f-,so se tradu1 cm rncnor c11s10 

no longo pra:to. ao e~ itar dano, maiores que requC'rcriarn aç·0es mais dispcndtosas 

O aprovcítanwntll de recursos humano:,, materiais e financeiros será otim11.ado através da adoção tk k'<.:mcas 
modernas de gestão e execução de obras. A utilização de equipes treinadas. combinada com tcc11olog1a~ de 
mapeamento e monitoramento das rnndiç·ôcs da \ ia , garanlín.í que o~ profissionais atuem de forma ·lic1c1Hc e 
eficaz. Além di!->so. o !->llccsso da contrata\'ào estará atrelado à esl:olha de fornecedores qt:e ofereçam não apenas 
o melhor preço, mas também qualidade no~ insumos e metodologia de trabalho. reduzindo a necessidade de 
intervenções repetidas nas mc:,mas arcas. 

Os recursos linan..:eiros do municipio sc-r5o alocados de modo a maximizar o impacto social e Cl'Onômico da olira. 
Ao corn.:cntrnr ;:.· for:,;os ..:m localidade, que impactam diretamente o trúti:!go c circulação. haverá uma meihora 11a 
mubd1dade urb:.uia, rc11ctindo-sc cm menon:s u:mpo:; de Jcslocamcnto e aumento da qualidade de vida. Essa 
abordagem prcvcnt1\a não apenas prc~cna a infraestrutura exi tente, mas tambêm c\ita gaslü:, cmcrg.cnciaís 
futuro-,, pn,movendo um ciclo de manutçnção sustentável e garantmdo melhor aproveitamento cm todas as fa'ics 
do pmjdO. 

Em r..:sumú, a estrni~gia de rccupernção e manutenção da malha viária proporcionarú resultados :,,igniiica11vos Cl'J 
termo:- Jc cconom1cidadc. a1ru, <!:- d...: um uso intdigcnre do::-. recursos dí:-ponÍ\ 0i:,, otimi1.;.içào da mão de obra e 
max.1mi1ação do valor gerado para a população. refletindo o cornprom1s:,,o da Prefoimra Municipal de lmpcratri; 
com a mdhoria da qualidade ,k ,ida e a ..:fü:iênóa na adminis!raçfü, pública. 

PROVmÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

P:.ira a efetiva impkrncnta.,:ão da ~oluçfül de recuperação e manutenção da malha \ iâria d~, mumc1pio (k 
Imperatriz, é ncccss,irío adotar um .:onjuuto de providências que \Ísem assegurar a qualidade e a didl'i.it d,1s 
:--1..':f\ iç<,s contratad0s. Primcirnmrntc. é C'-.:-.cncial realizar uma avaliação detalhada da:; C(mdições atuais da malha 
, 1.ína. idt·ntificando a'.-> \ ia-., mai~ critica~ e priorizando aquelas que apn..:scntam maior dc~ga:,tc e 
compromct1nwnro na trafogabilidadc. t:~sa anafr-c deve ser baseada C'lll dados gL·ocspacwis e laudo:- tccnic,h que 
rcspah.km ª" demandas aprc'icnrndas. 

Fm seguida. rccomcnda-,c a dabor.1ç:io de u111 plano de trabalho que contemple a dcliniçào clara das ctap,h de 
<.:XCl'tH,:i'io, prazos de conch1sJ~i e crit~rios de qualidade a serem seguidos. b<.o permJt1d que 0:-, -:ontratadvs tenham 
um cntendim,:;ntu preci:,n das ,:xpectati\·as da Administraçfo, reduzindo rzi,s.ln:is foihas nu l:X.t(·uçào. A 
L'Stnlturação dcs:,c plano de\C mcluir a ..:!->pccific:-1çào dos insumo:s ncccssaríos parn ... s obras. considerando a 
durabilidade e a resi:--tência dos materiais ..:mpregados. 

( )utrn prn\ idcnl'.ia 11nportantc · e, rL·aliza~'i'\o ck um diagnó~tico que identifique qua1-, t<-'rn11·.1s dt: n:!l~ttfh::raçiiú 
asliílt1t:a s::'io m-11s apropriada:-, par<1 os d1fcrent..:s tipos 1.k pa\ 1mento existentes no mt1nidpio. consi,kr,mdo fator-:,.. 
como clima e \ülumc de tr.ifcg,1. I:ssc e ·tlldo possibilitará uma e-.collrn l11à!S aS!->Crll\ a sobre os m~l0do~. a serem 
ulili1atkls, otimizando rel·ur:,o~ é mdhorando o resulwdo final. 

Atlióonalmente. í:: fu11dame11tal t:sr:1bclccer indicadorc~ de dcscmptmho que perrnitarn acompanhar e 3valiar a 
cl\ccu~·ão das obra~ em tempo rcaL garantindo que os padrões de qualidade t;cjam cumpridos. O acompanhamento 
constante podcrú ser realindo por uma equipe técnica da Prefeitura. que deverá ~cr capacitada e,;pceifi-:amcnrc 
par:.i ..-,ta funç.'.io. \ isto que a Ctscnl i,wt;ão de obras de infraestrutura requer conhecimentos tfrnicos cspcdfü'('S. 

Por rim, •C(1nsidc1ar a utd11a~·ão de kç110logia de mvnitorarnento remoto pod.: agregar , al0r ao proce:-:,,(), 
pcnnitinJo um a1.·ompa11hamê!nl\1 cktinl das condições da~ 'das após a obra e foçilítandn a 1JcntificJç:ío d.:: 
inlcrv,!nçõ~:_; ntces,:-:írias com ni:iior agilidade. Essas providencia'>, quando implemt:nlada,; de fr,rma ink'grada. 

( 
S((.RETARIA OE lllrRAESTRUTURA E SERVlÇITT PÚS(.lCOS 
Rva Y. vn• • Nova Imperatm • CE?: 65.907•180 
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contribuirãu sign ifü·atívamrnt<.: para a rcsolu1rào do<; problema~ de dcsgaslt' da malh:i viana <lc lmpcrnlriz, 
promovcndú a mobilidade urbana e a rnclhoria da qualidade de vida ia população. 

CONTRATAÇÕES CORRE LA TAS 

:\ an<1li-.c da neccssid,1de de wntrataçõcs corrdatas para a solução do problema apre:.cntadv na malha viária do 
nrnnicípio Je lmpcratriz indica que niio h:i contratações imí'.!rdcpcndente:-- que devem ~er realizadas antes da 
e. ccu~',10 dos scrvi.;os de rccupcraçào e manutenção do pavimento. A natureza da íntcrwnção propo.·ta, que 111c!ui 
recapeamento astãltico e n.:paros pontuais. é su ficicntc para resolver os problemas identificados :-cm a ncccssid:1dc 
de ~crviços adicionais ou i.:-otTdaçõcs com outras contratações. 

O, s.:-rYiço~ de manutenção com.:li\ a das vias públicas podem ser realizado· de mwrnira autónoma, sendo que a: 
mtcrvcnçõcs planejadas são c:-.pcc1ticas para restaurar as condições adequada:-, de trafcgabilidadi.:. bso implica 
quc tlS esforço~ direcionados à rc~1auraçào do pavimento são independentes de contratações corrdatas imediatas. 
C()fllO melhorias i..:111 infra('Strutura adja .ente ou sc1Tiços compkmentarcs que po<kríam ser considcrndos, mas s:10 

desnccc,sários neste contc:<1o. 

Além d1ss0. a intervenção se d~staca pela ~ua natureza -::specífica e fo.:ada. permitindo açôcs diretas sobre ,is 
ircd1os mais critíeüs da malha viaría. Qualquer outro tipo de contratação adicional, comu ajusk:. 11a :>inal1zaçào 
üll na iluminação pública, 1wdcr.à ser realizado :-ubsequcntcmcnte, confom)c a real ncces idade ds::Lcctada após a 
conc lusão do-. serviços c.l.:: man11ie11ç·tio preconizados. 

Assnn. reafirma-se que. m prcsenk momenlú. nüo ex istcrn contrntaçõe., correlata, que nccc:)sitcm ~cr realizada::­
ame~ da cxccuçào d1..b ~cn ú,:n~ de rccup,'raçào e manutcnçilu do pa\. imcnto. garnnlindn ass,m eficiência e 
d~tividadc n:i :,oJu\·ào do problema iden tificado. 

'f IM PACTOS AMUIE1 'TAIS 

A intc1Ycnçào 1w malha Yiána dú município dc lmperalri7. \'isando a recuperação e manutenção do pavimcutú. 
pode gerar di- ,-r,o::-, unpactos ambí..:nta1s que devem ser '-:rnbtdcrado:.. . Dentre t>s princ:p:.iis impactos C!itfü.l a 

.• gs:r.içào de n:sidU1..)s só!idus, polu1ç'àú do ar l" do solo, desvio r1<1 trMcgo de veículos e en11ss:Io de ruído:-. todos 
a,so1..·1,1d1l:- am scrvÍ\'O:, d..: manur 'rl\'ào , iúria. 

Para mitigar a geraL:à~1 de resíduos sólidos, recomenda-se a adO\'.ào de técnicas de n:ciclagcm e r..:utihny-10 de 
mate1iais provenientes da tkmoliçiio e reparo~. A utilização d a-;faltn rccrdad,). por CX.(:mplo. pod~· rcdu:1ir 
sign ificativamente a nccc~sidadc de novos insumos. rnmimizando o impact ) ambiental e pr<,movcndo a cc,>no1llia 
circular. Além di:-.so, o:- rcsídlll)S g..:rado~ devem ser segregado:. e encaminhados para iúcais apropriado!:> de 
dcstmaçào. confonne a logbt1ca n.;vcr~a, contribuindo para a redução do lixo nos aterros sanítúrios. 

\ 1..',l'cuçào lh, -.erviçuc. pode rc~uiia r cm poloi\:fü1 do ar Jc:vido â cmi~são de panículas duranl<: obras e ao uso 
de máquina~ pe:,a(fas. Pum m1nir11inr c~~c impacto, sugere-se o mo dt' cquipamcntvs com tcc11olog1,1 de b,,ixo 
con,urno d.: cncr"ia e que atendam à~ normas de emissôcs vciculare:,.. além de se programar obras em horn 11(1~ 

omk o flu,o de r~nsíto é menor, rcdu.zindo a cxpo:;.ição de ped.:. tre~ e mnrorist:.'IS à po;ira e g;.1scs p0lucnk~. 

1~0 que: rang-:: ao solo. a in,talaçiio ele barreira:.. e geotêx1cis nas áreas de obras p0dc a.1udar a evitar a comp<1ctac,'ào 
e erosão. Também é nnportanlc CY!lar o despejo ilegal de matcriai:- no entorno das \'ias, devendo existir um plano 
rigoro-,o de ger~nciamcnto de re i,íduos, incluindo a di'>posí~-ão aclcqu.:1da du:, reJeito~ gerados. / 

/ 

S!'.CRCTARIA DE INFR.AESTRUTURA f SERVIÇO!i PÚllllCOS 
Rva Y, ,Jn•. N-0va 1mpqratm. CEP': 65.907-180 
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Os desvios no irá.fogo de veículos podem impactar a mobilidade urbana, portanto . é essencial planejar rotas 
alternativas e sinalização clara duran te todo o processo de manutenção. A comumcação com a populaçào acerca 
das alteraçôcs no trânsito cont1 ibuirá para uma melhor aceitação das inte,-venções e redução do congesti onamento. 

Quanto ao ruido, as atividades de construção são naturalmente ruidosas Para rn1rnmi7.ar esse impacto, recomenda­
se a realiza0fo de estudos de impacto sonoro e a utilização de maquinário mais silencioso, além de limitar 0 

horario de operações em áreas re.sid<~nciai~ 

Por fim, a implementação de medidas de logística re\ersa deve ser pro movida, especialmente em relação ao 
maquinário e materiais utilizados. O estabelecimento de parcerias com empresas que realizam a reciclagem de 
materiais da construção civil pode fac il itar a devoluçã.o e o reaproveitamento dos bens e refugos, assegurur,do que 
o~ materiais não se tornem um p.i.~sivo ambiental. 

Essas ações focadas em mitigação dos impactos ambientais. eficiência euergetica e práticas de logística reversa 
são fundamentais pma ~arantir um a obrn que respeite n meio amb iente e contribua para n qualidade de vida da 
população de lmpern.triz. 

() CONCLUSÃO 

/\s anal ises 1nic1ru:; demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

ind ispensável. Po1tanto, cnm base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contrata!;ào em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Imperatriz - MA, 19 de agosto de :w:s 

Gabrielly Aiumo _Santos 
As~ oe Ga~:1e1a 111/SINFRA 

Matrícda n9 85.350-5 

Gabrielly Aquino Santos 

ASSE SOR DE GABlNETE Ili 
Poitaria 1418/20'.!5 

APROVADO 11a fonu~t da Lei 
Em : ! 12025. .-_,.,,, .. ,.,,.-;-·,,,_-___ .,.,.~ .... --

TAS NÓUREGA 
Se.cretário Mumc1pa! de lnfrnestru~ura e Serviços Público:, 

Portaria Nº 4023/2025 

www.imperatriz.ma. gov. br 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Nº 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra . a nossa proposta relativa à li citação em 

epígrafe, assumindo intei ra responsab ilidade por qua isquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

Item 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Fonte Código Descrição 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ : .. . 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE : .. . 

FAX: .. . 

E-MAIL: ... 

Unidade Qtd Custo Unitário BDI (%) Preço Unitário 
(SEM BDI) (R$ (Com BDI (R$) Preço total 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as cond ições contidas no ed ital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento dos 

dire itos trabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de traba lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requ isitos de habili tação definidos no instrumento convocató ri o. 

Local e data 

Nome e ass inatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, n2 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
www.imperatriz.ma .gov.br 
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ANEXO Ili - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ ! __ 
LEI 14.133/2021 

$ 

[0 

~ 
ilJj 

o 
db 

PROCESSO DE ORIGEM 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.10.00.119/2025 

OBJETO 
Realização de serviço de pavimentação asfáltica para manutenção e recuperação de vias existentes, por 
meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento a secretaria municipal de infraestrutura e 
serviços públicos em Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila Macedo, Parque São José, Bom Sucesso, 
Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, dentre outros). 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
RS 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de ____ de 
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públ icos 

ÓRGÃO($) PARTICIPANTE($) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._/ __ ._ 

Logradouro .... , Número .. .. , Bairro .. .. , Cidade .... . , Estado .. .... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!! _._._._ 

PREÂMBULO 

Aos de de __ , a Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Unidade 

Gerenciadora----~ inscrita no CNPJ nº ----~ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº{numero_processo_contratacao}, que 

tem como objeto ______ _, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência do Processo de Contratação 

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rui Barbosa, n~ 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma .gov .br 
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normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abri l de 2021, 

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Realização de serviço de pavimentação asfáltica para manutenção e 

recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento a secretaria 

municipal de infraestrutura e serviços públ icos em Imperatriz- MA (Região dos Ba irros Vila Macedo, Parque São 

José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, dentre outros), especificado no Termo 

de Referência, Anexo deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso . 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços : 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Ace itarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta origina l. 

2.4.3 - Será respe itada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata . 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses : 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cance lamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatór io, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observa do o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2 .1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento . 

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2 .1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021. 

4.1.3 .1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3 .2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos pa ra a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

reg istrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduz ir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa . 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite cie 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cance lamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados . 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor : 

6.1.1- Descumpri r as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nQ 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da élta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa . 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortu ito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidéls no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das pena lidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo Ido instrumento convocatório. 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência . 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, ;:i qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor . 

9.2 .1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o sub item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações ad icionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório reg istrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem : 

Item Fonte Código Descrição Unidade Qtd Custo Unitário (SEM BDI {%) Preço Unitário Preço total 
BDI) (R$ (Com BDI (R$) 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

Imperatriz- MA, _ _ de _ _ ___ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO NQ 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ __j_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do NQ, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da 

classificação do certame, os seguintes fornecedores : 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N2 DOS ITENS 

Imperatriz- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO ~V- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___ ! __ 

$ 

C0 
~ 
llLl 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
nº__J __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO : __J __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .... .. ..... { ..... ... ....... . ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __J__J_ 
FINAL: __J __J_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._.__} __ -_ 
Logradouro .. ... , Número .... . , Bairro ... .. , Cidade .... . , Estado ... .. 

Nome Responsavel Contrante .. .. . , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._.__} __ -_ 
Logradouro .. .. , Número .... , Bairro ... . , Cidade ... .. , Estado ..... . 

Nome Responsavel Contratado ... .. , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .. .. - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante .... . , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ................ ..... ... .. . de acordo com as especifi cações e condições 
definidas no Termo de Referência em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .... .......... ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo : 

Item 

1 

2 

3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3 .1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de__/__/_ e encerramento em__/__/_, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmad o acima, ressalvadas as providências cab íveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosi dade da prorrogação, a qua l deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes . 

3.2 - O contratado não tem direi to subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida med iante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penal izado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ : 06.158.455/Q00l-16 
Ru i Barbosa, ng 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa . 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclu indo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescr itas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observ5ncia. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Prefeitma Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, n!! 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tr<1tamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1!2 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: .. .... . 
FICHA: .. ... .. 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créd itos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contra to e seus 

anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 ·-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais ped idos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!2, do art. 137, da Lei n!2 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contrata do deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relaçã o da re·de de assistência técnica autorizada . 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação . 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nQ 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência . 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoa is a que tenha acesso por fo rça da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina . 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ·- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realiza~ a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos : 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado pa ra tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Admin istração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem si do cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem . 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrate, desde que h-aja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra corn 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa . 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato . 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva . 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021) . 

11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalh ista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente pLíblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso iV, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-· DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração admin istrat iva, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que : 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo j ustifi cado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fa lsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pe las infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que n5o se 
justificar a imposição de penal idade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al íneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im po si ção de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alfneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"' e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nQ 14.133, de 2021) . 

b) Multa de : 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

ina dimplida, até o limi te de 30 (trinta) dias; 
ii ) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cen to), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato previst<1 na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato . 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferenç::i será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunic:aç~o enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrêlfos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as pena lidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração c.Je inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o COl'JTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle . 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Admin istração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgéldos conjuntamente, nos mesmos autos, observac~os o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utili2ada com abuso 
do dire ito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i lícitos previstos ne~te Contrato ou rara 
provocar confusão patrimon ial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apl icadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contrad itório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.9 -- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplic3ção da 

sanção., informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

Prefeitura Munícip.il de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001·16 
Rui Barbosa, n!! 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Dra~il 

www.imperatriz·.ma.gov.br 
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no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 
2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIM/\ QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federa is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gera is dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é reg ido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirim ir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9 

14.133/21. 

ASSINATURAS 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 0G.158.455/0001-16 

Rui Barbosa. n!! ZOl, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov .br 
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PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME : 

Prefeiturn Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ : 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, n2 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 

NOME : 

PELA CONTRATADA 
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Quadro de Compos ição do BOI 
NºTRANSFEREGOV PROPONENTE/TOMADOR Nº OPERAÇÃO 

o O PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO/ DESCRIÇÃO DO LOTE 

Recuperação, Conservação e Manutenção de Vias Urbanas do Municlpio de lmperdtríz - MA 

Conforme le islação tributária municipal , definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

BOI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e avimenta ão de vias urbanas 

Itens 

Administração Central 

Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 • Desoneração) 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmu la: 

(l+AC + S + R + G)•(1 + DF)''(l+L) 

(1-CP-155-CRPB} 
BD/= -1 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

60,00% 
4,00% 

Siglas 
"lo 

Adotado 
AC 4,67% 
SG 0,74% 
R 0,97% 

DF 1.11% 
L 8,50% 

CP 3,65% 
ISS 2.40% 

CPRB 0,00% 
BDIPAD 24,22% 

Declaro para os devidos fins que. conformo legislação tributária municipal, a base do cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 4%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contnbulção Previdenciária sobre a Recei:a Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MARANHÃO-MA 
Local 

Responsável Técnico 
Nome: 
CREAICAU: 
ART/RRT: 

PMv3.07 

o 
o 
o 

,,..1, ,u.,,, M.iniUpal i:! t kt'l111u 1utr • MA I CNPI . 0,.1 H ,US/0001·1' 
.n, imu1• Ml)t.lO .. AL Ol lkJl,UITlilJTVJtA I Sl.RVIÇOS P\laucos. UNfAA 
iu• 't, t /f'l r 11r,·°"• l,npe1ttn 1, lrl'l~ratru, M•••flhio, !lru R 
.-wwit!,c,1<1trit.rn1,cO"t1 ,bi 

segunda-feira, 25 de agosto de 2025 
Data 

1 / 2 

BOI 2 



NºOPERAÇÃO 
o 

~S1 A0000 MAflANHÃO 
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NºTRANSFEREGOV 
o 

Quadro de Composição do BOI 
PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Lote 1 - Execução de Recuperação, Conservação e Manutenção de Vias Urbanas do Munic lpio de lmperatnz • MA / Lote 1 - Execução de 
Recuperação, Conservação e Manutenção de V ias Urbanas do Município de Imperatriz - MA 

Conforme legislação tributá ria municipal, definir estima tiva de percentual da base de cálcu lo para o ISS: 60,00% 
Sobre a base de cálculo, defin ir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5% : 4 ,00% 

TIPO DE OBRA 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras 

Itens Siglas 
"lo 

Adotado 
Adminis tração Central AC 2,48% 

Seguro e Garantia SG 0,39% 
Risco R 0,71% 

Despesas Financeiras DF 0,85% 
Lucro L 4,31% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,40% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 15,96¾ 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI= 
(l+AC + S + R + G)*(1 + DF)"(l+L) 

(1-CP-/SS-CRPB) 
- 1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tri butária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 60%, com a 

respectiva alíquota de 4%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MARANHÃO-MA 
Local 

Responsável Técnico 

Nome: 
CREA/CAU : 
ART/RRT: 

PMv3.07 

o 
o 
o 

P1• f• lt.111 Mlnc.11.i ét iffl Dfl t trU: - MA 1 ~ PJ :C6.1St.0 5/000L·H 
SCCRflA IUA MUNK'.1,Al Dl INIRACSTIIIJTUAA E SUtVl( :)S i>Üll lCOS • S;t1fAA 

vr,,.,,;,Jln\ptr,1m ,,... , .p .hl 

segunda-feira , 25 de agosto de 2025 
Data 

2 / 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lMPERATRIZ \. f';:, r.' ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE L FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS -~ -

.. , 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TECNICAS: 

Realização de serviço de pavimentação asfáltica para manutenção e 
recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos 

pontuais, em atendimento a secretaria municipal de infraestrutura e 
serviços públicos em Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila Macedo, 
Parque São José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, 

Três Poderes, dentre outros). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

---

SECRETARIA MUNJCIPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. OBJETO 

Contra tação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica para manutenção e 

recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuaís do município de Imperatriz 

- MA, compreendendo os seguintes serviços: 

• Fresagem de pavimento asfáltico; 

• Serviços preliminares e demolição de pavimento existente; 

• Execução de base granular; 

• Restauração e construção de novo pavimento com concreto asfáltico usinado a quente; 

• Recuperação de vias urbanas com execução de tapa-buracos; 

• Recuperação estrutural por remendo profundo; 

• Recomposição e construção de pavimento em bloquete; 

• Drenagem urbana. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa atender à necessidade de pavimentação asfált1ca para manutenção e 

recuperação das vias urbanas do Município de Imperatriz/MA, que apresentam diversos tipos de 

deterioração funcional e estrutural, comuns em áreas urbanas com elevado volume de tráfego e baixa 

periodicidade de manutenção. 

Os principais problemas observados nas vias a serem recuperadas incluem: 

• Trincas e fissuras longitudinais, transversais e em malha (trincamente tipo "pele de jacaré"), 

decorrentes de fadiga do pavimento e ação da umidade; 

• Buracos e desagregações superficiais (panelas), causados por infiltração de água e tráfego pesado, 

comprometendo a segurança dos usuários e a dirigibilidade dos veículos; 

11 Afundamentos e recalques localizados, resultantes da perda de capacidade de suporte da base ou 

subleíto, frequentemente ligados à ausência ou falha no sistema de drenagem; 

• Perda de aderência e exsudação do ligante asfáltico, especialmente em vias com revestimento 

envelhecido, auinentando o risco de acidentes; 

• Fresagem e desnível nas juntas entre segmentos restaurados e o pavimento antigo, exigindo 

correções para nivelamento e regularização do rolamento; 

• Degradação acelerada devido a obras de infraestrutura (rede de água, esgoto, gás, telefonia) que não 

foram adequadamente recompostas. 

Além da correção dos danos existentes, os serviços previstos visam garantir a vida útil do pavimento, melhorar 

o escoamento do tráfego urbano, reduzir custos futuros com reconstruções e proporcionar melhor conforto 

e segurança aos usuários das vias públicas, especialmente em áreas críticas para o transporte público, 

',I ( l,I l \l(I \ i ,, ,'-i !{.\i •dld !! 1-'. \ 1 '·•! ,\\ 1~_( 1-., l ' t Ili IC\ l<--. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

comércio e acesso a serviços essenciais . 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO 

As intervenções ocorrerão em diversos trechos das vias urbanas do Município de Imperatriz/MA, 

previamente definidos e indicados pela Secretaria Mun icipal de Infraestrutu ra - SINFRA, conforme o 

planejamento de prioridades, cronograma de execução e disponibilidade orçamentária. 

A execução do~ serviços será autorizada por meio de Ordem de Serviço (OS) específica, a ser emitida pela 

SINFRA para cada intervenção. Nenhuma atividade poderá ser iniciada sem a devida formalização da Ordem 

de Serviço correspondente. 

Lote 
to- --• •••-•-- ,, __ M ••·•- •ou , .. - .. ,A ,,,,h t-• • 

i- Região dos Bairros Vila Macedo, Parque São José, Bom Sucesso, 
:santa Rita, Santa Inês, Nova Imperatriz, Três Poderes, dentre outros, 

L _. __ -·····------ _____ E_x_t_e_n_s_ã_o_t_o_ta_l _________ _______ . ··-·-· -

O lote compreende um conjunto de bairros urbanos, conforme discriminado a seguir: 

ÁREA: 

.Extensão (m) 

52.000,00 

52.000,00 
. ·····-········· .. ~---·····-

Centro, Nova Imperatriz, Santa Rita, Entroncamento, Juçara, Três Poderes, Maranhão Novo, Santa Inês, Cinco 

Irmãos, Boca da Mata, Planalto, Bom Sucesso, Vila Mariana, Pq. Independência, Pq. S José, Vila Mariana, 

imigrates, Vila Macedo, jardim Sumaré, Ouro Verde, Lagoa Verde, Beira Rio. 

Esses setores foram definidos com base na necessidade de distribuição geográfica dos serviços, priorizando 

vias com elevado tráfego, presença de equipamentos públicos (escolas, unidades de saúde, praças), 

corredores de transporte coletivo e áreas com maior degradação do pavimento ou ausência de pavimentação 

que sejam fundamentais para garantir a mobilidade do bairro. 

As distâncias médias de transporte (DMT) foram definidas levando em consideração a origem/destino dos 

diversos materiais em relação ao centro geométrico da área de cada lote estabelecido. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 SERVIÇOS INICIAIS 

4.1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra (3,00 x 1,50 m) com chapa galvanizada e estrutura 

de madeira. 

Consiste no fornecimento, montagem e fixação da placa de identificação da obra, em local visível e acessível 

ao público, conforme modelo e layout padrão do contratante, DNIT ou órgão concedente. 

R tt,1 ) , 1 r" \n\ 11 t: l-'ç ! , l! t ,/ t.'I l' f•' .)\! } \.;p 
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Características Técnicas da Placa: 

• Dimensões: 3,00 rn x 1,50 m; 

• Material: 

✓ Placa em chapa galvanizada n" 18 {espessura mínima 1,25 mm); 

✓ Estrutura em madeira de lei, tratada contra fungos e insetos, com bitola mínima dP. 4'' x 4" 

para 05 montantes verticais; 

• Pintura e Comunicação Visual: conforme identidade visual exigida (fonte, logotipos, cores e 

distribuição grófica segundo padrão institucional). 

• Fixação: enterrada no solo com fundação em concreto sim pie!> ou sapata de apoio. 

• Altura Livre: m1nima de 1,20 m entre a base da placa e o nível do terreno. 

Procedimentos Técnicos: 

• Fabricação em oficina ou no canteiro; 

• Transporte e montagem no local; 

• Manutenção da placa durante todo o período contratual. 

4.2 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS 

A instalação do canteiro tem por objetivo garantir infraestrutura básica e condições adequadas para a gestão, 

planeJamento, apoío técnico, controle de qualidade, segurança e bem-estar dos trabalhadores envolvidos na 

obra. 

4.2.1 Barracão para escritório de obra - porte mêdio - 43,56 m 2 

A estrutura deverá ser construida com materiais novos e dispor de ambientes adequados ao uso técnico e 

administrativo da obra, com as seguintes características mínimas: 

• Área construída : 35,00 mi; 

• Divisão interm,· 2 salas (sala de engenharia/administração+ sala de reunião/apoio técnico); 

• 2 banheiros completos, com va~o sanitário, lavatório e instalação hidráulica; 

• Estrutura em madeira ou metal ica, vedação em compensado naval, MDF ou chapa metálica (vedado 

uso de material reaproveitado sem qualidade}; 

• Cobertura com telha metálica tipo sanduiche ou fibrocimento com inclinação mínima de 5%; 

• Instalações elétricas corn iluminação, tomadas e disjuntores dimensionados; 

• Piso em cimento desempenado ou madeira com compensado naval sobre base niveiada; 

• Ventilação natural com aberturas e janelas com tela; 

• Portas de ac.esso com tranca metálica e sinalização da obra (placa de identificação externa conforme 

legislação); 

e Pintura interna e externa, incluindo letreiros identificando o setor. 
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Objetivo: Servir de apoio técnico e admmístrativo, guarda de documentos e reuniões de p!anejc1mento. 

4.2.2 ligação predial de água em mureta de concreto 

Instalação de ponto de consumo ce água, provisório ou definitivo, confor me padrão exigido pela 

concessionaria local, com as seguintes ca racterísticas: 

• l:xecução de mureta de concreto armado, dimensões pad rão (aprox. 1,00 rn de altura x 0,50 m de 

largura); 

• Instalação de hidrômetro, cavalete, registro e proteção metálica ou de PVC rígido; 

• Fornecimento e instalação da tubu lação de ent rada com diâmetro mínimo de 50 mm (DN 50 mm) 

em PVC classe 15; 

• Teste de estanqueidade, ancoragens e fixações; 

• Ligação~ rede pública med iante au tori zação da concessionaria ; 

• Execução do ramal interno com derivação para reserva tório ou caixas de uso (10 canteiro. 

4.2.3 Entrada de energia elétrica aérea - trifásica 

Serviço de instalação de entrada de energia elétrica no canteiro de obras, com carga trifosíc.:s e segunam,.,:1 

adequada para u!:io ,1drni nistrat1vo e de pequeno porte técni co . 

Carac terísticas: 

~ Ligação aérea trifásica, c.om fornecimen to e instalação de caixa de medição embutida em alvenaria 

ou mureta padrão; 

• Fiação com cabos de cobre de 16 mm 2 para cada fase, com aterramente; 

• Instalação de disjuntor DIN trifásico de SOA; 

• Quadro de dísn·íbuição com identificação d~ circuitos; 

" Não incluso o fornecírnenlo do poste de concreto (a ser providencia do pel,1 conct•s.:;ionária ou 

contrntado à pi.lrte); 

• A ligação será executada conforme padrão, devendo ser autorizada e vistoriada pela concesslonár i<1 

de ent?rgia local (Equatorial Energia ou equivalente). 

Objetivo: For neter energia ao escritório, iluminação externa, ferramentas e equipamentos de pequeno po•te 

no canteiro. 

4.2.4 Condições gerais para o canteiro 

• 

O cantefro deverá ser montad o em local estratégico, de fácil acesso, seguro e nivelado; 

Todos os materiais deverão ser novos ou erri excelente estado de conservç1ção; 
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• Deve contar corn instalações mínimas de segurança, higiene e conforto, como bebedouro, extintores 

de incêndio, lixeira seletiva, quadro de avisos, $anitário para visitantes e área de convivência 

(opcional); 

• A contratada será responsável pela manutenção e desmontagem ao termino da obra, 

• A instalação do canteiro deve anteceder o início dos serviços de campo e será validada pela 

fiscalização do c.ontrato. 

4.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAI. 

Esses serviços correspondem à disponibilização de pessoal técnico e administrativo diretamente envolvido 

na :c.upervisão, controie e execução da obra no canteiro. Os custos incluem salários, encargos sociais, tributos, 

benefícios e demais despesas indiretas de pessoal. 

4.3.l Engenheiro cívil de obra pleno com encargos complementares 

Profüsional de nível superior, com registro no CREA, responsável técnico pela execução dos serviços . Deve 

elaborar cronogramas, orientar a equipe de campo, controlar custos e qualidade, garantir o cumprimento de 

normas técnicas e responder tecnicamente pela obra junto ao contratante. 

Suas funções incluem: 

• Coordenação geral dos serviços; 

• Responder tecnicamente pela obra junto ao CREA e à contratante (ART}; 

• Acompanhamento do cronograma físico- financeiro; 

• Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, garantindo conformidade com o projeto e normas 

técnicas (DNIT, ABNT, etc.); 

• Coordenar as equipes técnica e operacional; 

• Realizar visitas de campo, medições e relatórios técnicos; 

• Interagir corn fiscais, órgãos de controle e responsáveis pelo contrato; 

• Acompanhar e validar os resultados de controle tecnológico {asfalto, solo, base); 

• /.1,ssinatura de boletins, relatorios e medições; 

• Controlf' de qualidade e produtividade; 

• Outras funções pertir1entes ao cargo e a obra. 

4.3.2 Encarregado geral com encargos complementares 

Responsável pela supervisão direta das frentes de serviço, coordenação das equipes operacionais, controle 

de recursos e execução das tarefas conforme o planejamento e instruções tecnicas do engenheiro. 

Funções principais: 

• Supervisionar diretamente as frentes de trabalho; 
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• Distribuir e acompanhar as atividades das equipes operacionais; 

• Cumprimento das metas físicas diárias; 

• Verificar o andamento dos serviços conforme orientações do engenheiro; 

• Controlar uso de insumos, equipamentos e mão de obra; 

• Garantir cumprimento de metas diárias e produtividade; 

• Informar o engenheiro sobre ocorrências, atrasos ou desvios de padrão; 

.. Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.3 Yé;:nico em segurança do trabalho com encargos complementares 

Profissional encarregado de elaborar, implementar e fiscalizar o cumprimento das normas de ~aúde, 

segura0ça e meio ambiente no canteiro de obras, Responsável por treinamentos, análi:.e de riscos, uso de 

EPls e emissão de relatórios técnicos de segurança. 

Funções principais: 

• Elaborar e implementar o PPR.A., PCMSO, APRs e demais documentos legais, 

~ Fiscalizar o uso correto de EP!s e EPCs no canteiro de obras; 

,. Realizar treinamentos de segurança, DDSs e integração de novos funcionáncs; 

• Inspecionar as condições de trabalho e prevenir acidentes; 

• Emitir relatórios de não conformidade e orientar correções; 

• Apoiar o cumprimento das normas NR-18, NR-35, NR-33, Pr,tre outras; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.4 Auxiliar técnico/ assistente de engenharia com encargos complementares 

Responsável por apoiar as atividades administrativas e técnicas da obrn, acompanhamento de medições, 

registros de campo, confet enci,, de boletins de serviços e apoio à elaboração de relatórios técnicos, 

Funções principais: 

• Apoiar e engenheiro em medições, planilhas e relatórios; 

• Registrar as atividades diárias da obra (diârio de obra); 

.. Auxiliar na elaboração de croqtJis e levantamento de quantitativos; 

• Apoiar a facalt1aç5o dos serviços executados e controle de insumos; 

• Realizar levantamento fotográfico e documentação técnica de campo; 

• Outr;is funçõE>s pertinentes ao cargo e a obra, 

4.3.5 Técnico de laboratório e campo de construção com encargos complementares 

Profissional responsável pela rea lização de ensai:.,s de controle tecnológico de solo!>, agregados, asfalto e 

concreto, tanto no laboratorio quarto diretamente no campo. Deve registrar e relatar os resultados aos 
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engenheiros e garantir que os serviços atendam às especificações técnicas. 

Funções principais: 

• Executar ensaios de controle tecnológico de solos, bases e asfaltos; 

• Realizar coleta de amostras e preparo de corpos de prova; 

• Operar balanças, estufas, peneiras e equipamentos Marshall; 

• Emiti r relatórios técnicos com os resultados dos ensaios; 

• Apoiar o engenheiro n;i análise de conformidade com o projeto; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.6 Awciliar de laboratorista de solos e de concreto com encargos complementares 

Profissional de apoio ao técnico de laboratório, atuando na coleta de amostras, preparo de corpos de prova, 

pesagens e organização do ambiente de trabalho. Suporte operacional nas rotinas de ensaios. 

Funções principais: 

• Auxiliar na coleta de materiais e amostras no campo; 

• Apoiar na preparação de moldes, corpos de prova e limpeza de eqtJipamentos; 

• Organizar o ambiente do laboratório e realizar pesagens; 

• Dar suporte aos ensaios sob orientação do técnico de laboratório; 

• Outras funçôes pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.7 Topografo com encargos complementares 

Profissional responsável pela execução dos levantamentos topográficos e locações das obras, operando 

equipamentos como estação total, níveis, GPS geodésico, e elaborando croquis, relatórios e plantas técniras. 

Funções principais: 

• Realizar ievantamentos topográficos planialtimétricos de áreas urbanas; 

• Executar a locação de obras (eixos, estacas, cotas, largura de via); 

• Opernr estação total, níveis e GPS de alta precisão; 

• Gerar croquis, relatórios e planilhas técnicas; 

• Controlar o avanço físico da obra com base em levantamentos periódicos; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.8 Auxiliar de topografo com encargos complementares 

Profissional de apoío às atividades do topógrafo, atuando na marcação de estacas, apoio no manuseio de 

equipamentos e organização da logística das frentes de levantamento. 

Funções principais: 

..._l\!(l l.\i\J\!)1 l'\i'{\!C.IJ{l lt :<,J ',íl·'\lt(>--i'l lil.lt(l", 

l•t,1.f , ..... , 1 '· 1;.1 ,. ,v~111tfll ~·· p ':ilia( ( ~{ 

l1vpt· ilrtl \l,l,.tJ1lt,1,• ( ~,PI tt,l-:."- 1:;~,t"'"l ~-) 



ESTADO DO MARA~HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRJ.Z 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS 

• Apoiar o topógrafo na marcação de estac.as, manutenção e transporte de equipamentos; 

• Fazer leitura de mira, fixação de piquetes, t ransporte de bastão e prisma; 

• Auxiliar na limpeza e organização dos locais de levantamento; 

• Apoiar no descarregamento de dados em softwares de topografia; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.9 Topografia - locação e controle (aluguel de estação total) 

Locação 0 uso de estação total eletrônica, incluindo tripé, prisma, bastão e acessórios, com software 

compatível para integração com CAD ou SIG. [quipamento indispensável para: 

• Le..:antamento planialttmétrico; 

• Controle geométrico da obra ; 

• Locação de eixo~, larguras e cotas de projeto; 

• Apoio a medições de volume e área para fins de fiscalização e pagamento. 

4.3.10 Laboratório de solos 

lnstalaçiíc, ou rnobilizaç5o de estrutura laboratorial equipada para real izar os seguintes ensaios: 

• Compactação Proctor, 

• Granulornetna por peneiramento e sedimentação; 

• Limites de Atterberg (LL, LP e IP); 

• Equivalente de areia; 

• Ensaios de CBR (índice de suporte - ISC); 

• Umidade natural e teor de umidade ótima; 

• Massd específica aparente e seta dos solos. 

Finalidade: Controle tecnoíógico de base e subleito, verificação da qualidade dos :nat'eriais utilizados e 

acompanhamento da compactação, conforme normas do DNIT. 

4.3.11 laboratório de asfalto 

instalação e mobilização de !aboratório com capacidade para realizar os ensaios de m3teriais, na usim; e de 

campo necessarios ao efetivo controle tecnológico do!'> serviço:, executados de pavirnentaçâo asfáltica e de 

manutenção dos pavimentos asfálticos. 

Destacamos abaixo os principais ensaios, sem prejuízo de execução dos que se fizerem nece:;sário5 para 

garantir a qu;:;lidade ótima dos serviços executados: 

'·,': \ ld 1 \! { I.\ ! )1 !~·,I h:.. \ !'· l lü t l l•: \ l ~ .. !<.\ lt t ,~ 1
\ Hf H -! f,. 

((;1._1': •· n ·\,>\~ l:np~•1.1. 1:1 ~ 11~·t. , "ll1l·: i'" 
l1!1f"4•! 1., .• \ í. :r.1n; i,;~I {. '\ l' :.1·(~ ! ~<..; .r,~_ 1:;,· n !" 



ESTADOD0 , 1ARANHÃO """;:- ," J .,,~ '-; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JMPERATRlZ __ / ' ;,,,: -: ' / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Aná lise granulométnca dos agregados; 

• Determinação do teor de ligante; 

• Ensaios Marshall (estabilidade, fluência e vazios); 

• Viscosidade e ponto de fulgor do CAP; 

• Verificação da temperatura de aplicação e compactação; 

• Controle da massa específica e densidade da mistura; 

• Ahrasão Los Angeles: 

• lndice de forma; 

• Determinação residual do teor de ligante de material fresado (RAP); 

• Análise granulornétrica do agregado recuperado (RAP) 

Finalidade: Garantir o desempenho do CBUQ, a uniformidade da mistura e a durabil idade do pavIn:ientc,, 

conforme normas do DNiT. 

4.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Este grupo de serviços compreende o deslocamento inicíal (rncbilizaçâo) e final (desrnobii12ação) de 

máquinas e equipamentos necessários à execução da obra, desde sua origem até o canteiro, ou vice versa, 

Lt tilízando equipamentos de transporte espedaíizadcs , conforme as condições da via. 

A mobilização é cons iderada conclu1da quando o~ equipamentos estiverem em condições operacionais no 

local da obra, e a desmobilização, quando os mesmos forem efetivamente ret irados e transportados ao seu 

des,:ino final. 

4.4.1 Transporte em cavalo mecânico com dollys de 3 e 4 e ixos com capacidade de 77 t - rodovia 

pavim entada 

Transporte de máquini'ls e equipamentos pesados, corno escavadeiías, tratores, motoniveladoras, rolos 

compactadores e outros, com peso total de até 77 t oneladas, por rodovia pavimentada, utilizando carreta 

prancha acoplada a cava lo mecànico com dollys de 3 e 4 eixos. 

Procedimentos Térn icos: 

• Planejamento prévio da trajeto, respeitando limitações de peso e altu ra da via (pontes, pas~urelas e 

galerias); 

• Verificação da documentação exigida (autoriz ação especia l de trânsito -AET, caso necessano); 

" (;:irregamento dos equipamentos com auxílio de ra mpas ou guindaste. conforme porte da mâquína; 

• Fixação da carga com correntes e cintas . seguindo normas de segurança do transporte rodoviario de 

cargas indivisíveis (Resolução CONTRAN n2 882/2021); 

• Deslocamento do conjunto em velocidade reduz.ida, com escolta, se exigido; 

• Descarregamento no local de trabalho com procedimentos seguros e área preparada . 
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4.4.2. Transporte em cavalo mecânico com dollys de 3 e 4 eixos com capacidade de 77 t - rodovia em 

revestimento primário 

Mesmo tipo de transporte e configuração de veículos do item anterior, porem realizado sobre rodovia com 

revestimento primário (não pavimentada), exigindo cuidados operacionais e!:>pecificos devido as condiçõEs 

de rol<1rnento, resistência do subleito e declividades. 

Procedimentos Técnicos: 

• Avaliação prévia da capacidade de suporte da rodovia não pavimenlad<.1 (•::m época st?ra); 

• Possível reforço ou manuter.ção pontual do t recho antes do tráfego com carga especial (com 

rnot:oniveladora ou b:ca corrida); 

• Manutenção da velocidade baixa e acompanhamento constante de equipe técnica; 

• Caso necessi1 rio1 apoio de trator de esteira ou guincho para vencer rampas e trecho$ críticos; 

• Planejamento de percurso e pontos de parada com base na res istência do terreno e inclinações 

4.5 EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

4.5.1 ObjP.tivo 

S~rviço de remoção mecânica da camada superfic ial do pavimento asfaltico com espessurn de 5 cm, vis,;ndo 

a prepa, ação da base para a recomposição do revest imento, correção de irregularidades e rnelhor ia do 

desempenho estrutural e funcional do pavimento . 

4.5.2 Fresagem contínua 

• Remoção uniforme e-regular de toda a extensão do revestimento asfáltico no trecro definido; 

• Espessura constante de 5 cm, garantindo nivelamento da superfície; 

• Utilização de fresadoras mecânicas com sistema de cone rotativo de alta performarice; 

• Controle rigoroso da profundidade para evitar danos à base ou sub!eito; 

• Transporte imediato do material fresado para reaproveitamento ou descarte ambientalmente 

adequado; 

• Limpeza da área fresada para receber nova camada de pdvimento. 

4.5.3 Fresagem descontínua 

• Remoção localizada e segmentada de revestimento asfiiltico em .áreas específicas apre~emando 

falhas 0u deformações: 

• Espessura de corte de 5 cm, conforme condição do pavimento; 

• Aplicação em pontos com buracos, trincas, recalques ou focos de deterioração; 

• Operação controlada para preservar áreas adjacent es em bom estado; 

• Trans;)orte imediato do material fresado para reaproveitamento ou descarte ambientalmente 

adequado; 
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• Preparação da superf1cie pena reparos localizados. 

4.5.4 Equipamentos e materiais 

• Fresadora mecânica autocic!ante equipada com sistema de corte rotativo e dlsposirivo de regulagem 

de profu 11didade; 

• Caminhões para transµorte do matenal fresado; 

• Equipamentos de segurança para a equipe operacional (EPI); 

• Sinalização provisór ia conforme normas de trânsito e segurança viária. 

4.5.5 Procedimentos e controles 

• Realizar inspeção prévia da área para definição do método e extensão da fresagem; 

• Definir trajetória e velotídade operacional para garantir qualidade e segurança; 

• Monitorar a espessura removida em tem po real, ajustando equipamentos conforme necessidade; 

• Assegurar que o material fresado seJa recolhido e transportado de forma adequada; 

• Efetuar limpeza e preparação da superfície para as etapas subsequentes de recomposição do 

pavimento; 

• Cumpri r as normas técnicas vigentes do DNIT. 

4.5.6 · Segurança e meio ambiente 

• Implementar sinalização adequada no local par a proteção do trânsito e trabalhadores; 

• Uttlívir Equipaníentos de Proteção Individual (EPI) e coletivo; 

• Garantir o manejo correto do material fresado para evitar impactos ambientais; 

• Atender à legislação ambiental vigente quanto a ruídos, poeiras e resíduos. 

4.6 SERVIÇOS PRELIMINARES E DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

4.6.1 limpeza mecanizada da camada vegetal 

d Remoção da camada superficial vegetal com uso de trator sobre esteiras equipado com lâmina; 

• Operação realizada de for ma controlada para evi tar danos ao subleito; 

• Material removido será transportado para local de descarte ou reaproveitamento conforme normas 

ambientais; 

• O serviço permite preparar a área para a execução das etapas subsequentes; 

• Remoção da camada superficial vegetal existente na área de intervenção, utilizando retroescavadeirn 

ou trator com implemento de limpeza; 

• Garantir o manejo arnbíental adequado, evitando danos à fauna e flora local. 

4.6.2. Remoção mecanizada de revestimento asfáltico 
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• Remoção do pavimento asfáit ico danificado ou desgastadc utilizando moloniveladora, aproveitando 

sua lâmina para desbastar ou raspar a superfíc ie; 

• A remoção será realizada com cuidado para evitar danos às camadas inferiores e às estruturas 

urbanõs existentes; 

• Material removido sera reco lhido e encaminhado para bota-fora autorizado; 

• Operação deve ser acompanhada para garamir uniformidade e evitar excessos. 

4.6.3 Escavação mecânica com retroescavadeira em material de 1~ categoria 

• Escavação de material de primei ra categoria, caracterizado por solos naturais sem prei,ença de roch;;,::, 

ou materiais contaminados; 

• Realizada com retroescavadeira hidráulica, garantindo precisão e agilidade; 

• Materiaf escavado será acondicionado para reaproveitamento ou tran~porte confo,·m(? projeto e 

orientaçõe5 técnkas; 

• Ext>cução conforme normas de segu rança e ambientais vigentes. 

4.6.4 Recomposição de rede de água danificada durante os serviços, com tubo de pvc d=20mm 

sold ável, fornecimento, instalação, e/escavação e reaterro. 

• Substituição ou reparo de rede de água danificada na execução dos serviços; 

- u~c de tubo de PVC soldável com diâmetro de 20 mrr. (D=20 mrn), conforme p<1drão da 

concernonána local; 

• Serviços incluem escavação para acesso, instalação do novo trecho, teste de estanqueidade e reaterro 

corn compactação; 

• Fornec1rnentci total de material, 11150 de obra e equipamentos necessários para a reco•nposição; 

• Garantir mínima interrupção no abastecimento e segurança na operação. 

4.6.S Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão basculante 14 m 1 
-

carga tom pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 mi/ 128 HP) e descarga livre (unidade: m1
). 

• Ll l.i iiLação de pá carregadeira com ,caçamba de 1,7 ;:, 2,8 m 3 e potê11cía de 12.8 HP para :::arga do 

'i,at0rial removido; 

• Tr;;rn ~portc do entulho em eominh5es basculantes corn capacidade de 14 m"; 

• Descarga em local autorizado. com responsabilidade ambiental da contratdda: 

• Controle da quantidade transportada e registro para fins de fi~calirnçifo. 

Equipamentos Utilizados: 

• p,1 cam::gadeira com caçamba de 1, 7 a 2,8 rn 3 e potência de 128 HP; 

• C.am,nh~o basculante ,:om capacidade de 14 m3 
• 
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Procedimentos Técnicos: 

• A Pâ carregadeira opera nas margens da pista ou âreas de limpeza, realizando carga direta no 

caminhão; 

• O material removido é transportado e descarregado em locai autorizado; 

• A descarga livre ocorre por basculamento do caminhão, sem 11ecessídade de espalhamento no local 

de destino, 

Controle: 

• Controle volumétrico por boletim de carga e distância de transporte; 

• Monitoramento ambiental (descarga em locais autorizados). 

4.6.6 Regularização de bota~fora com espalhamento e compactação 

• Após descarga do materia l em local apropriado, realizar espalhamento uniforme para melhor 

acomodaçao; 

• Compactação com rolo compactador (pneumático ou vibratório) para garantir estabilidade e reduz ir 

recalques; 

• Garantir conformidade com especificações técnicas ambientais e de segurança; 

• Manter o bota-fora limpo e organizado, evitando impactos ambientais e transtornos à comunidade. 

4. 7 EXECUÇÃO DE BASE 

4,7,1 Objetivo 

Executar a camada de base para pavimento em vias urbanas, com material de jazida laterítica, devidamentt> 

escavado, transportado, lançado, espalhado, homogeneizado e compactado, atendendo aos critérios de 

resistência e suporte exigidos para tráfego urbano. 

4.7.2 Escavação e carga de material de jazida 

• Serviço realizado com escavadeira hidráu lica com caçamba de 1,56 m3
, em jazida previamente 

autorizada; 

• O material sErá escavado de forma seletiva, priorizando o aproveitamento de solos lateríticos com 

características adequadas de compactação e resistência (CBR ;:: 80% ou CBR :;:: 60% mediante 

justificativa previamente aceita pela fiscalização); 

• A escavação será acompanhada de controle de qualidade visual e, se necessário, ensaios de campo. 

4.7.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m3, em via urbana pavimentada, DMT até 30 km 

(unidade: T X km). 
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• Transporte em caminhões basculantes de 14 m3 de capacidade, em vias urbanas pavimentadas; 

• O DMT (Distância Média de Transporte) até 23 km; 

• O serviço será medido em T xkm {To nela :x distância); 

• Os caminhões devem estar devidamente cobertos e sinal izados, e seguir rotas aprovadas para reduzir 

irnpactos urb,mos e ambientais. 

4. 7.4 Regularização d e superfície com motoniveladora 

• Antes da aplicação do material, será real izada a regularização da superfície com motoniveladora, 

para garantir o nivelamento e a espessura uniforme da camada; 

• Esta etapa corrige eventuais imperfeições no subi eito ou na camada anter ior; 

• Deverá garantir a declividade transversal mínima para escoamen to superficial e atender à geometria 

de projeto. 

4.7.S Base estabilizada granu!ometricamente com mistura de solos na pista 

• f.x•:.cução dét base estabilizada por meio de mis tura mecânica na pista de solos laterític.os de jazida, 

corn controle da granulometria e umidade; 

• Misturt1 s,~ra realizada corn motoniveladora e eventualmente retroescavadeira, garantindo 

homogeneidade; 

• Umidificação com caminhão-pipa, seguida de homogeneização E! espalhamento uniforme; 

• A base deverá atingir 100% do Proctor Modificado, conforme controle tecnológico mm ensaios de 

campo (Núcleo de Areia ou Densímetro Nuclear); 

• Espessura final devera obedecer ao projeto executivo e atender aos requis itos de suporte (CBR ~ 80% 

ou CBR.?. 60% mediante justificativa previam ente aceita pela fiscalização); 

• Compactação com rolo vibratório liso ou pneu, conforme especificado. 

4.7,6 Comp .. ctação de aterros a 100% do proctor intermediário 

• Onde necessário, o moterial de base será com plementado com aterros controlados; 

• o~ aterros deverão ser executados em camadas, com espessura máxima de 20 cm ãntes da 

compactação; 

• o grau de compactação exigido sera de 100% do Proctor Intermediário, conforme norma DNlT 

143/2010-~ ... ff; 

4.8 Controle com boletins de densidade e umidade por camada. 

4.9 RESTAURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 

4.9.1 Objetivo 
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Executar a restauração e/ou construção da camada de revestimento com Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ), conforme a Faixa C - DNIT ES 031/2021, por meio de usinagE:n1 convencional ou rec1c.lada, 

com adição de material fresado para aplicação t,obre base nova ou existente dcv1darr.ente tratada, cu no 

recijpeainento de pavimento. A ativid<lde inclui o fo rnecimento, transporte, e!",palhar1ento, compactação e 

controle de qualidade do material. 

A wntralada deverá apresentar antes do inicio dos trabalhos os t raços qur:> sei"ão utilizado,. pi:lra c,)nfec<)o 

do Concr~to BetUtninoso Usinado a Quenle {CBUQ) e do Concreto Asfáltico Recic lado;; Qm~ntc {CARQ} CO"Yl 

adição d!:: material fr~sado, os quais deverão obedecer aos parâmetros estabelecidos pelas respectivas 

normas técnicas de referêricicl do DNIT, cs mesmos deverão ser previamente aprovados pe!r.1 3!N!=HA ou por 

quem E>stâ designar. 

4.9.2 Imprimação com CM 30 

• .A. ''imprimação com CM-30" refe re-se à apl icação de um asfalto dill1fdo de petró!i•o (ADP) t1µ0 CM-

30 em bases de pavimento para criar uma camada de aderência e impenneabilizaçào 

• 1\plicaç.ão com espargidor, taxa usual en tre 0,8 a 1,2 l/m1
, conforme auso:sao dêl basE>; 

" Tempo de cur;i até ruptura total da emulsão antes da apl icação do (BUQ; 

• Contro le de tempenitura, viscosi dade e densidade da 0mu!são. 

4.9.3 PíntLJra de ligação com emulsão RR-2C 

" A pintura de ltgação com RR-2C consiste na aplicação de uma emvísão a:ef,fü1<a de ruptura r3p1da 

(RR 2C), geralmente diluída, para criar uma camada aderente entre pavimentos dP. a!>falto e 

garantir a união de novas camadas, evi tando a perda de mater ial ou descolamento. 

" Taxa de aplicação de 0,5 l/m2, dependendo do tipo e condição da·• superfü,e, 

.. Apltcdção com espargidor automático, devendo a ernulsão estat unitorrrie, sem e:..ces~o. 

11.9.4 Usinagem de concreto asfáltico • faixa C-12,5 (areia e bri ta comerciais), incluíóa no serviço 

Concreto asfá ltico • fa ixa C-12,5 (areia e brita comerc.ía is) como atividad~ auyi!iar . 

" Produção ern usina f ixa automatízada, com contro le de dosagem e te:T1perntura; 

• Mistura com ag,egaaos comerciais (brita O, brita 1 e areia lav<1da) e CAP 50-70; 

• Graduação conforme Faixa C (Dmáx = 12,S mm), com teor de ligante entre 4,5% e 6,5%; 

• Controle rigoroso de umidadi:, temperatu ra de mistura (entr 140 e 160 !?C) e teor de Vi:lz ios . 

1 
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4.9.S Concreto asfáltico• faixa C-12,5 (areia e brita comerciais) 

• Aplicação da mistura com vibroacabadora e compactação corn rolo tandern e pneu; 

.. Espessura conforme pro1eto (5 cm por tamada após compactação), 

• A densidade obtida deve ser d! 97% da massa específica de referênci.:i Marshall; 

• Controle visual e técnico para evitar segregações, trincas e falhas de compactação. 

4.9.6 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m3 

rodovia pavimentada 

• Transporte do CBUQ até o local da obra em caminhões basculantes com caçamba estanque e lona 

térmica; 

• Capacidade típica de 14 m 3
, respeitando a tE>mperatura mínima de aplicação (130-145 !?C}; 

• Transporte por rodovia pavimentada com controle de tempo para evitar perda de temperatura . 

4.9.7 Fornecimento de emulsão asfáltica para serviço de imprimação - CM 30 

Será utilizada emulsão ãsfá itica tipo CM- 30 para execução da imprimação, que nos garante urna melhor 

aplicação e garantia da qualidade dos serviços assim garandindo aceleridade nos trabalhos urbanos. 

A emulsão CM 30 é um tipo de emulsão asfáltica catiônica de ruptura média (CM = Catiônica Média} m uito 

utilizada em pavimentação. Suas principais características são: 

1. Classificação 

• Catiônica: cargas positivas que aderem bem a agregados minerais com carga negativa. 

• Ruptura Média (M) : adeqw:1da para misturas a frio e tratamentos superficiais. 

• Número 30: indica a viscosidade e a formulação do produto. 

2. Propríedaàes físico-Químicas (segundo DNIT / ABNT) 

• Aparência: líquida, coloração marrom-escura. 

• Carga elétrica: positiva (catiônica) . 

• Teor de resíduo asfáltico : geralmente emrn 60% e 65%. 

• Viscosidade Saybolt-Furol (25ºC): tipicamente 30-150 s. 

• Estabilidade: boa estabi lidade ao armazenamento (não separa facilmente). 

• pH: levemente ácido (3,0 - 6,0). 

3. Aplicações 

• rratamentos superficiais simples e duplos. 

• Imprimação ligante em bases granulares {quando diluída) . 

• Misturas betuminosas a frio (pré-misturados). 

• Reciclagem a frio de pavimentos. 

"·i(l,:i 1 \ '.-'.i\!H i'\.I C\ 1 ....,ita i· i\.\[-~u,\l<._{)"--1 1l.Jq1 l·(~~, 
1·{u.\ ~-. ,_ 11, \.:1' ;, '1n ; '('l"àtn1 ,: ! P· ,,~ "-L(: l~(' 

l;:~ri·r 1ti ;/ \ L11.1nl1<1~~ < \~PJ t ,\ 1 ;~ r;;: l 1' \lt- Ih 



rr· 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREf f.lTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRI:'TAlUA MUNICIPAL DEI FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4. Vantagens 

• Aplicação a frio, reduzindo custos e riscos ambientais. 

• Boa adesividade a diferentes tipos de agregados. 

• Cura relativamente rápida em relação a emulsões de ruptura lenta. 

5. Armazenamento e Manuseio 

• Deve ser mantida em tanques limpos. protegida do sol excessivo. 

• Não deve ser misturada com outras emulsões incompatíve is. 
• Agitar antes do uso para homogeneização. 

4.9.8 Transporte de emulsão asfáltica para imprimação - CM 30 

• Transporte da emulsão CM -30 desde a base fornecedora até o local da obra, em caminhões-tanque 

com isolamento térmico; 

• A emulsão deve ser manrida a uma temperatura entre 60 2( e 90 ~C; 

• O transporte deve seguir as normas de segurança para produtos asfálticos e legislação ambie11tat 

(normas ABN T, DNl1 e ANTT); 

• É obrigatoria a apresentação da ficha de segurança do produto e do laudo técnico de controle de 

qualidade. 

4.9.9 Fornecimento de emulsão asfáltica - tipo RR-2C 

• Emulsão asfáltica catiôníca de ruptura rápida, tipo RR-2(, destinada à pintura de ligação entre 

camad a~ de pavimento asfáltico; 

• Deve ate!:der às especificações da DNIT 165/2021-EM, com conteúdo de ligante residual compat,vel 

corn a fa ixa de aplicação (0,5 L/m2
); 

• Fornecimento com garantia de qualidade e homogeneidade do produto; 

• A contratada deverá ap resentar, para cada lote, o certificado de conformidade e a ficha técnica 

atualizada do fabrica nte. 

4.9.10 Transporte de emulsão asfáltica RR-2C 

• Tra nsporte em caminhões-tanque apropriados, com sistema de aquecimento e isolamento térmico; 

• Temperatura de transporte· mínimo 60 ~e, máximo 90 !!(, sem emulsificação prematura ; 
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A Emulsão RR-2C é urna emulsão asfáltica de ruptura rápida, catiônica, utilizada pnncipalmente em obras 

rodoviárias. 

Caracterí:;tica!:> da Emulsão RR-2C (~t>gundo DNIT/ABNT) 

l. Cassificação 

• RR: Ruptura Rápida (Rapída formação de filme ligante após aplicação}. 
• 2: Faixa de viscosidade mais alta (adequada para serviços de penetração e tratamento5 superfic,a1s 

pesados). 

,. C: Catióntca (carga positiva, garantindo melhor adesão a agregados minerais). 

2. Propriedades Físico-Químicas 

• Aparência: Líquido de cor marrom-escura. 
o Carga elétrica: Positiva. 

.. Teor de resíduo asfáltico : geralment2 entre 63% e 67%. 
" Viscosidade Saybolt-Furol {S0ºC) : entre 100 e 400 s {vana conforme especíl1cação). 
• Penetração do resíduo {25º(): 40 - 90 dmm. 

• Ponto de amolecimento do resíduo (Anel e Bola}: ~ 4SºC. 
• Ductilidade do resíduo (25ºC): ~ 40 cm. 

• Aderência a agregados: elevada, mesmo em superfícies úmidas. 

3. Principais Aplicações 

• Tratamentos superficiais simples e duplos (se!agem de pavimentos). 

• Tratamentos de penetração (penetração única e dupla). 

• Estabilização de solo~ e bases granulares. 

4 Vantagens 

• Rápida quebra e aderência, permitindo liberação mais rápida do tráfego. 

• Alta resistência ao desplacamento mesrno em presença de umidade. 
• Aplicação a frio, reduzindo riscos amb,entais e de segurança. 

5. Cuid;idos e Arrnazeriamento 

• t.rmazenar em tanques adequados, protegidos da luz solar direta. 

• Não misturar com emulsões aníônicas. 

• Agitar antes do tJso para garantir homogeneização. 
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4.9.11 Fornecimento de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Fornecimento de Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 50/70), conforme ABNT NBR 15511 e DNIT 

165/2021-EM; 

• Utilizado na produção de CBUQ (convenci onal e reciclado); 

• Propriedade~ exígidas: penetração entre 50 e 70 (0,1 mm), viscosidade, ponto de fulgor > 230 ºC, 

temperatura de amolecimento ent re 45 e 55 9C, e densidade de ~1,03 t/m 3
; 

Fornecimento a granel. em caminhão- tanque térmico pressurizado, acompanhado de certificado de 

qualidade. 

4.9.12 Transporte de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Transporte do CAP em caminhão-tanque com isolamento térmico e sistema de aquecimento, 

mantendo a temperatura entre 150 !!C e 170 !!(; 

• A descarga será rea lizada em reservatórios da usina de CBU Q sob controle de temperatura e fluxo; 

• Caminhão deve atender às normas da ANTT para transporte de cargas perigosas e portar todos os 

documentos obrigatórios (nota fisca l, ficha de emergência, fi cha de segu rança, certificado d~ 

ínspeç20 veicular}. 

4.9.13 Condições gerais 

Todo o fornecimento e transporte dos insumos deverão se r real izados conforme as normas do DNIT, ABNT e 

legislações ambientais e de segurança do t rabalho; 

A contra tada deverá garantir a integridade do produto até o momento da apl icação; 

O controle tecnológico deve ser realirndo pela cont ratante com coletas de amostras para verificação das 

propriedades físico-químicas e da con formidade com as normas; 

Qualquer contaminação ou degradação durante o t ransporte implicará na rejeição do material. 

4.10 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS - EXECUÇÃO DE REMENDO PROFUNDO 

4.10,1 Objetivo 

Executar a recuperação estrutural local izada de pavimento asfá ltico em trechos com perda t otal da 

capat1dade de !>Uporte, mediante remendo profundo, substitu indo os camadas deterioradas (revestimento e 

base) por novo matPríal compactado e revestido, garantindo restabelec irne ri to da funcionaí idade e 

durabilidade da via. 

4.10.2 Remoção manual de revestimento asfáltico 
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• Corte do revestímenlo asfáltico com ferramentas manua is ou sena cortadora, quando necessário, 

para uelirnitêlção da área; 

• Remoção da camada de CBUQ deteriorado com pás, picaretas, marretas ou equipamento leve; 

• A espessura removida corresµonde norm almente a 4 a 5 cm (ou conforme levantamento dd 

patologia); 

• O material removido sera destinado ao bota-fo ra com reaproveitamento, se possrvel, como RAP. 

4.10.3 Remoção manual de c;amada granular do pavimento 

• Escavação e remoção da camada de base exis tente (cascalho ou solo britado), em profundidade 

variavel conforme o dano identificado; 

• Remoção realizada com enxadas, pás ou ferramentas simi lares, podendo contar com auxilio mecânico 

leve; 

• O volume será remov;do até encontrar camada estável e resistente ao tráfego . 

4.10.4 Transporte com caminhão basculante de 6 m 3 
• via urbana (DMT ~ 30 KM) 

• Transporte dos resíduos (CBUQ removido e material granular) até área de bota -fora hcencbda; 

• Caminhi'io basculante corn capacidade de 6 m3
, trafegando em vias urbanas pavimentadas; 

• Serviço medido em m3 .km, conforme planilha AF _07/2020. 

4.10.5 Regularização de bota-fora com espalhamento e compactação 

• O material descartado será disposto em local autorizado, com nivelamento, espalhamento por 

motoniveladora ou t rator agrícola e compactação com rolo liso ou pé de carneiro; 

• O serviço deve seguir normas ambientais e de disposição de resíduos dd obra. 

4.10.6 Fornecimento de cascalho (material laterítico} 

• Cascalho laterítico com CBR ~ 80% ou CBR ~ 60% mediante justificativa previamente aceita pela 

fiscalização, de boa graduação, plasticidade controlada e proveniente de jazida licenciada; 

• O mate rial serâ ulilizado na recomposição da base do remendo, após retirada da camada danificada. 

4.10.7 Fornecimento de concreto asfáltico - faixa C-12,5 (areia e brit a comerciais) 

• 

• 
• 

Fornecimen to de mistura asfáltica usinada a quente t ipo CBUQ, com graduação granulométr ica da 

Faixa C (Dm áx 12,5 mm) conforme DNIT ES 031/2021; 

Composição: areia lavada, bnta O e 1, e cimento asfáltico CAP 50/70; 

Mistura produ2ida em usina automatizada com controle de temperatura, teor de ligante (4,5% a 

6,5%) e umidade; 
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• A mistura deve apresentar es ta bilidade, resistência e durabil idade par í:l aplicação em vias urbanas de 

tráfego médio a intenso. 

4.10.8 Fornecimento de emulsão asfáltica - tipo RR-2C 

• ErnulsJo asfáltica cat,ônica de ruptura ráp ida, tipo RR-lC, com densidade aproximada de 1,0 t/m3
; 

• Fornecida com certificação do fabr icante, atendendo à DNIT 165/2021-EM; 

• Utilizadi:: como pintura de ligação na interface entre o CBUQ novo e camadas antigas ou base 

recomposta; 

• Embalagem a grane l, entregue em caminhão-tanque ou reservatório t:!specífico. 

4.10.9 Transporte de emulsão asfáltíca RR-2C 

• Transporte realizado em caminhão-tanque térmico, com temperatura controlada entre 60 2c e 90 

gC: 

• Coridições de t ralisoorte devem respeitar as normas de segurança da ANTI e requ isitos ambientais; 

• O veículo deve estar devidamente iden tificado e portar FISPQ e documentação do produto. 

4.10.10 Fornecimento de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Ligante asfáltico derivado de petróleo, com penetração er.tre 50 e 70 (0,1 mm), conforme ABNT NBR 

15511; 

• Usado na produção do CBUQ, especialmente para vias com solicitação estrut1Jral urbana; 

• Fornecido a granei, com laudo de qualidade e rastreabi lidade do lote_: 

• Densidade aproximada: 1,03 t/m3
. 

4.10.11 Transporte de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Transporte ern caminhão-tanque pressurizado, com aquecimento interno para manter temperatura 

entre 1S0 !!C e 170 2c; 

• O transporte deverá seguir normas técnicas e ambientais, com controle de temperatura e volume; 

• O caminhão deve conter lacre, nota fiscal, FISPQ e possuir sistema de descarga !;egura na usina. 

4.10.12 Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão bascu lante de 6 rn , 

• Carga da mistura usinada (CBUQ Faixa C-12,5) em caminhão basculante<le 6 m3, diretamente na usina 

de produção (capacidade entre 100-140 t/h); 

• Descarga da mistura no local da aplicação, feita manualmente ou com auxílio de ferramentas leves; 

• A mistura deve manter temper3tura mínima de 130 ~e no ate da descarga; 

• Serviço medido por viagem ou volume útil transportado, conforme unidade definida no projeto. 
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4.10.13 Transporte com caminhão basculante de 6 m1 
- via urbana pavimentada {DMT até 30 km) 

• Transporte da mistura asfáltica ou resíduos da escavação, utilizando caminhão basculante com 

capacidade de 6 m 3
; 

• Distância rnédia de transporte (DMT) limitada a 26 km, conforme planilha AF _07 /2020; 

• Aplicável tanto pa ra o CBUQ fresco quanto para entulho proveniente da demolição de pavimento 

4.10.14 Remendo profundo com imprimação com emulsão asfáltica - demolição manual 

a) Demarcação do perímetro da área a ser trabalhada 

Previamente ao inicio dos serviços, deverão ser demarcados os perímetros das áreas degradadas a serem 

tratadas, cuidando-se p;,m1 que estas áreas apresentem configuração de quad(iláteros. 

b) Corte e remoção do material 

Deverá ser removido todo o material constitu inte do pavimento na área degradada, até a protundidade 

considerada necessária, para se estabelecer um apoio f irme. 

O corte da camada deverá se estender pelo menos a distância de 20 cm da parte não atetada do pavímento, 

em volta da área a ser remendada . 

As caixas escavadas deverão ter bordas retas, com declividade de 8(V):1( H) e apresentar torma retangular. 

As caixas resultantes das escavações deverão ser providas de saídas, ligadas aos dispositivos de drenagem 

superficiai ou profunda, ou ainda, por sangrias específicas, para drená-las. 

e) Execução da carnuda intermediária, de regularização 

• Colocação e espalhamento do material 

As ca ixas escavadas, após rigorosa limpeza, deverão ser preenchidas com material granular ate o nivel 

correspondente ao topo da camada de base retirada. 

Alternativamente, desde que disponível poderá ser utilizadc1 uma mistura asfáltica Lisinada a quente ou a frio 

- nP.ste último caso. utilizando-se emulsão as fáltica de ruptura média ou lenta. 

Na hipótese de se colocar a mistura asfáitica, a superfície inferior da caix;i e suas faces laterais deverão ser 

previamente ,mprimadas, de preferéncia utilizando-se emulsão asfáltica de cura ,ápida. · 

• Compactação da camada intermediária 
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A camada, seIa no caso de material granular, seja no caso de pre-misturado, deverá ser devidamente 

compactada, utilizando-se soquetes mecânicos ou placas vibratórias. 

A espessura máxima permissível, ern termos de material compactado, é 15 cm para a camada granular. 

NOTA: Na hipótese de tais espessuras ultrapassarem ~sses valores, a mesma, para fins de 

colocação/espalhamento/compactação deverá ser desdobrada em sub-camadas, de sorte que em cada caso 

as esp~ssuras (compactadas) se situem nas faixas de 10 cm a 15 cm, para o ca5o de material granular. 

d} Execução da camada de revestimento 

• Aplicação do ligante betuminoso 

As faces verticais da abertura deverão receber a pintura de ligação, de preferência, utilizando emulsão 

asfált icu de ruptura rápida. Caso o fundo da abertura atinja camada da base de m<1terial granular, integrante 

da estrutura do pavimento, deverá ser procedida limpeza rigorosa e a seguir imprimada, antes de receber a 

mistura betuminosa. 

• Aplicação da de emulsões asfáltícas RR-.ZC 

Deverá ser aplicada a pintura de ligação sobre a camada de regularização, utilizando de pref<~rência emulsão 

asfáltica de ruptura rjpida. 

• Colocação da mistura asfáltica 

Deve ser colocada, preferencialmente, mistura asfáltica usinada a quente, podendo ser adotada mistura 

usinada a frio, utilizando um ligante asfáltico emulsionado. 

A.s bordas das caixas devem ser cuidadosamente limpas, removendo-se as eventuais partículas graúdas, com 

o ai..:1<11io de uma raspadeira ou um ancinho. 

• Compactação da camada 

Em sequência é então procedida a compressão da camada com a utilização de rolo pnei..:mátíco ou pelas 

passagens das rodas traseiras de um caminhão carregado. 

e) Acabamento 

o acabamento deve ser feito de tal modo que a superfície acabãda venha a ser harmonizar inteiramente com 

o pavimento existente e se torne indistinguível pouco depois de aberto ao tráfego. Assim, a superfície deve 

estar lisa com declividade transversal adequada - inclusive superelevação nas curvas, devendo todos os 

dispositivos de drenagem estarem funcionando adequadamente. Para a devida verificação recomenda-se a 
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utilização de régua. 

Observações: 

• Todo o serviço deve ser executado com equipe treinada e sinalização de obra em conformidade com 

o Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

• O pavimento somente será liberado após resfriamento da camada e verifica~·ão da compactação; 

• O controle da execução será leito por meio de fich as de inspeção de remendo profundo. 

4.11 RECOMPOSIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM BLOQUETE 

4.11.1 Reassentamento de blocos sextavado para piso intertravado, espessura de 8 <:m, em 

via/estacionamento, com reaproveitamento dos blocos sextavado - incluso retirada e 

colocação do material. 

Est e serviço compreende a retirada, limpeza e reaproveitamento de blocos sextavados de concreto com 

espessura de 8 cm, previamente assentados em vias urbanas. Os blocos serão retirados manualmente ou com 

auxil io mecânico, armazenados ern locai apropriado, limpos e reaproveitados no reassentamento, conforme 

o novo traçado ou projeto de recomposição. 

A execução inclui : 

• Remoção dos blocos existentes; 

• Limpeza e se leção dos blocos reutilizáveis; 

.. Regularização do subleito ou base e istente; 

• Reassenturnento dos blocos com nívelamento e compactação superficial. 

Aplica--~e em áreas de manutenção ou remanejamento de piso intertravado, minimizando o desperdício de 

material e os custos com aquisição de novos blocos. 

4.11.2 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 2S cm, espessura 

10cm. 

Consist8 na implant ação de pavimento intertravado novo, utilizando blocos de concreto sextavados corn 

dimensões de 25 x 25 cm e espessura de 10 cm. A execução abrange: 

" 
• 
• 
• 
• 
.. 

Preparação da camada de sub-base ou base; 

Espalhnrnento e nivelamento da camada de areia de assentamento (espessura 8 crn); 

Posicionamento dos b!ocos intertravados segundo o traçado definido; 

Compactaç~o final com placa vibratória ou rolo apropriado; 

Acabamento das juntas com areia seca; 

A areia util izada deverá ser lavada, com granulometria uníforme e isenta de finos (argila e silte) e 
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rnatenal orgânico. 

Este ti po de pavimento oferece permeabilidade, resistência e facilidade de manutenção, sendo indicado 

para vias urbanas locais, e áreas de tráfego leve a m oderado . 

4.11.3 Transport e com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, OMT até 26 l< m 

{unidade: Txkm). 

Serviço de t ransporte de materiais diversos a granel, como arei a, brita, solo ou entulho, utilizando .;amínhâo 

ba~culante com capacidade de 10 m 3
, operando em vias urbanas pavimentadas. 

A medição será feita em m' xkm (volume x distância), considerando DMT (Distância Méd ia de Transpor t e) de 
t "" ate 26 km . o serviço inclui : 

• Carga no ponto de origem; 

• Transporte rodoviário em trajeto urbano; 

• Descarga controlada no destino. 

4.11.4 Transport e com caminhão carroceria com guindauto (munck), momento máximo de carga 11,7 

tm, em via urbana em revestimento primário (unidade: txkm). 

Transporte de cargas ind ivisíveb, equipamentos ou estruturas pesadas utilizando caminhão com guindaste 

acoplado (Munck) com capacidade de até 11, 7 toneladas por metro de momento de carga. Dest ina -se a vias 

com revestimento primário (não pavimentadas) . 

A medição será feita em txkm (tonelada por quilômetro), e o serviço contempla: 

• Carga com içamento por guindaste; 

• Transporte ern via com baixa infraestrut ura; 

• Descarga e movimentação da carga no destino. 

4.12 DRENAGEM URBANA 

Todas as obrns de drenagem serão executadas conforme as especificações técnicí3S do Álbum de Dispositivos 

de Drenagem do DNIT, observando as dimensões, detalhes construtivos e critérios funcionais indicados, 

garantindo eficiência no escoamento superficial das águas p!wiais urbanas, salvo or ientação especííica 

indicada peia fiscalização da SINFRA. 

4_12,1 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada deveram seguir as 

especificações do caderno ONIT para MEIO-FIO DE CONCRETO · MFC 05 - AREIA E BRITA 

COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA 

A execução incluira: 
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• Escavação e preparo da vala de assentamento com largura e profundidade adequadas, garantindo 

estabilidade da peça; 

• Assentamento das peças com alinhamento e nivelamento, utilizando-se argamassa de cimento e 

areia ou concreto magro como base de apoio e t ravamento lateral ; 

• Preenchimento e compactação do entorno, assegurando o travamento adequado das peças; 

• Acabamento final e limpeza da área executada. 

As peças de meio fio deverão ser homogêneas, isentas de trincas, deformações ou falhas e deverão atenàer 

às especificações de resistência mecânica e durabilidade conform~ norma técnica vigente (ex.: ABNT NBR 

9781 para peças pré·moldacias de concreto). 

O serv:ço será executado conforme solicitação através de Ordem de Serviço (OS) e seus respectivos anexos, 
fl·---

se houver, emitidos pela SINFRA. 

4.12.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, seguindo as 

especificações da linha 

A sarjeca ciPverá garantir a captação e condução adequada das águas pluvíaís, contribuinoo para a 

durabilidade do pav;mento e a funcionalidade do sistema de drenagem superficial urbana. 

4.12.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). 

O serviço consiste na pintura de meio-fio (caiação) com tinta branca à base de cal hidratada, aplicad,1 sobre 

guias de concreto exi:,tentes, com a finalidade de melhorar a visibilidade, segurança viária e estética urbana. 

A execução cornpreenderá: 

• limpeza prévia da superfície do meio-fio, removendo sujeira, poeira, vegetação e partículas soltas, 

para garantir a aderência áa tinta; 

• Preparo da tinta de cal, composta de cal hidratada, agua e, quando especiíicado, aditivos como cola 

br .anca ou sal para fixação ; 

• Aplicação manual ou mecanizada da tinta com brocha, rolo ou pistola, em pelo menos duas demãos, 

respeitando intervalo adequado de secagem; 

~ Proteção da área pintada contra tráfego ou contato enquanto a tinta estiver úmida; 

• Reaplicações eventua_is, quando necessário, para manutenção da visibilidade. 
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A pint ura será executada em faixa continua, uniforme e com boa cobertura, obedecendo ao alinhamento do 

meio-fio e con forme instruções da fiscali zação. 

4.12.4 limpeza de bueiro 

O serviço consiste na lim peza manual de bueiros de drenagem urbana, com o objelívo de restabelecer a 

capacidade de escoamento das águas pluviais, removendo res1duos sólidos, sedimentos, vegetação e 

materiais obstrutivos acumulados ~m seu interior. 

A execução compreenderá: 

• Abertura das tampas, grelhas ou elementos de inspeção dos bueiros; 

• Retirada manual dos resíduos com pás, enxadas, baldes ou outros equipamentos manuais, sempre 

com uso de EP!s adequados; 

• Coleta e armazenamento t emporário dos detritos em local apropriado para posterior remoção, 

• Inspeção visual do interior do bueiro, verificando obstruções, estado estrutural e eventuais danos; 

• limpeza do entorno imediato, incluindo as bocas de ent rada e saídas de água; 

• Transporte e destinação final dos resíduos, conforme normas ambientais locais e orientação da 

fiscalização. 

A atividade será realizada periodicamente ou sob demanda, especialmente antes do período chuvoso ou 

<1pos eventos de alagamento, sendo essencial para o bom funcionamento do sistema d.e drenagem urbana. 

4.12.5 Limpeza de ponte 

O serviço compreende a limpeza manual e/ou. mecanizada das estruturas de pontes, visando a remoção de 

detritos, vegetação, resíduos sól idos, materiais obst rutívos e sedimentos acumulados que possam 

comprometer a funcionalidade, segurança e durabilidade da obra. 

A execução incluirá· 

• 

• 

.. 

• 

Remoção de resíduos sólidos, lixo, terra e vegetação acumulados sobre a pí$ta, bordas, calçadas e 

estruturas cldjacentes; 

limpeza das canaletas, sarjetas e dispositivos de drenagem integrados à ponte, ;:issegurando o livre 

escoamento das águas pluviais; 

Retirada de materia is soltos ou que apresentem risco de queda, garantindo segurança dos usuários 

e estabilidade estrutural; 

Verificação visual preliminar do estado das estruturas. reportando eventuais danos ou necessidade 

de manutenção corretiva; 

Coleta, transporte e disposição adequada dos resíduos, obedecendo às normas ambientais vigentes . 
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O serviço será realizado periodicamente ou em caráter emergencial, sempre priorizando a segurança dos 

trabalhadores e usuários da via. 

4.12.6 Limpeza de sarjeta e meio-fio 

O serviço consiste na remoção manual ou mecanizada de detritos, sedimentos, folhas, resíduos sólidos e 
material orgânico acumulado nas sarjetas e meio-fios, visando garantir o correto escoamento das águas 

pluviais e a manutenção da funciona lidade do sistema de drenagem urbana . 

A exewçào compreendera : 

• Varrição e rasp.:Jgem das sarjetas e meio-fiçs, com uso de ferramentas manuais (vassouras, pás, 

enxadas) ou equipamentos mecânicos leves, conforme necessidade e acessib il idade; 

• Coleta e acondicionamento dos resíduos em recipientes apropriados para transporte e destinação 

final ambientalmente correta; 

• limpeza de pontos críticos onde haja obstruções ou acúmulo concentrado de materiais; 

• Veríflcaçã.o do estado geral das sarjetas e meio-fios, com reporte de possíveis danos para 

manutent;ão corretiva; 

• Manutenção periódica para evitar entupimentos e alagamentos. 

Este serviço 0 f undamt:-rita! parn assegurar a durabilidade do pavimento, evitar erosões loca is e promover a 

segurança viária. 

4.12.7 Limpeza de vala de drenagem 

O serviço consiste na remoção manual ou mecanizada de sedimentos, vegetação, detritos sólidos e 

materiais obstrutívos acumulados em valas de drenagem, com o objetivo de restabelecer a capacidade 

hidróuííca e garantir o correto escoamento das águas pluviais. 

A execução incluirá: 

• Remoção de vegetação invasora, lixo, terra e sedimentos com uso de ferramemas manuais (enxadas, 

pás) ou equipamentos rnecánícos (retroescavadeiras, draglines), conforme a extc.,nsão e ares•;o da 

vala; 

• Desobstrnção de pontos críticos onde houver bloqueios :;iue prejudiquern o f!u:<0 hídrico, 

• Verificação do perfil original dc1 vaia , realizando nivelamento ou reabertura elo rnn,l i, quancio 

necessário; 

• Coleta e transporte dos resíduos removidos, para destinação arnbientalmer.te adequ2.da; 

• Inspeção visual para identificar danos estruturais nas margens e informar a necessidadP de reparo,;. 

Este serviço deve ser realiz.ado periodicamente ou conforme r,ecessídade, especialrnente antes da estação 

chuvosa, para evitar alagamentos e i,rosi'if:'S . 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS 

4.12.8 Limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com diâmetro acima de 1,00 até 1,S0 m 

O serviço con>iste na limpeza e desobstrução de bueiros tubulares com diâmetro entre 1,00 m e 1,50 

m, utilizando equipamento hidrojaw de alta pressão combinado com sistema de vácuo para remoção 

eficaz de detritos, sedimentos, resíduos sólidos e outros materiais obstrutivas. 

A execução envolverá: 

• Mobilização de caminhão hidrojato equipado com jatos de água de alta pressão e sistema de 

sucção/vácuo para captura dos resíduos; 

• Aplicação controlada dos jatos de água para desagregar e remover os materiais depositados no 

interior do bueiro, incluindo materiais aderidos às paredes; 

• Sucção imediata e armazenamento dos resíduos removidos, evitando .dispersão no local e 

contaminação ambiental; 

• Inspeção pós-serviço para verificação da limpeza total e identificação de possíveis danos estruturais 

ou necessidade de reparos; 

• Atendimento às normas de segurança, ambientais e operacionais, com uso obrigatório de 

equipamentos de proteção ind ividual (EPls) e procedimer.tos de contenç§o de resíduos 

Equipamentos Utilizados: 

• Caminhão Hidrojato: equipado com bomba de alta pressão {mmirno 2500 a 3000 p,;i ou 175 a 210 

bar), com sistema de sucção/váruo integrado, tanque de armazenamento de resíduos rom 

capacidade mínima de 9 m 3
; 

• Mangueiras de alta pressão: com resistência adequada para operação continua, conectadas a bomba 

hidrojato para aplicação dos jatos d'água; 

• Bicos direcionais: diversos tipos de bicos para desobstrução, capazes de desagregar materiais 

aderidos as paredes e remover resíduos sólidos; 

• Equipamentos de proteção individual (EPls): incluindo luvas, botas, capacete, ór.ulos de proteção, 

protetor auditivo e vestimenta adequada; 

• Sistema de contenção e transporte de resíduos: para evitar contaminação ambiental durante o 

processo. 

Este metodo mecanizado garante maior eficiência, rapidez e segurança no restabelecimento da 

capacidade hidri1ulica dos blieiros, minimizando impactos ao trafego e à comur,idade. 

4.12.9 Limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com diàmetro de até 1,00 m 

O serviço compreende a limpeza e desobstrução de bueiros tubulares com diâmetro até 1,00 metro. 

por meio de equipamento hidrojato de alta pressão combinado com sistema de sucção/vácuo, 

garantindo a remoçao eficaz de sedimentos, detritos, resíduos sólidos e materiais obstrutivos 

dcumulados. 
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SECRETAR[A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERvrços PÚBLICOS 

Equipamentos Utilizados: 

" Caminhão hidrojato com bomba de alta pressão {mínimo 2500 psi/ 175 bar), equipado com sistema 

integrado de sucção e tanque de armazenamento de resíduos com capacidade mínima de 9 m3; 

• Mangueiras resistentes à alta pressão, acopladas ao sistema para direcionamento dos jato5 d'agua 

no interior do bueiro; 

" Bicos direcionais e rotativos adequados para desobstrução e iimpeza interna das tubulações; 

• Equipamentos de proteção individual {E Pls) para os operadores, incluindo capacete, !vvas, botas, 

óculo~ e protetores auditivos; 

• Sistema de contenção e transporte para os resíduos removidos, evi~ando c.ontamin,;ção ;,mbientai. 

Execução do Serviço: 

• Posicionamento do caminhão hidrojato próximo ao ponto de limpeza; . 

• Aplicação dos jatos d'água de alta pressão para soltar os detritos adendos às paredes internas do 

bueiro, 

• Sucção imediata e armazenamento dos resíduos no tanque do caminhão, evitando dispersão no local; 

" Transporte dos resíduos para descarte ambientalmente adequado; 

• lnspeçâo vi,ual final para assegurar a completa desobstrução e integridade da estrutura. 

O método hidrojato proporciona rapidez, eficiência e segurança operacional, sendo especialmente 

indicado para bu~íros de pequeno porte em áreas urbana5, com minimo impacto ao tráfego e à 

comunidade . 

4.12.10 Transporte de detritos com caminhão de hidrojateamento óe alta pressão e vácuo de 9 m3 -

rodovia pavimentada 

O serviço consiste no transporte dos detritos, sedimentos e resíduos sólidos removidos durante a limpeza 

e desobstrução mecanizada de sistemas de drenagem, utilizando caminhão equipado com sistema de 

hidrojateamento de al12 pressão e vácuo, com tanque de armazenamento de capacidãde nominal de 9 metros 

cu bicos. 

Características do serviço: 

• Operação real12ad3 em rodovia pavimentada, garantindo condições adequadas de trMego e 

segurança durante o transporte; 

• Manuseio do tanque de resíduos com sistema de vácuo para sucção eficiente dos detrito~ no local de 

limpeza; 

• Transporte seguro e controlado dos resíduos até local autorizado para descarte ou tratamento 

ambiental; 

" Atendimento às normas ambientais vigentes para transporte e destinaç§o final de resíduos urbanos 

e industriais.: 
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ESTADO DO MARANlIÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARJA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVH.,.'OS PÚHLfCOS 

" Operação conduzida por equipe t reinada, com uso de equipamentos de proteção individual {EPls) e 

respeitando a!> normas rle segurança do trânsito. 

Equipamentos envolvidos: 

• Caminhão hidrojato corn bomba de alta pressão in tegrada; 

• Sisterra de sucção/vácuo acoplado ao tanque de 9 m3 para armazenamento temporá rio dos detritos; 

• Equipamentos auxiliares para con tenção e limpeza, conforme necessidade. 

E.ste serviço é essencial pa ra garantir a eficiencia e a sustentabi lidade dos processos de limpeza e manutenção 

da rede de drenagem urbana e rodoviária, minimizando impactos ambien tais e assegurando a segurJnra 

operacional. 

r 4.12.11 Umpeza e remoção manual de material retido em terra firme em OAE 

O serviço con$i:,te r1a remoção manual de resíduos, sedimentos, detritos sólidos, vegetação e materiais 

obstrutivas acumulados em terra firme nas proximidades ou dentro das áreas de obras de arte especiais 

(pontes, passagens, viadutos, bueiros especiais). 

A execução compreenderá: 

• Identificação e delimitação da área a ser limpa, conforme proje to ou orientação récníca; 

• Remoção manual dos materiais retidos, utilizando ferramen tas manuais i::omo pás, enxadas, baldes, 

carrinhos de mão e outros equipamen tos leves adequados; 

• Coleta e acondicionamento temporário dos materiais removidos para posterior transrorte e 

disposição ambientalmente adequada; 

• Preservação das estruturas e do entorno, evitando danos às f undações, pila res e elementos da obra; 

• Cumprimento das normas ambientais vigentes, com controle e destinação corretél dos resíduos 

removidos; 

" Relato de eventuais necessidades de manutenção ou reparo, identificadas durante a inspeção visual. 

Este serviço é fundamentai para garantir a fu nciona lidade d;.i s obras de arte especi11is, preve nindo oostruções 

que possam comprometer a estabilidade estrutural e o escoamento adequado das águas pluviais. 

4.12.12 Remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 ma 1,00 m em valas e bueiros 

o servi<,.o compreende a remoção manual ou mecanizada de tubos de concreto armado ou simples, com 

diâmetro nominal entre 0,40 m e 1,00 m, instalados em val as ou em estrutu ras de buei ros, pa ra fins de 

substituição, manutenção ou realoc;:ição. 

A execução induirá: 

.. Sinalização e proteção da área de trabalho, garantindo segurança dos trabalhadores e usuários da 

via; 
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-. 
SECRETAIUA MU ICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Escavação e exposição parcial ou total dos tubos, com cuidados para min imizar danos às estruturas 

adjacentes; 

• Desmontagem e retirada dos tubos, utilizando ferramentas manuais (alavancas, marretas) e/ou 

equípam entos mecân icos leves (mini retroescavadeíras, guindastes), conforme o caso; 

• Carga e transporte dos tubos removidos para reaproveitamento, armazenamento ou descarte 

conforme determinação técnica e ambiental; 

• Limpeza e preparação da vala para recebimento dos novos tubos ou execução dos serviços 

complementares; 

• Eliminação adequada dos resíduos gerados, seguindo normas ambientais vigentes. 

Este serviço deve ser executado com rigor técnico para preservar a íntegridade das estrutu ras e garantir a 

f segurança na obra. 

4.12.13 Remoção de tubos de concreto com diâmetro de 1,20 ma 1,50 m em valas e bueiros 

O serviço compreende a remoção mecanizada de tubos de concreto armado ou simples, com diâmetro 

nominal entre 1,20 m e 1,50 m, instalados em valas ou em estruturas de bueiros, visando manutenção. 

substituição ou realocação. 

A execução incl ui rá: 

• Sinalização, isolamento e proteção da área de trabalho, garantindo segurança para a equipe e 

usuários da via; 

• Escavação e exposição cuidadosa dos tubos, minimizando impactos às estruturas adjacentes e ao 

solo; 

• Utilizaç.ão de equipamentos pesados, corno retroescavadeíras, guindastes ou caminhões munck, 

para desmontagem e reti rada dos tubos; 

• Carga e transporte seguro dos tubos removidos para reaproveitamento, armazenamento ou 

descarte ambientalmente adequado; 

• Preparação da vala para serviços subsequentes, como insialação de novos tubos ou obras 

complt~mentares: 

• Gere11ciamento e dest ínação correta dos resíduos e materiais descartados, em conforin1dade com 

as normas amhientais vigentes. 

Este serviço requer planejamento e execução criteriosa devido às dimensões e peso dos elementos, visando 

garantir eficiência, segurança e preservação das condições ambientais. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.12.14 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 01 - areia e brita comerciais 

O serviço compreende a execução de boca de lobo simples, equipada com grelha de concreto moldada in 

loco, conforme modelo BLSG 01, utilizando materiais comercia is padrão, como areia e brita, para garantir 

resistência e durabilidade. 

Características principais: 

• Grelha de concreto com resistência adequada para suportar cargas urbanas; 

• Caixa de retenção construída com concreto e materiais selecionados (areia e brita comercia,s); 

• Execução segundo normas e procedimentos estabelecidos pelo DNIT, garantindo a estanqueidade, 

durabilidade e funcionalidade da estrutura; 

• Implantação conforme projeto executivo e alinhamento geométrico da rede de drenagem. 

Este dispositivo é fundamental para a captação eficiente das águas pluviais em vias urbanas, prevenindo 

alagamentos e darios ao pavimento. 

4.12.15 Boca de lobo dupla - grelha de concreto • BLDG 02 - areia e brita comerciais 

O serviço consiste na execução de boca de lobo dupla, equipada corn grelha de concreto moldada in loco, 

conforme modelo BLDG 02, ut ilizando materiais comerciais padrão, como areia e brita, para assegurar 

resistência e durabilidade da estrutura. 

Características principais: 

• Grelhas de concreto projetadas para suportar cargas compatíveis com o t rá fego urbano; 

• Ca ixa de retenção constru ida com concreto e materiais selecionados (areia e brita comerciais); 

• Execução conforme normas tecnicas e procedimentos do DNIT, assegurando estanqueidade, 

durabilidade e funcionalidade ; 

• Implantação conforme projeto executivo, respeitando o alinhamento e o sistema hidráu lico da rede 

de drenagem. 

Este dispositivo é essencial para ampliar a capacidade de captação e melhorar o escoamento superficial das 

águas pluviais, prevenindo alagamentos e da:ios ao pavimento. 

4.12.16 Corpo de BSTC d::: 0,40 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e instalação de tubos de concreto armado tipo ponta e 

bolsa, com ciiàmetro nominal de 0,40 metros, classe de resistência PA2, utilizados como corpo de bueiro 

tubular de seção circular (BSTC) . 
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Materiais Utilizados: 

• Tubos de concret.o armado pré-moldados, conforme norma técnica vigente, com características 

adequadas para suportar cargas e resistir à ação ambiental ; 

• Agregados comerciais (areia, brita e pedra de mão) para composição do concreto, garantindo 

resistência e durabilidade; 

• Junta do tipo ponta e bolsa para garantir estanqueidade e facilidade de montagem. 

Execução: 
• Preparação da vala, com escavação e nivelamento para acomodar os tubos; 

• Assentamento dos tubos ponta e bolsa, garantindo o alinhamento e a correta inclinação para o 

escoamento; 

• Preenchimento e compactação das valas com materiais selecionados (areia, brita e pedra de mão 

comerciais), assegurando estabilidade e proteção das tubulações; 

• Verificação da estanqueidade e integridade da montagem. 

bte componente é fundamental para a condução eficiente das aguas pluvrai5 e para a durabilidade da 

infraestrutura de drenagem. 

4.12.17 Corpo de BSTC d= 1,00 m pa2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e assentamento de tubos de ,:oncreto armado tipo ponta 

e bolsa, com diâmetro nominal de 1,00 metro, classe de resistência PA2, para execuçâo do corpo do bueiro 

tubular de seção circular (BSTC). 

Materiais Utilizados: 

• Tubos pré-moldados em concreto armado fabricados com agregados comerciais de qualidade, 

incluindo areia, brita e pedra de mão, garantindo resistência e durabilidade; 

• Junta ponta e bolsa para assegurar estanqueidade e facilidade na montagem; 

• Materiais selecionados para o preenchimento e compactação das valas, assegurnndo estabilidade 

estrutural. 

Execução: 
• Prepar;;ção e escavação da valo conforme dimensões e indinação exigid2s; 

• Assentamento dos tubos com alinhamento e nivelamento prec.isos para garantir o escoamento 

adequado das águas pluviais; 

., Preenchimento e compactação das vaias com materiais comerciais (areia, brita e pedra de.> mão), 

conforme or:entação do DNIT; 

• Inspeção e veritíc.ação da e~tanqueidade e integridade da estrutura instalada. 
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Este componente é fundamental para garantir a funcionalidade eficiente e duradoura do sistema de 

drenagem urbana, atendendo às normas e diretrizes do DN!T. 

4.12.18 Corpo de BSTC d= 1,50 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

O serviço comrreende o fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto armado tipo ponta 

e bolsa, com diâmetro nominal de 1,50 metros, classe de resistência PA2, para a execução do corpo do bueiro 

tubular de seção circular (BSTC). 

Materiaic; Utilizados: 

• Tubos pré-moldados em concreto armado, tabncados com agregados comerciai!> de qualidade. 

incluindo areia, brita e pedra de mão, assegurando resistência e durabilidade; 

• Junta ponta e bolsa para garantir estanqueidade e facilidade de montagem; 

• Materiais comerciais selecionados para o preenchimento e compactação das valas, garantindo 

estabilidade estrutural. 

Execução: 

• Preparação e escavação da vala respeitando as dimensões e inclinações necessárias; 

• Assentamento dos tubos com precisão no alinhamento e nivelamento, as!'.egurando o escoamento 

eficiente das águas pluviais; 

• Preenchimento e compactação da vala com materiais comerciais (areia, brita e pedra de mão), 

conforme recomendações do DNIT; 

• Inspeção da estanqueidade e in tegridade estrutural da instalação. 

Este componente é essencial para assegurar a durabilidade e eficiência do sistema de drenagem, atendendo 

às normas e diretrizes do DNIT. 

4.12.19 Corpo de BSCC - seção fechada de 2,0 x 2,0 m - pré-moldado - altura do aterro de 0,25 a 1,00 

m • areia e brita comerciais 

O serviço compreende o fornecimento. transporte e montagem de corpo de bueiro de seçâo fechada (BSCC), 

pré-moldado em concreto, com dimensões nominais de 2,0 metros de largura por 2,0 metros d~ altura, 

projetado para suportar altura de ;:iterro entre 0,25 e 1,00 metro. 

Materiais Utilizados: 

• Elementos pré-moldados em concreto armado, fabricados conforme normas técnicas vigentes; 

• Agregados comerciais (areia e brita) para confecção do concreto, garantindo resistência e 

durabilidade; 

• Matcr:ais para assentamento e acabamento, conforme especificação técnica . 
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Execução: 
• Preparação da base e escavação da vala com dimensões adequadas para receber o bueiro pré 

moldado; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos elementos pré-moldados, garantindo illinhamento e 

nivelamento corretos; 

• Execução da camada de aterro compactada, respeitando a altura especificada entre 0,25 e 1,00 

metro. para suporle estrutural adequado; 

• Veriticação da e[;tanqueidade e integridade do conjunto após montagem. 

Este serviço atende às especificações do DNIT para obras de drenagem urbana e rodoviária, garantindo 

durabilidade e eficiência no escoamento das águas pluvi ais. 

4.12.20 Corpo de BSCC • seção fechada de 3,0 x 3,0 m - moldado no local - altura do aterro de 1,00 a 

2,50 m - areia e brita com erciais 

O serviço compreende o fornecimento, trõnsporte e mon tagem de corpo de bueiro de seção fechada (BSCC), 

moldado in loco em concreto, com dimensões nominais de 3,0 metros de largura por 3,0 metros de altura, 

projetado para suportar altura de aterro entre 1,00 e 2,50 metro . 

Materiais Utilizados: 

• Elementos pré-mold~dos em concreto armado, fabricados conforme norrn.Js técnicas vigent<.:s; 

• Agregados comerciais (areia e brita) para confecção do concreto, garantindo resisténc,a e 

durabilidade; 

• Materiais para assentamento e acabamento, conforme especificação técnica. 

Execução: 

r,.i • Preparação da base e escavação da vala com dimensões adequadas para receber o bueiro pré-

mo!dado; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos elementos pré-moldados, garant indo alinhamento e 

nivelamento corretos; 

• Execução da camada de aterro compactada, respeitando a altura especificada entre · 1,00 e 2,50 

metro, para suporte estrutural adequado; 

• Verificação da estanqueidade e integ;idade do conJunto após montagem. 

Este serviço atende ;i:; especificações do DNIT para obras de drenagem urbana e rodoviária, garantindo 

durabilidade e eticientia no escoamento das águas pluviais. 

4.12.21 Boca de BSTC d= 1,00 m - esconsidade 0Q - areia e brita comerciais· alas esconsas 

o serviço compreende o fornecimen to, tr2nsporte e montagem da boca de bueiro tubular de seção circular 

(BS1 C) com diâmetro nominal de 1,00 metro, apresentando escoramento angular de Oº e alas escoradas pai-a 
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melhor suporte e estabilidade estrutural. 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pré-moldados em concreto armado, fabricados com agregados comerciais (areia e 

brita) de qualidade, garantindo resistência e durabilidade: 

• Sistema de escoramento o•, conforme especificações técnica!>, proporcionando alinhame;;to e 

sup◊rte adequados; 

• Alas escoradas construídas para reforço lateral e melhor distribuição das cargas; 

• Materiais para assentamento e preenchimento, incluindo areia e brita comerciais. 

Execução: 

• Preparação e escavação da vala para instalação da boca de bueiro, respeitando dimensões e nive15, 

de projeto; 

• Tr;insporte e posicionamento dos componentes com cuidado para evitar danos; 

• Montagem e alinhamento das peças, garanti11do estanque,dade e estabilidade estrutural; 

• Preenchimento e compactação das alas e valas com materiai s selecionados (are,a e brita); 

" Inspeção final para assegurar conformidade técnica e funcional ao dispositivo. 

Este dispositivo é fundamental para garantir a eficiência da drenagem superiiciaf, durabilidade estrutural e 

segurança nas vias urbanas, 

4.12.22 Boca de BSTC d= 1,50 m • esconsidade Oº - areia e brita comerciais - alas esconsas 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem da boca de bueiro tubular de seção circular 

(BSTC) com diâmetro nominal de 1,50 metros, apresentando escoramento angular de o• e alas escoradas 

para garantir estabilidade estrutural e resistência às cargas. 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pn° -mo!dados em concreto arrnado, fabricados com agreg;ido!> coml?rciais (areía e 

brita) de qualidade, que asseguram durabilidade e resistência; 

• Sistema de escoramento Oº, conforme orientações técnicas, para correto alinhamen~o e suporte; 

• Alas escoradas para reforço lateral e adequada distribuição de cargas; 

• Materiais para assentamento e preenchimento das valas, incluindo areia e brita comerciais . 

Execução: 

• Preparação da vala com escavação e nivelamento conforme proJeto; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos componentes para evitar danos; 

• Montagem precisa e alinhamento da boca de bueiro, assegurando estanqueidade e estabilidade 

t>stn,;tural: 
• Preenchimento e c,ompactação das alas e valas com materiais selecionados; 

• lmpcç·ão final para garantir conformidade técnica e funcional do dispositivo , 
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Este servíço é essencial para o funcionamento eficaz do sistema de drenagem urbana, prevenindo infiltrações 

e garantindo a durabilidade da infraestrutu ra . 

4.12.23 Boca de BSCC 2,00 x 2,00 m - esconsidade Oº - areia e brita comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem da boca de bueiro de seção fechada (BSCC), 

com dimensões nominais de 2,00 metros de largura por 2,00 metros de altura, equipada com escoramento 

angular de Oº . 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pré-moldados em concreto armado, confeccionados com agregados comerciais (areia 

e brita) de qualidade, garantindo resistência e durabilidade; 

• Sbtema úc escoramento O", conforme especificações técnicas, para assegurar o alinhamento e 

estabilidade da estrutura; 

• Materiais comerciais para assentamento, preenchimento e compactação, incluindo areia e brita. 

Execução: 
• Preparaçao da vala, c:om escavação e nivelamento conforme projeto executivo; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos elementos pré-moldados; 

• Montagem e alinhamento da boca de bueiro, garantindo estanqueidade e estabilidade estrutural; 

• Preenchimento e compactação da vala com materiais selecionado$ (areia e brita c.omerciais); 

• Inspeção final para verificação da conformidade técnica e fur,ciona, do dispositivo. 

Este dispositivo é essencial para garantir a eficiência do sistema de drenagem urbana e rodovíária, 

ílssegurando a durabilidade e segurança da infraestrutura. 

4.12.24 Poço de vísitc3 - PVI 10 - areia e brita comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte, montagem e acabamento do Poço de Visita tipo PVI 10, 

componente fundamental da rede de drenagem urbana, desrinado à i11speçâo, manutenção e limpeza das 

tubulações. 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pré-moldado_s em concreto armado, fabricados conforme normas técnicils vigentes, 

utilizando agregados .-:omerciais corno areia e brita, garantindo resistência e durabilidade; 

.. Argamassa e rnatena,s para assentamento e vedação das juntas; 

• Materiais para preenchimento e compactação ao redor do poço. 

Execução: 
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• Escavação da vala com dimensões e profundidade adequadas para instalação do poço; 

• Transporte e pos1cionamento dos elementos pré-moldados, assegurando alinhamento e nivelamento 

corretos; 

• Montagem do poço conforme projeto, com vedação adequada para evitar infiltrações e garantir 

estanqueidade; 

Q Reaterro e compactação com materiais comercia is selecionados (areia e britai, assegurando 

estabilidade estrutura!; 

• Acabamento superior conforme projeto, inclui ndo base para tampa de acesso e proteção periférica . 

Este componente é essencial para facilitar o acesso à rede de drenagem, contribuindo para a manutenção e 

operação eficiente do sistema, conforme normas e diretrizes técnicas. 

4.12.25 Poço de visita • PVI 12 · areia e brita comerciais 

O serviço comp reende o fornecimento, transporte, montagem e acabamento do Poço de Visita tipo PVI 10, 

componente fundamental da rede de drenagem urbana, destinado à inspeção, manutenção e limpeza das 

tubulações. 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pré-moldados em concreto armado, fabricados conforme normas técnicas vigentes, 

ut!lízando agregados comercia is como areia e brita, garantindo resistencia e durabilidade; 

• Argamassa e materiais para assentamento e vedação das juntas; 

• Mater:ais pélra preenchimento e compactação ao redor do poço. 

Execução: 

• Escavação eia vala com dimensões e profundidade adequadas para inst2l3ção do poço; 

• Transporte e posicionamento dos elementos pré-moldados, assegurando al inhamento e nivelamento 

corretos; 

• Montagem do poço conforme projeto, com vedação adequada para evilar inl'!!traçôes e garantir 

estanqueidade; 

• Reaterro e compactação com materiais comerciais selecionados (areia e brita), ossegurando 

estabilidade estruturul; 

• Acabarnento superior conforme projeto, incluindo base para rampa de xesso e proteção penférica. 

Este componente é essencial para facilitar o ac.ess.o à rede de drenagem, contribuindo ()ara a rr1anutençâo e 

operação eficiente do sistema, conforme normas e diretrizes técnicas. 

4.1.2.26 Demolição de concreto armado com martelete e corte oxiacetfleno 

o serviço consiste na demolição controlada de estruturas de concreto armad_o, com espessuras variadas, 

por meio da utilização de marteletes elétricos/pneumáticos para a qu~'bra do co:.creto e corte oxiacetileno 
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para a separação das armaduras metálicas, quando necessário. 

Equipamentos e Materiais Utilizados: 

• Marteletes elétricos ou pneumáticos com ponteiras adequadas para rompimento de concreto; 

• Conjunto de corte oxiacetileno (cilindros de oxigênio e ilceti!eno, mangueiras, reguladores e 

rm1çarico) para corte das armaduras de aço; 

• EP!s adequados íluvas, caµacete, óculos de proteção, protetores aunculan~s. máscara contra poeira, 

etc.); 

• FerramP.ntas manuais auxíiiólces (alavancas, talhadeíras, martelos); 

,. Equipamentos de contençao e remoçã o dos entulhos (ca~rinho!> de mão, caçambéls, ionas, etc). 

Execução: 

• Isolamento e sinalização da área de trabalho, c.om foco na ~egurança operacional; 

,. lnspcçã~ da e:.trllturiJ a ser demolida e planejamento do processo, com definição dos pontos de 

ataque e rnrtes; 

• início da demolição com martelete, promover.do o rompimento do concreto com controle p;;ra evitar 

danos a elementos adjacentes; 

• Quando houver presença de àrmaduras, execução do corte com mí'içaríco oxiac~tileno, garantindo 

precisão ,2 segurança; 

• Retirada, seg(ee;:ição e destinação dos entulhos e m'!teria1s metálicos conforme normas ambientais; 

• Umpeza final da área após conclusão do serviço. 

A demol!çâo i::om martelete e corte oxiacetileno é indicada para locais com e:;tn;turas reforçadas, onde se 

exige precisão e controie, 1;specialmente em obras de infrae:strutura urbana. 

4.12.27 Demolição manual de concreto simples 

O serviço consiste na remoção manual de elementos em concreto simples, sem armadu ra , por n~eio de 

ferramentas fl'lànuais ou equipamentos itives, preservando as es truturas adjacentes e promovendo o descarte 

adequado dos resíduos. 

Materiais e Equípamentos Uti lizados: 

• Ferrarnenti'ls m,muais como marretas, talhadeiras, ponteiros e alavanca,; 

~ Equi::iamentcs 1eves . como m.5rteletes de baixa potê_ncía, qu::indo necessário; 

~ Equipamentos de proteção individual (f:P ls): luvas, capac.ete, óculos de ~egurança, máscara contra 

poeira e protet::ires auriculilres· 

• Carrinhos de mão; baídes e lonas para transporte e contenção dos resíduos; 

• Caçambas ou outro meio para acondicionamento e transporte do entulho. 

Execução: 
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• Isolamento e sinalização da área de trabalho, conforme normas de segurança; 

• Identificação dos elementos a serem demolidos e verificação das interferências com estru turas 

vizinhas; 

• Execução da demolição com marretas e talhadeiras, promovendo o rompimento controlad.o do 

concreto simples; 

• Retirada manual dos fragmentos e resíduos, com transporte até local designado; 

• Armazenamento ou destinação ambientalmente adequada dos entulhos, conforme legislação 

vigente; 

• Limpeza da área após conclusão dos trabalhos. 

Este serviço é indicado para intervenções em pequenas estruturas ou em locais com acesso restrito, onde o 

uso de equipamentos pesados não é viável. 

4.12.28 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - confecção, 

instalação e retirada 

O serviço consiste na confecção, montagem, utilização e desmontagem de fôrmas para estruturas de 

concreto armado, utilizando painéis de compensado resinado com 14 mm de espessura, para uso geral, com 

reutilização prevista de até 3 vezes, de acordo com as boas práticas de obra e o estado de conservação dos 

materiais. 

A execução será realizada conforme o projeto executivo e seguindo as diretrizes técnicas do DNlT e da ABNT, 

garantindo a geometria, estanqueidade e acabamento adequado das estruturas moldadas in loco. 

Materiais e Equipamentos Utilizados: 

• Compensado resinado de 14 mm, tipo naval ou equivalente, tratado para maior durabilidade e 

qualidade de acabamento; 

• Escoramentos e travamentos com madeira roliça, sarrafos, pontaletes ou escoras metálicas 

ajustáveis; 

• Pregos, parafusos, grampos, cunhas, anéis de fixação, desrnoldantes apropriados; 

• Ferramentas manuais eiou motorizadas para montagem e desmontagem; 

• Equipamentos de proteção individual (EPls) e dispositivos de segurança do trabalho. 

Execução: 

• Corte e preparação das chapas de compensado e estrutura de suporte conforme dimensões do 

elemento estrutural; 

• Montagem e fixação das fôrmas, com verificação rigorosa de prumo, alinhamento, nivelamento e 

travamento contra empuxo do concreto; 

• Aplicação de desmoldante, para facilitar a retirada da fôrrna e preservar a superfície do concreto; 

• Remoção controlada das fôrmas após o tempo mínimo de cura, evitando danos à estrutura moldada; 

• Limpeza e reaproveitamento dos painéis, respeitando o limite de até 3 reutilizações por unidade. 
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Taxa de Aplicação: 

Será adotada a taxa de 5,5 m2 de forma para cada 1,0 m2 de concreto armado executado, considerando a 

rnpetição de uso dos painéis e perdas operacionais. 

4.12.29 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação 

Fornecimento do aço CA-50 (concreto armado, grau SO), corte, dobra, preparo das barras conforme projeto 

estrutural, montagem da armação na obra, amarração das barras e posicionamento correto para receber o 

concreto. 

características técnicas: 

• Aço CA-50 com diâmetro especificado no projeto. 

• Fornecimento conforme normas ABNT NBR 7480 (barras e fios de aço). 

• Dobras e cortes conforme projeto estrutural e normas. 

• Amarração com arame recozido para garantir estabilidade da armação. 

• Posicionamento de espaçadores para assegurar cobrimento mínimo de concreto (proteção contra 

corrosão). 

4.12.30 Concreto FCK = 20 MPA - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 

comerciais 

O serviço compreende a dosagem, mistura, transporte e lançamento de concreto com resistência 

característica à compressão de 20 MPa, confeccionado em betoneira no local da obra, com lançamento 

manual em formas previamente montadas, utilizando areia e brita comerciais como agregados. 

Materiais Utilizados: 

• Cimento Portland conforme normas da ABNT (preferencialmente CP li ou CP V, dependendo das 

condições da obra); 

• Areia e brita comerciais, isentas de impurezas e com granulometria adequada; 

• Água potável, em quantidade controlada para atingir o abatimento (slump) especificado; 

• Aditivos, se especificado em projeto (plastificantes, incorporadores de ar, etc.). 

Execução: 

• Medição e dosagem dos materiais conforme traço especificado em projeto ou conforme ensaios 

prévios de dosagem; 

• Mistura homogênea dos materiais em betoneira mecânica, respeitando o tempo mínimo de mistura ; 

• Transporte manual do concreto até o local de aplicação; 

• Lançamento do concreto nas formas de maneira contínua, evitando interrupções que possam gerar 

juntas fr ias ; 

• Ad1=nsamento manual ou mecânico (vibrador de imersão), conforme a dimensão e acessibilidade da \\ lv· 
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estrutura; 

• Cura úmida do concreto após o início da pega, por meio de lona molhada, aspersão de água ou outro 

método eficiente, garantindo o ganho de resistência conforme projeto. 

Este serviço atende a aplicações estruturais e não estruturais que demandam resistência moderada, sendo 

ideal para fundações superficiais, calçadas, sarjetas, bases de bocas de lobo, entre outros. 

4.12.31 Concreto FCK ::: 40 MPA · confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 

comerciais 

O serviço compreende a dosagem, mistura, transporte e lançamento de concreto com resistência 

característica à compressão de 40 MPa, confeccionado em betoneira no canteiro de obras e lançado 

manualmente em formas estruturais, utilizando areia e brita comerciais corno agregados. 

Materiais Utili:iados: 

• Cimento Portland de alta resistência inicial (CP V-ARI) ou conforme especificação de projeto; 

• Areia e brita comerciais, limpas e com granulometria controlada, atendendo às normas técnicas; 

• Agua potável, com controle rigoroso da relação água/cimento (a/c), conforme traço definido; 

• Aditivos especiais, como superplastíficantes, para garantir trabalhabilídade com baixa relação a/e, 

quando especificado. 

Execução: 

• Dosagem precisa dos materiais conforme traço previamente definido por laboratório técnico; 

• Mistura uniforme dos materiais em betoneira, com controle do tempo de mistura e da 

homogeneidade do concreto; 

• Transporte manual do concreto até o local de lançamento, evitando segregações; 

• Lançamento cuidadoso em formas estanques, com adensamento obrigatório por vibrador de 

imersão, para evitar bolhas e garantir a compactação adequada; 

~ Aplicação imediata de cura úmída ou cura química após o início da pega, a fim de evitar fissuras por 

retração plástica e garantir o desenvolvimento da resistência e:;pecifícada. 

Este concreto de alto desempenho e indicado para elementos estruturais submetidos a altas cargas ou 

ambientes agressivos, como lajes, vigas, pilares, bases de dispositivos de drenagem e obras de arte correntes 

e especiais. 

4.12.32 Dreno subsuperficial. DSS 04 - tubo PEAO e brita comercial 

O serviço consiste na execução de dreno subsuperficial tipo DSS 04, uti li zado para o rebaixamento do nível 

~
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do lençol freático e o controle da umidade no subleito e em áreas adjacentes às obras viárias e urbanas. l j l 
A execução seguirá as diretrizes técnicas do DNIT, garantindo a eficiência hidráulica e a durabilidade do ·.~ ! 
sistema. V 
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ESTADO DO MARANHÃO / 
PREFElTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DEI FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Materiais Utilizados: 

• Tubo corrugado perfurado em PEAD (Poliet ileno de Alt a Densidade), com diâmetro especificado em 

projeto, resistente a agentes químicos e à deformação; 

• Brita comercial (brita n2 1 ou nº 2), limpa e isenta de finos, utilizada para o envolvimento e proteção 

do tubo; 

• Fil trante geossintético (manta geotêxtil}, quando especificado, para evitar a colmatação do dreno 

por partículas finas do solo. 

Execução: 

• Escavação da vala com dimensões adequadas, conforme projeto executivo; 

• Regularização do fundo da vala e, se necessário, colocação de uma camada de brita para nivelamento; 

• Assentamento do tubo PEAD perfurado, garantindo o caimento necessário para o escoamento da 

água; 

• Envolvimento do tubo com brita comercial até a altura especificada; 

• Compactação cuidadosa do material de reaterro, respeitando as condições de drenagem: 

• Instalação de poços de inspeção, caixas de captação ou saídas conforme detalharnento do projeto. 

Este sistema é fundamental para manter a estabilidade e a durabilidade de pavimentos e estruturas 

urbanas, evitando saturações do solo e patologias associadas à umidade. 

\ \M\\; ~ l 
Viior Leal de Sousl 
Assessor de Gabinete 111/SINFRA 
CREA·MA n2 '11 1686102-0 
Matrícula n2 85.335--5 
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